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,.-,ONTA-!'1OS ~Ifredo Jardim, que voam ... Rm sombra de trine-
V nouo mc.squec1\•cl companhci- za ... 
ro de lut.aS, au.nés db coluna, do - Fclil de todo? M AIS um ano f sed1· 

menlado no imenso 
plannllo da e/rrnidn

de ... 

Educacão e NlstOrta 
CORREIO DA LAVOURA. numa - A tua camis.a ! Qj.n05 a rw 
~ ,u~ a~ia~i~as crônicas, a camji,a por tudo que apeteccus na 
ti-6ri• ~e um pnncipe, pronrado terra! 
~ penmu . cnferrmda,de, que de- O pequeno sorriu c continou a 
~,·a ~e dia ~ ~1a, cada vez untar, tle, o único dê:ne mun
mlll pálido e mais triste. do inteiramente feliz, n.io tinha 

A cioili2açüo ,•ai galonr 
um aclfi,e a mais na i.nfin· 
dável rampa da estrada 11,. 
li<'oidal ! 

SÍNTESE FINAL 
- Para que teu filho fique bom camiu !.,. 

e tt •enha a suceder no trono _ O povo brasileiro, tal qual o 
di* um velho sábio 20 rei :_ é putorzinho da lenda, se encontra 
~ que lhe vinu a ca~iu de tem camW. num clima de inseçu 
Llm homem que se considere intei- nnp., num rumo anti-democr.itico 
ramente feliz. ante a política mccss6ria, além d05 

O tti fêz. putir -.embaixada., pua epiwdios ~ car2ncia de gêneros 
11 cinco partes do mundo, cm impreccindívci$, i.mponados de ou-
bu«:a d&se afortud.ado monal. trai tcrra.s a preços elevadíssimos ... 

Paquiuram-se as cdnes, onde Nada somos, nada valemos, - se-
há o poder; as at4demias, onde não pelo 00$$0 csfôrs:o na vitória das 
mora a ciSncia; os salóe1, onde se grandes cawas que interessam de 
o«enta a riqucu. perto os destinos da humanidade: 

Em parte nenhum.a se enc-.omra- a fraternidade. a igualdade e a ü
n &.e homem precioso : um ho- berdadc ! 
::re ?elil.. se considerasse inteira- ro roltem,,s os olh0$ para o futu-

Recolh.iam u emha.iJCadas com a Sempre a fraternidade ! 
daalenudora rd'p(>Sta quando, ao Sempre a igw.ldade ! 
atrtvcaarem um campo, ouviram Sempre a liberdade ! 
11110 longe u.rr.a voz infantil que rc-- Procuremos ser felizes, sob o 
gorjeava urru: canção. manto da. pu, do amor e da jus. 

D<-via ser feliz quem de tal ma- tiça, aproximand<rnos de- noSSOd 
J)àra cintava. irmãos do Continente ! 

Correnm para o sítio donde Não temamos a luz trágica d01 
riDh.t.m o, sons e deram com um relâmpagos! 
pa:ror. tentado no rebordo de uma 

A similitude dos falos so
ciais se repetiu, em planos 
mais altns, de um passo dn 
qrande cur11a 

Felitmente, a lei do pro
gresso se cumpr, infle.rfrel I 

E os aparentes est.aciona
menlos não se d em o r a m 
senão o bastante para a rea
iustagem da.~ corren/Rs so
ciais. As microsociedades e 
as macrosociedades vão sin· 
cron izando a marcha ascen· 
S'ional em ritmos, ora lentos, 
ora cél-Rres ..• }lias em crescen
dos eonstan/Rs ! . . 

No cenário brasileiro, as 
paisagens apresentaram ela-

prazer, promcsu de alegria, 
Desmintamos o enunciado axio

mático de que - a felicidade é 
um verdadeiro fantasma que todos 
procuram e ninguém encontra ! 

Tenhamos fé cm De1s, que ~ 
brasileiro! 

Newton Gonçalves de Barros 
(Especial para o CORREIO DA LAVOURA) 

ros·escuros, em al/Prrwncws er. u.canr.lári.os 1>üo ele,•rLndo o 
quase monótonas. "Nada foi nivel clf>nlifico e arlfsU.co clt 
mal~ invariável que as pró- nossa juve11tud,> .. , Desde a 
prias variaç6es". Os claro8 singeleza do Edacaudár-io 
foram muito ma i. s lar!IO-~ Santa Rita, passando pelo.,· 
que os escuros... quinltntfatas do Grupo F.sc11-

0s painéis do progresso lnr Ranr1el I>e.,uma, até ac•s 
verde-amaroln não apresen- alunos do cientif;co do Cot,=
tam o vermelho-rubro, histà- gio Leopoldo que glorioso
ricam.ente. mente triunfam nas Pacuf-

.Vos t'ÔOS ins11rrecionais, o d d 
cõr-<ie-rosa tem fmpetos de a es I Divalzina Gom•s, A/
violência, mas se esgarça, fê. mir Dutton, A'lenir Bor_qes, 
nue, no azul claro dos dus Hel~na e Hewnice Couto ... F, 
famfüares ! tantos! 

Os pintores nacionalistas 
frequentaram as escolas de A Arcádia f.quas.suana ve11-
Gamaliel - o velho e pru- cendo os próprios e ar<·aicr,s 
dente membro do SiMdrio. conceitos teologais, mi imor-

co~V~o ::Ja~:.':' Je ~1gf ;!1~~ lalizando duplamente os pen-
vor si mesmo. Jfas se isto ~ sadores ma.ramúombenses. De 
obra divina, eu nüo quero coração ou de velhas <:Ms to. 
estar 1•onlra o bem... cais. 

• • • Os Consen•at6rio.-: de Jl,í· 
Japa.. Tn.n,p.areci~-lhe a saóde dai Denuo da bonanfa, caminhe-mos 
faca e o contentamento do olhar. sob a luz benfeitora do sol ou aob 
Cantava ,em perder a visa do re- o brilho argênteo das cnrêlas. 
banho Que seja o nascer majestoso de 

· um novo horizonte, de um mun-
- & feliz? - ~untou-lhe do fantáltico ! 

Por tôda pane vibram as mais 

divcnificadas emoções, encerrando :-------------------__ _ 
em cada lar uma hist6ria de ra- 1 
diantes quimeras, pela compreensão 
da solidariedade e d• justiça. 

.Va cenário doméstico, os sica e a Filarmônica elevam 

dt chofre., o mal.S velho dos em~ Saibamoc ,orrir, na melhor ex-
baindor ... 

- Quê, meu .senhor ? - balbu. 
àou o peque-no. meio atônito. 

- St ce julgas feliz nêste muo• 
do, rio feliz como êss,s pássaros, 

pectativa, para o gnndio,o futuro . d 
da antiga Vera Cruz! Melhores dias nos aguar 111m 1 

O sorriso ~ sempre uma promet-1 leitores amigos, para o Novo 
sa, urea alvorada, um sonho, - Ano que se aproxima, os nOSSO(J 
sonho de esperança, alvorada de sinceros votos de fe-licidade1 1 

Enviamos aos alunos, pais, prcfessôres, funclo
n4rlos, outros amigos e distintas familias nossas 

cordiais feliclta~6es pelo MOVO ANO 
que se aproxima. 

ao:l téus, P.m reroadas 1tú,ft,. 
nica.,, a.s _qlórias nacionais e 
os gPnios rio f1ni11erso t 

Herci Gama e Sônia Rillfi
ro, na mní.i difícil arlP, sor· 
vem rapilosos aplausos, no 
progres.f!i$la E. r. l{/Ullssú (' 
ria A. 8. 1. . . . 

As grar,r/es claridades do 
paisagem municipal se repe
lt.:m, numerosas e inconlf1-
,;eis, sôbre os pequenos lra
ços negros, desaparecidos no 
íntimo cenário dn Trionfo 
de Ormuz! . . . 

Brasfllo se realiza incoei'· 
eCvel, irradfondo estradas di
namicas... Belém-Brasflia, 
S. Paulo-Paraná. Os cintos 
apertados na caminhada da 
sacriffdo ai<, rgar-se-ão em 
messes copiosas na recupe· 
raç<lo gigantesca rias terras 
virgen., " dadfrosas / 

Três Marias e PetrobrlÍs fe
cundarüo modmc11to, dt fór
ça e de trabalho. 

"Hd muitas moradas na 
casa de meu fui", afirmava 
aprior,slicamente o maior 
dos cientistas. E não foi com• 
preendido! 

Dois mil anos são decorr-i-.-------------------------. Diretores do COLtGIO LEOPOLDO dos! E os espaços s,derais -
,, no próprio oriente em mar-

FILA 

Todos ganhavam brinquedos, 
doce,, roupas, empurrões. 
tle não tinha senha. 
M.u disseram : - entra na fil• 
ped, àquela senhor. gorda. 
Ela é que dá 01 cartões. 

f.le, coitado, entrou na fila. 
Estava ali como um pomo 
enceJTando um triste conto 
de uma hin6ria de Natal. 

Suas mãos estavam molhadas. 

CE NATAL 
FRANCISCO MAHOEL BRANDÃO 

(Da Arcádia Iguassuana de Letras) 
(Especial para o CORREIO DA LAVOURA) 

Nisto chega ao fim da fila 
1quela gorda senhora. 

O menino se atrapalhou, 
l\ada soube dizer. 
O guarda disst: malandro! ... 
A senhora quis intervir, 
dar ao menino um cartfo, 
mas íHe sem nada entender 
)aiu d:1 fila e correu. 

~ão suavam pelo ardente sol que fazia. 
O guarda, de cacetete, 
ia e vinha~ marcial, 

Todos gritaram: - ladrão!. .. 
Outros griuram : - morreu !... 
- Foi "chapa-brancaº ! !.. 
- Já pirou! ... 
- Fugiu, desapareceu! ... 

naqueb FESTA DE NATAi. 
E a rodo inatantc dizia : 

- Quem nio tiver cartio. 
ví logo dando o fon ! ... 
Sio adianta "manerar" ! ... 
Lugu de moleque carado, 
d, "pinu-braba" I: no SAM ! 
Qutm nfo tiver canio, 
vá "pirando", dando o "fora"' 
Borracha d6i quando bace 
de- noite ati de manhã ! ... 

O suor frio entio aumenuva 
nu mios pretas do menino. 
do menino sem cartio, 
daquele ponio tina! 
de uma hi.st6ria de ~atai. 

A ieduçio do presente. 
a trnoçio de receber 
doe.. roupa, brinquedo 
en.'. n~uele menino. 
maior que o pavor do g~rda, 
nu1or que todos os riJcos, 
maior do que- 0 próprio mêdo. 

&m que Ih~ veio j vonude 
1.han,u •o guarda ••meu dupa" 
O homem, porfm, nío dav.
chanct qualquer 1 ninguém. 

- Ucm I Vai tud,., muito bem 1 

.\ta• 'iu.cm n:io tiver i.:artio 
v.i ''p1randc," e dando o ·fou' 

-Um lasuo de sangue no chão! 
Um guarda dando o seu plasma 
para salvar um menino 
quase l mone no hospital. 
Duu vida.s lig•da.s 
por um traço nrmelho. 
por um trafO de uniio 
:rnrcs do ponto final ! 

Sua cama esr:.i ..:ercada de brinquedos 1 

Todos mand.ar.1m presentes. 
·Deu" no ridio, no jornal. 

O menino está dormindo L.. dormindo ! ... 
"Seu" guarda - coitado ! - é seu ··chapa .. ! 

~~in~~:!os~ dt~~:'r<i~~r~~s; 

r É DIA Dr l'sATAL! 

O menino, agoi-a, é o primeiro 1 

V ai bem na frente da fila ! 
Vai dormindo ... dormindo!... 
todo cobeno de florct, 
vestido de roupa nova, bonita ! 
·Seu"' guarda agora é seu "chapa". 
No braço tsquerdo amarrou•lht 
1m hnnco l~Ç•) dt fita ! 

1 DIA Df ~\TAL! 

o menino \·.1i J0 rmindu.. durminJ,.,_ 
Uei..,ou de ~r, rira ~empu, 
Um rnenm,J K"lu cartiu, 
um ,uoplc-, JHuilo tinlll ! ... 

f\.:<>va IKuassú, em 21,,119s9. 

e ESCOLA T.,,CNICA DE COllttRCIO cha _ são de.scobertos para 
Rua 111arechal Floriano Peixoto, 1074 _ Nova lgllassú a glória do Homem e para ----------------------.:.:.ª g/ória de Deus! 

Barômetros 
Clal Brito 

1!1o..l AO •el de coisa mais falsa 
1 .... que os baTômetros do tem• 
peramento conjugal. I g n o r o, 
aliás, se é êsse o nome da.do 
dqueles pequenos utensílios que 
antigamente se vendiam nas 
estações de á91,a e agora ert· 
contramos nas feiras, com a 
aparente fioolidade de regis
trar dia. a dia o comportamen
to do presumido senhor da ·ca
sa por intermédio de expres
sões como estas: meu marido 
hoje está - calmo - nervoso 
- amoroso - iTascível, etc. 

Não me lembro de já ter ido 
a alguma residência onde a 
seta do mencionado apa.Telhi
-nho designasse outro ponto se
não um dos lisonjeiros para o 
espôso, ou seja, o setor "cal
mo" ou o "amoroso". 

t claro que a ninguém in
teressa expor sinceramente aos 
t1isitantes as mudanças de Jw
mor da cara metade masculi
na. As vêzes a indicação estú 
contrastando flagrantemente 
com. a fisionomia do marido 
ou até com a sua voz toni
truantemente a.gressit:a, redei
mando a falta. de um botão na 
camisa ou reivindicando as 
meias não encontradas no lt,
gar habit1«1l. 

Mas, e mesmo por uma ques
tão de ,. modus vil'endt , con
vém deil:a,- que a seta conti-

-nue a mostrar a palavra "cal. 
mo" (ou, no máximo, permane
ça como que inadvertidamente 
entre dois vocábulos e, pottan· 
to. sem nada revelar). Porque 
se o dito cujo vê no barôme
tro o Tetrato fiel de seu estado 
de alma em um dia de tempes
tad.e, aí é que a situação vai 
piorar de vez, podendo acarre· 
tar imprevisíveis consequên
cias 

Professoran~as ~a [s
cola Normal S. Antônio 

Houve, dia .21 do corrente, :is 

solenidades de formatura das pro-
fe:ssorandas da Escola Normal San· 
to Ancônio. 

Pela manhã, missa na igreja Ma
tri1, oficiada pelo bispo d.ioces:ino, 
D. Agnelo Rossi, que foi quem 
presidiu, 3. noite, no Salão Paro
quial, a cerimônia de colação de 
grau das novas professôra.s igu3S· 
•manas, que tiveram como paraninfo 
a prof'- M1ria Lídia Corrêa Braga. 

Salão ornamentado de flores e 
repleto de convidados. pessoas das 
famífü.s das formandas, profc.ssôrcs 
e autoridades, entre a1 qu:Us o pre
feito dr. Sebastião de Arruda Ne
greiros, o Secred.rio do ínterior e 
Justiça, dr. M.írio Guimarães e os 
deputados esuduais José Haddad e 
Luiz Guimar5es. 

Conclul na 2• p,11na 

:---~------------------Jardim 11Menino Deus" 
(Anexo ao Liceu Nossa Senhora de F,Ulma) 
011111 Escola para ,01101 lllhlnhos de 3 Yt 1 6 1001 d• ldtdt : 
Pro.teasõru competente, com 2:cto matemal.-SalH de aula pin
tedaa de acõr-Oo com a Pedago.ia m•ll moderna : rosa, azul, 
amerela, vermelha, etc. - llatt:1 lal e1colar ab101uqmente novo, 
tlmbfm de dlvet111 cõrea · tnHtohu e cadt:lral respectlvu, es
tantH, 1ecret.6rta1, e-te. - Qulnttl arborizad:o (nlo clmentado) 

com r.~~~ ::.ª~;f~~~rt"c:~ac~e,~l:ar.: e'~~·?r::· ,f'i:'r,r:.,~!·· ba

Dlretor. PROF. DR. JOE E' A. MACHADO FILHO 
Rui Bemardtno Melo, 2405 (qua,e em frente • lgreJ• de Santo 

ROJARY ClUB 
Palavras à Juventude 

A reunião de 18 do cor• 
rente, preS'idida por João 
Bati.sla Lubanco, estiveram 
presentes todos os rotaria
nos, e o m excerão ele R1ti 
Ar,-ânio PeiJoto, Paulo .)/a-
chado e Alberto Emsmi l'i· 
loto. 

ftlrliciparam do almôço o, 
,•isitantes Sílvio Pinto Nu.ne.,, 
Jorge Elias, Geraldo Boscoli, 
Serafim Donato, Li,iz .Jf. Di
reito, Homero Secundino, 
Luiz Ale:candre, Sílvio Fari
na Veiga, Aug11süi Lemos, A. 
Briant e Renato A1lhares, do 
R. e. de São CristóvlÍo; A u
gusto ,'t/ota, Fuad, Mário 
,lfoutinho e Adriano Rodri
gues, do R. C. Leopoldinense; 
Sílvio Braga e Valdemar Go
mes, do R. C. de Belém do 
Pard, além rios comlidados 
WUson Guerra, Jo<io Ribei
ro, Carlos Ollfoio Pereira, 
Jo<io Alberto Cosia, Alberto 
Benevides Silm, I'rmla .!fo
reira Barcelos, Joaq11im Ro
drigues Aze1.•edo, A d e I i n o 
Coelho, Osvaldo .lfaciel, Da
ni/o Kamemtr. Mârio Soores 
Pereira, Joüo Luiz Nuo.es Di
reito, ,IIIÍrio Tomé e Carlos 
Alberto .V11nes Direito, todos 
apresentados por Vfr/Or!J, 
chefe do Protocolo. 

Coube a Sílvio Pinta Nu
nes fazer a habitual sauda
çc1o d Bandeira. 

O erpediente constate de 
vários boletins de RotanJs 
Clubs, convites, cartões de 
boas festas e recuperação d<' 
Sill'io Coelho e ,llur-ilo Costa. 

::::--------- Antonlo).- Men.aalld1dea : Cr$ 100,00-Matrlc.utu 1berta1. 
(Oratutta1 até dezembro) -------

Apresentado por Auguslo 
Jfota, o ,·o,widado Carlos Al
úerto ,\ºunes Direito pronu~
ciou, com apla11sos, "Pulu
l'rllS d J111•e11t11de", ca/Jell(/o 
ao orador desfraldar o Pa
t'il/1110 Nacional, no lérmfoo 
da 1íllima teuniào deste ano, 
ap6s algumas comunfrnrcJe.• 
ff'ita.o pelo preS'idente. 

1 Colégio lfrânio Peixol!_!eseia aos corpos docente e discente e suas famílias paz e prosperidade em 1960 t 
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"ª ª· ':..!:: • • ~A 1 ~ ~tivi,a,es ~e Nicanor 
Tomou ~osse o ~r. Ctal Brito II01:U;TI Gontalves Pereira na 

Em magnífica solenidade que se realizou domingo p. /ín
do às 21 horas, no auditório da Associa('ão Comercial e Indus
tri~l de Not1a Jguassú. sob a presidéncia do jornalista Luiz de 
A:eredo, tomou· posse da Cadeira n. 10 o cronista dr. Cial Br~
to, que apresentou, co,no se esperm.,a, br_ilhante estudo bt0Q"ra.
fko de seu ilustre patrono - Manoel lnacío de Andrade Souto 
Maior Pinto Coelho (Marquês de ltanhaeni 

Nada menos de seis árcades J)Q.Ssaram a ocupar definiti-
1,,amente, êste ano, as suas Cadeiras no sodalicio iguassuano, 
que se elevou, com sua intensa ~Uvidade cu.ltur~l! na admiTa
('ÕO de quantos apreciam as coisas belas do espirita. A posse 
do ele;:,ante croni..sto Cial Brito coroou esplêndidamente as so
lenidade:s na ATcâdia, não s6 pPlos trabalhos apresentados nu
ma contribuição de indiscutit'el ralor ó: 11ossa história, sendo 
ainda p~lo distinto auditório que os aplaudiu com entusiasmo. 

Pronunciou o discurso de recepção. com o brilho e en
cantament, de sempre, o poeta Altair Pimenta de Morals. 

Recepção A _semelhança de Valdemlro de Faria Pe-
re1ra, quando acabaro de tomar passe da 

Cadeira n 9, o dr Cial Brito, após a solenidade na ACINI, on
de foi muito cumprimentatlo por sua peça ora-tóTia, ofereceu 
em s11n residência fidalge1 reccp~ão aos confrades e amigos. 

S b - Quando no e:rerclcio do mandato de de
U vençaO putado federal, o dr. Mário Guimariies 

tom 1ra o iniciativa de incluir no orçamento da União urna ver
ba de 700 mil cruzei-ros para a Arcádia Iguassu.ana de Letras. 
Ag,ra, o presidente dêsse sodalício acaba de recebe, na Dele
gacia Fiscal do Tesouro Nacional, em Niterói, a parte fixa da
quela verba, que importa em 150 mi! cruzeiros. 

------------------,. 
CURSO VESTIBULAR 
Medicina-Odontologia-Farmácia 

Nos anos anteriorc.s aproveitamento de 90°/0. 
T urmas reduzidas com caracteres de aulas particu1ue,. 

Aulas diariamente das 19 às 21 horas. 

.lfarr-tcu/03 abertas no Gtnásto lguaruano 
Orlentaçlo exclusiva do prof. O TO PERRONE 

Encerramento ~o ano
1 Boas Festas 

letivo no 6ru~o f scolar 
Dia 20 do corrente1 houve a fct

ta dos diplomando, da s• série, 
turma de 1919, do Grupo Escolar 
R:mgel Pestana. 

R.cccbcmos, e rctribuimos com 
muito praier, os votos de boas fes
tas, paz e prosperidade em 1960, 
que nos enviaram os seguintes ami
gos dêste jornal : 

Pela manhã, celebrou-se missa em 
ação de graças na igrc ja Matriz 
local e, às I 7 horas, no ginásio da
quele estabelecimento de ensino, 
que é dirigido dedicadamente pela 
proP Marina de Oliveira Dutra, 
realizou•sr a so1enidadc de entrega 
dl, diplomas :aos numerosos alu· 
nos q ue terminanm o curso pri
mário. 

Presidiu-a o prefeito dr. Sebas
t iio de Arruda Negreiros, ladeado 
pela inspetora Marina de Jesw 
C ampos, pela diretora do grupo, 
p:lo sr. e sra, dr. Joio Batista Lu
b:anco, e prof. u Maria Melo, Elisa 
da Cruz Franco, Albertina da Cos
ta Silva e Maria dos Anjos d'Avi
la Cavalcanti. 

Discururam a prof.ª Marina de 
Jesus Campos, como paraninfo, a 
formanda Marilene Sampaio, oradc
ra da turma, prof. :a Elisa da Cruz 
Franco e o prefeito Arruda Ne
greiros. 

A prof. :a Marioa de Oliveira Du
tra pronunciou comovidas palavras 
de dtspedida e o dr. João B:atista 
Lubanco, em nome do Rotar)· 
Club, ofereceu bolsas de estude.-, 
pua o ginasial no Colégio Afrânio 
Peixoto, aos três primeiros coloca
dos da turma, q uc foram E.dson 
Zanardi Prado, Heleno Lourenço 
eh Silva e Léa dos Santos. 

Natal dos guar• 
das-cancela 

Prefeito dr. Sebastião de Arruda 
Negreiros, 

Dr. Mário Guimarães, Secretário 
de Interior e Justiça. 

Deputado Ari Schiavo e familia. 
Vereador Joaquim Alves de Frei-

tas e Senhora, 

Binencourt & Alardo Ltda. 
Elmano e Alice da Silva Couto. 
Juvenal Santos. 
Dr . Antonio Ribeiro e família. 
Diret6rio do P. T, B. de Nova 

!guassú. 
Maria Campos, 
Banco Comércio e Indústria de 

Minas Gerais S.A. 
Valdir Rosas Narciso e familia. 
Editóra Globo S. A. 
Oscar Soares (Viação S. José). 
Duas Pátrias Ltda. 
Estrada de Ferro Central do Bra

sil \por intermédio de Achiles Bra
ga Jr., Milton Ribeiro de Barros e 
'X"'ifson Madeira). 

Luiz Cardoso e família (Curso 
Washington Luiz). 

Funcionários da Agência de F.s-
tatlstica local. 

Loja Maçôn;ca Mestre Hiram. 
Oscar Ferreira de Oliveira. 
Delta Motor S. A. 
Maria Olívia Chagas Monteiro. 
Dr. Alcindo Rafael e família. 
Ibicuy Tinoc.o de Magalhães. 
Editorial Atlántida (Buenos Aires). 
Cand.ida e família. 
Liga lguaJ.Suana de Desportos. 
Afonso F. Costa. 
Wilson Rodrigues Dias e família. 
União lguassuana de Estudantes. 

Para o Natal dos guardas-cancela 1 ° lugar na Escola Alvaro 
nesta cidade o s-r. Djalma de Oh- de Carvalho 
vcira Junqueira enviou a esta re-da-
çio a importância de crS 300,00. F,tlo'I• Apuec1da, tllha do 1r. , 

Com a.s festas já remetidas pelo •n. DJ1lm• Barroao, clualflcou·•f' 
tr. Eduardo Pires, do Bazar S. José, ern 1° lugar de •u• •trle, na Escolaa 
os guardas-cancela têm, até O rre- Alvaro de Carvalho (Ponto Chie) 
~ei:ice, l sua dispo~içio, o t0ta de j dlrl1tda pela prof.• Irene Reta Pai 
cr'!t doo,oo. va 

AOS PAIS: 
Para o ensino de seus tllhos, mantemos a 
cargo de profeeeõras dedicadas os cursos 
de Admissão, Primário e Jardim da Infância. 

Faça-nos uma visita 

Instituto Menino Jesus 
78 Av. cel. F rancisco Soares, 

Pr6ximo ao Rodoviário Genllio Mouu 

presi~ência ~a UO D Ja1áo ao Divino Infante 
(C,.NÇl'.O D11: NATAL) 

JJ,i ü, a do .Vot:.lro 
Eh-iro d1J Yu~dmrntn 

Sõbre o buço, o Amor · 
- Lindo lotante " rir. 
Eh dos mundos o Senhor 
- Bot.lo de flor • abrlr ! 

ESTRIBIUIO 
Glórla a Deus nos altos dus 1 
Ao:1 homens venha • pu ' 
Salve, 6 Rel I Cu1,tando vlo 
A.a g16rta1 mn de De\U 

Quando inte~ventor na Liga o 
sr,_ Pedro _Moreira Chagas, em 195 }, 
fo1 o anugo presidente do (i:;uassú 
B. C., sr. Nicanor Gonçalve, Pe
r~ira, convidado para, levando o 
time de _v<;l.ibol a Três Rio~. repre
senur ah l\i:ova lgulllÚ no cam
peonato estadual, 

No biênio 14/51, estando na 
pr~11dên~1a da Liga o sr. Manoel 
Lo1ola1 este dcsponina ccntou com 
a preciosa colabouçio de Nicanor 
Gonçalves Pereira no Departamen
to de Volibol e Basquotebol. E, 
por seu grande trabalho junto i 
Mentor~ local e à Federação, Ma
noel Loiola apresentou seu mais 
eficiente colaborador para presi-

- Dlem-dllo-dlem - dilo -
As vo111 uol venall 1 

A f:ste berço, em hu, 
- Ponte do alto Bem -
Anata viva me conduz, 
- Flel uaal hmb~m ... 

ESTRIBILHO, etc. 
Como oa reis ao Rel 
J"oram bens doar, 
A alma em paz Te doarel, 
Prendendo·• ao berç o-altar 1 

ESTRIBILHO, ,te 
Qual a Mãe ltrl.al, 
Como São Joa•, 
Prêao ao v(vtdo Panal, 
R eavivo em m lm a Fé l 

OTONIEL BELEZA 

DATAS INTIIIIA8 

Fizeram anos neste mês : 
2 1, sr. Juvenal da Silva, funcio .. 

nário aposentado dos Correios e 
T dégrafos no Distrito F,dtral; 

21, viuva Francisca Figueira Car· 
doso· 

z 1
1

, sra. Aida da Silva Ribe iro, 
espósa do sr, Armando Mário Ri
beiro; 

u, jovem Angela, filha do sr, 
e sra, dr, Cial Brito; 

12, sr, Maurino Giraldo; 
21, menino Antônio Carlos, fi

lho do sr. e sra, Ago.stinho Mar
tins Duane; 

2 3, menina Mar li, filha do sr. e 
sra. Manoel da Silva Raia; 

23, sr. Alexis Giammattey, resi
dente no Rio; 

23, menina Luiz,, Eulália, füha 
do sr. e sra. Manoel Quaresma de 
Oliveira; 

23, menina Maria ln~, filha do 
sr. e sra. Arrur da Silva; 

2. 3, menina Maria das Graças, fi~ 
lha do sr. e sra, José Pereira de 
Sousa; 

23, jovem Paulo Cabral Braga; 
2 3, menino José Antônio Pacht · 

co Filho; 
231 srta. Valnir Cavalcanti Be· 

zerra; 
23, sr. F!oduardo Ferreira da 

Cunha; 
24, sr. Newton d.a Silveira (Do

dô), residente no Rio: 
141 maestro AbUio Murtinho1 re

sidente em Padre Miguel (DF); 
24, menina F.neida, filha do sr. 

e sra. Januário Faraco; 
24, sra. Clara Pires de Almeida. 

cspôsa do çr, Manoel de Almeida; 
2 5 1 u. Paulino de \1elo Fontes, 

residente no Rio; 
2 5, sra. Natalina Pimenta de 

Vasconcelos, espôsa ~o sr. Teócri_to 
de Vasconcelos, residentes no Rio; 

2 5, prof. 1.. "'\latalina Fernanda 
Gandra; 

2 5. jovem Reina.Ido R.ibelfo Mas
carenhas; 

2 5, menina Maria Lúcia, filha do 
sr. e sra. AJberto Batista Maninho. 

Fii.eram a.no, ontem: 
- menino í-eüsbelo, filho do sr. 

e sr:a. dr. Francisco Manoel Bran· 

dã~ sru. f.dla Vieir.o.; 
- sr. Edgar Borges de Menezes; 
- menino José Rangel Rosa; 
- menino Luiz Augusto, filho 

do sr, e sra. Aui Garrido. 

fazem anos hoje: 
_ $,J'":11. Nadll" R. ~ares, espti~a 

do sr. Antonino Soares; 
- sr. Feli7 da Silva; 
_ sr. Sílvio Sampaio Diniz; 
_ si-a. Violeta Pimenta Vicin, 

espbsa_do sr. Jofo Fernandes Vicir~; 
- 1ovem Cerson Franç-;i de Oh-

veira 

Nicanor G. Pereira 

dente de nossa entidade máxima 
dos despoq:os, sendo êle eleito em 
1956 e reeleito em 1958, exercen
do o seu mandato at~ agora com 
imparcialidade, obedecendo os re. 
gulamentos e procurando colabo
rar com os clubes filiados, Conse
guiu Nicanor G, Pereira levantar 
alguns útulos nos campeonatos es• 
taduais, o que é p rova ~uficiente 
de seu trabalho a favor dos e,por
tes, 

Para o pr6ximo biênio, nio 
obstante os apek,s que t em recebi 
do para continuar na direç!o dos 
destinos da Liga, elê se prop<>s des
cansar, mesmo por que o cargo não 
, vitalício. Seu afastamento, po• 
r êm, é temporário, Em outra opor
tunidade êle voltará a trabalhar 
ativamente pelo esporte. 

Foram seis anos de lutas e vit6-
rias de Nicanor C. Pereira, que 
está agradecido a qoantos com tlc 
trabalharam em vários setores, co
mo Miguel, Pimenta, Lão, Alberi
co, Luciano e Gilto, bem assim os 
integrantes da JDD. 

Conservatório Bra
sileiro de Música 

O Depanamento de Nova lguas
sú (oficializado), que funciona sob 
a diroção da prof'. Dariléia S. Hill, 
e orientação de Jacira Borges Pe
reira, Dinalva Bastos Alves, \1aria 
Carmélia de Araujo. Déa Pilo Duar
te e Benedito Freitas, vai realizar 
hoje, dia 27, is 16 hor,u, no salão 
do E. C. (guassú, a festa de en· 
ccrnmento do ano let1\'0, obser
v indo o seguinte programa : 

Audição de alunos, 1s 16 horas; 
solene entrega de certificados. is 
19 hora~, aos f<_>rmandos em T co• 
ria Mus,c.al: Santa, Odece. V.ilter, 
Marilcna, Maria, ~asqyalina. Lucília. 
Vera. Nazarcth, Lu1za: Jcferson e 
Leila: e. finalmente, as .!O horas. 
danças. 

AoJven,rtoa de caaamento 
Fizeram anos os seguintes casais: 

11 , sr. e sr:1. dr. Luiz Carlos Sa-
les Guimarães; 

lt, sr. e sra. Rub~ns Torr~ca; 
21 sr e sra. Ach1les Scort1: 
23: sr'. e sra. dr. Rui Berçot de 

M:t;,\r. e sr.l. Aluí1io do Nasci

melnJt~~r. e sra Ub;ildo Stortt: 
.24-, sr. e ~rJ Am:mio de Pldu;i 

Nobre: 
Roden,;,1 l\orge\ de 

FARMÃCIAS OE PLAHTÁO ~1:~:,;'., ' ,,, 
14, sr- e )t J. J nn.:i~.:o f11;14uim 

Est~o hoje de plantfo JS t,uni..í- Ribeiro: 
ci~s ')io Jorge, tel. 474 e Impera H, sr, e \rJ. sc-rafim Tonentes. 
tn2", av "°"ilo Pé>çanha, 550. 

1959 1960 

Mariana Bulhóes (parteira) 
Cumprimenta seus amigos e <Ilentes dese/ando-lhes 

BOAS FESTAS e um pr~spero AHO HOVO. 

Oomlngo, 27-Xll-1111'.!, 

-= 
(r e, en.;eJO das festas de fim de ano,_ ,enlindo-mt 

r.:; ~ rle.,,-anedrio p,/o prom d,_ confuwça que m, 
.._,, /Pm sitlf! 1 ribntodn por aq1,el•s. quP rPtOnhN·en, 

0 meu trabalho Pm prol do bPm publico, agradeço 
•en•i/Jil/zadf! n/o co11fiança q11e fe rem confirmando 
~lia· 0 dia, p,:ometendo ao poro iguassuano que con, 
ti,warei r/nltrando o melhor dos me_us esforços no 
senlirlo de caria rei mais l'tT progTPdtr o municfpio 
l'l,jn C<imnrn .Jfunil:ipnl mr org11///o tfp pr,nrfir. • 

E' ,,ma promes~a qne faço, olhos solddo.1 a 
Deus nestP., ri/o., •m que todqs os homens -~e rongr.
gom Pm sPnlimenlas de nltru!nnr, e fratn-n1rlade, de, 
:vjrinrlo 00 quaidn poi•n ,_r7uossua1!0 e, 1>m pnr/;. 
rt1lar a mru.q amigo.~ P rnrn,[f.qlonrirw.~. Boas FP.il<,.~ 

1 
, pr6•prrn _tnn .Vo,·o. 1 

JOAQUIM .\LVES DE FREITAS -----~- .. . ----. . ......... 
Rádio -Ja 

Se/son •.~ 

,tfedPiro., 

Enrolando o Rock 
Adalberto Cantalice apresen

ta diáriamente, das 14 ds 15 hs .. 
pela Rádio Solimões, o progra
ma Enrolando o Rock . Não 
deixem portanto, vocês- que são 
adeptos da música re-volu.eio
nárta, de sintonizar a Solimões 

Rosas de T an g-o 
A ZYP 32 irradia, às quinta

feir as, àa 22 noras, a p rodução 
de Alves Fllno, • Rosas de Tan
go-, programa iste dedicado 
aos que a.ptecia.m a música 
portenha, numa apresentaçào 
de Jarbas Gonçalves. 
Desfile d e Valorei 

E' um dos bons J>Togramas 
da Rádio Solimõe• que obede
ce d direção e apresentação de 
Marcos Ale;randre, muito bem 
secundado por Wilson Mousi
nno. Na parte musical desfilam 
ótimos valores de nosso -rddio, 
que mui justamente recebem os 
apl<lusos de todos. 

Revelação 
Edscm Dl<ls, além de ótimo 

locutor comercial, vem-se reve
lando ótimo cantor, apresentan· 
do-se no programa de Nelson 
Medeiros, Boa Noite, Amigos-. 
todos os domingos das 20 às 
20,30 horas, para gáudio de to
dos os que gostam da boa mtl
sica. 

( 1 N E IGUASSU' 
BOJE - "Coraçlo Matemo", fll• 

me nactonal com vicente Ceteatmo 
e GUdll de Abreu. 

B ort.rlo: 13,S0, 15,S0, l i,SO, 19 ,O e 
21,X, boru. 

!ólP'.GUNDA A QUARTA~f.l:IRA. -
o Gorila. "Em cont1.1to1 a1uc1.na.n ... 
t es • com Llno Vem.ur• , Bella Dar
vl e Charles Vanel. 

QUlNT A- FIEIRA A l>OIIIINGO -
..Mtnha vontad e f: lel", com R t
ch•rd Wtdmark, Beory Pon da, An
theny Qutnn, u orothy Malone e Do
lores K lchaels. 

CINE VERDE 
HOJE - .. o engraxate", com can

Unflu, Manola Saavedra, Flor SU· 
ve1tre e PaquJto Pen:tacdez_ 

Hor•rto: 14,00, 15,so. l'J,15, 19,05 e 
21,00 horas. 

SEO'ONDA E TUlCA- r&IRA -
"O• sobrelllventes", com J"ose Fet
rer e Trevor Howard; e "0 aegre-
do de sua v14a'", coO'l Bet1y Pal
mer, Jack Lord e Barry Atwater. 

QUARTA•J'ElRA A DOMINGO 
.. Meu melhor companbelro". com 

orotby U:cGuJ.re e Peta Puker, 

lar de Jesus 

Agra decim ento 
A DLl'etoria do Lar de Jesus 

deseja tornar póblico o agradeci• 
mento que faz - em seu nome e 

~t:e su1s F~~~~ed~ A~tz:o ft~~ 
Teixeiu, colocando .i. disposição 
desta Instituição o amplo s.a.lã.o do 
Cine Iguaçu, quando da rcaJização 
da funç:io ciné>matogrMica do dia 
15 de no.,·embro p. p., fazendo 
com que tVd:a a renda .ipurada na. 
quele dia revtnessc c-m favor des
ta C3,a de amp:iro 1 ..:riança :aban
Jonad2. 

fal i,.:e)t0 ,onfirma rnte-iramente 

Hatal das f amíllas 
de hansenianos 

Por iniciatit:a particu«l1 do.s 
funcioná.rios do Serviço de Le. 
pra do Cenlro de Soúde local 
auxiliados pelo Combcío, 1ea: 
lizou-se dia 22 o Nal41 das 1•· 
mília., que sào atendidas pelo 
referido Sen.:iço de a~si!têJlcia 
social daquele setor. 

A cnegada de Papa; Noel 
deu-se às IJ,30 horas, sendo ,._ 
cebido com fogos e m ui tos 
aplausos da petizada, que togo 
tomou conta do velhinho de 
barbas brancas. 

Houve distribuição de refri
gerantes, doces, bolas, brinqu,
dos, comestíveis, utensílios pa
ra o lar, calçados e TOUpas. 

Foi um bom Natal, que le"ou 
um pouco de alegria aos !ares 
dos infelizes hansenianos, gra
ças aos eafO'Tço• de dr. Améri
co Vieira Rabelo Neto, José 
Higlno Viana, Maria Betriz P. 
Sobral, Marl<I Mala, Bernardete 
Tavares, Marta Carvalho, dr 
Ellnl Marchei, Raul de Ollt-ei• 
ra e Domingo, de Paula 

Molinhas de Morro A1w 
(Do correepondente 

Hélio Lopes Ferreira) 
O sr. Ctbaldo Dantal de Meto. 

aub--deleg aoo de poUcta dlftut. m,,. 
nlfestou-no• sua cont rariedade 
quanto àa atrlbu.tçôes llffDladu pe. 
la Guarda•Notuma loc el, e~· 
do, a oa domin.e011, o polldlmcto 
da feira-livre . Também referente 
a o comt.rcto - barea, boteq_ulnt • 
s1m.Uarea - que se mant&n aberto 
depola du 22 hona, extilr' aquela 
autortdaa e, conforme noa declal'O~ 
integral cumprtmento U extgfuct.u 
leg ata, doravante. 

- 103 dOI 105 uaocildOI do V ... 
q_utnho que compareceram, domtn• 
go último, • t1m de e-xercerem o 
dlre.to de voto na e leiçlo do prffl• 
dente do clube p ara o trtfn1o l9'0f 
1983. aufregaram o 1r. Armando P\• 
ru, Candtd•to UD1co i re-cletçlo. 

- Celebrad-. no a dro d.e J,reJa -
campal q ue fot - a M.tua ao Gato 
teve a uslstt-la elevado nú m•ro de 
ttéls, con1t1.tu1ndo ma gnltlca dt
monatraçlo de fé. 

- Aa comemoraçõea natalln., ti
veram • empan6-la.s a faJta de enr,. 
eia elétrica verttJcada 6.._fcl.n., a 
qual deixou i• escuru. bons ae
•uldu, tõda • JocaUdade que, aliU, 
esU bem necusttada de tu H lam
pad u quelmadH doa posto de U~ 
mlnaçlo ,ubst1tutdas, provtdfncla 
ha muito neclamada 

- A Vtaçlo Manauetza eatenderi 
O lUaerirto do, Õn.lbUS da l1nb.a C~ 
rãauca até o Alearto. 

- Vuqu1nho e Morro .Agudo 1'. 
C., con. o propósito d e dar maJor 
brllhantismo As fHW mometeat, 
patroctnarlo os concurs01 vtaando 
e ea:er aa nspect,vu ulnhu do 
C.rnaval, 

- Anlveni1l0 : 30. menlllo Billo 
Dutttea, tflho do u. e ara. Hélio Lo
pes ren-e1ra. 

Prof essorandas da ... 
(Conclutão da 1• páfUlll) 

São a.s seguintes a.s novas pro· 
fessoras: 

Alzira Dias, Ana Maria Ribt1t0 
dos Santos, Anaiza Ferreira, Con
ceição Cabral dJ Silva, Édila M~ 
rdn Hermida, Gilse Borges da Sil
va, Helena Moura, Iara Mein Fa· 
rias, Isaura lüboa Ribeiro, Jurtml 
Monteiro Vieira, Li.tete Fernan~ 
de Carv~ho, \fargarid.a Celew~o 
(oudora), Maria Helena An,ut~ 
Raia. \faria Heliete Nobre de L_,
ma, l\-f.aria babel d, Silva. AIU11 

l.zilina Avelar de Oliveira, ,~f'-!11 

l1:1ª~~:qGi~n~1t~er:~~r~~~;; 
o cle,•ado cont.:eito que ~oz.a esu 
1hmrt E:unília na SO\.'.iedadc iguas
suana, acoberudJ pelas bênçios que 
o P.urono_ da Obra fui descer ,ô.. 
bre seus mte~r.intes J par das es
penm;.is e con50Jatõe) NU JeU 
mesqucc!vcl Chefe - hoje no "-tio 
amandS)1mo df' Deus, envolvido. 
tod~s nas pre.:c,. fervoro.u1 do., co
u~oe, re,.;onl1e~1dot d," ,.;rianci
nhu do Lar Jc Jctus. 

Jesus Fariu Jorge, .\taru PttC'lfl 
Pimenta de ~\1oraiJ e Regina Mana 
do Carmo C; C.a.rc.:ia. q ue prefU· 
ram o seguinte juramento : 

"Com o pem,mC"nto ~':" [)e: 
e i;onK:imte) da re1oronub1l1J1.dc 
missfo que nos é ~..,nti.iJa, rio: 
temos consagrar o, melhor ;..,. 
sas energ,.s, o mau purv JC" 11.iUllt' 
sentiment,,.H e todo o notf() JdJ 
la010 l _ tdu\..:a\·io uitÜ, l e~..,,... 
dai P.itn.l e ;.1 felicidade Jal " 

\ TLA~ DE CASTRO _ Pr1tiden1< iª' br;uilé>iru'' 
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bomlllCO, 27-XU-lll60 

- ---~-- ---- ~l 
Jacareacanga, Ara- ! 

g~r~~.~i.< ,:.,.~!~º~~~~:. " l 
·lunco rpo910,. un conjuntura sócin-f'ronúmi

i~'.ft!~,il':,7~/' do Rrt~sil <le hoJ.i. ne,•ido n uma P!J
/ftico eminentemrnft' na,da,tczsla, em que .º :"r. 
A'ubitschek pcie /<ida a olmo c_pnro t1 quaf ranal!za 
nlltosos rrtursos, o nosso Prns debate-se na ma1or 
· f/oção do mu11do, tom o aumento do _ custo de 
11?d4 na ordem de SfJº:0 , siJmenl.e em 19.19 .1 E os 
~~mentos salarinL~ mio têm u_llT?passado os .'IOºf<t, 
ronAtittândo-se r!]' ·meros pnlwl11·0.~ para uma .~1-

tuacã°o i':::,~ff::J~1·;l. 0 que se ,i a todo momento: 
reves convulsões e rebeldias. como a _qreve rle Sao 

hiulo 'e as rebeli,,es de ./ol'aréacollg_n e Aro,q!:'rcns, 
fatos positi11os de reai-tlo popu!a r e msa_tLsfaran da.< 
,·lns.~s armadas eom a situa('uO brnst.~ra. . 

Jtluito~ harolrlos ,,e/osos surgirao arnclu, a 
menos que o situacâo. naci_onal se uor1rwlize _P ns 
/ndr,jes rk su11 econonua seJnm poslot,· na codew. 

Jluila gente tem•me perguntado sribrP o qu.,• 
acho de Brasílio. Eu, que lú estfre e lhe obsertv-i o.~ 
aspectos demográficos e etontimicos, roloco a .Voff1 
làpital no seguinte pf': Sem llrasília o /frasil ca· 
,ninhará fatalmente para os t·am?; t:om Brasília, o 
Brasil se eolocaní â beira do abismo, ba/011ra11do 
perfgosamen_te_ U t>sper_a_ tle um peque'!-º. sCJpro_para 
nêle se prec1pilar. Porem, se os bras1lelros nuo de· 

' rem êsse sôpro e.riremo, ,mtao o Brasi.l ~·e afastarú l definUivamente do desfiladeiro e se p,·ojetará nn 

1 
eonquiSla deNnilim do .seu grandioso r11111ra. 

1 Brasllia, para mim, t' o fiel da bnlauw do 
1 Brasil, oscilando perigosamente entre a bancarrota 
1 do inflação e o maral'i/ha da l'Onquista de si mes-

[ 

mo. Deve, por isto ser consumada a sua l'Onstru· 
ç4o e efe.ivarla a transferência, como lenlntim fnr
mldanda de <almçüo da Prílrin. 

DR. JAUl NOGUEIRA 
CIRURGIA GIIRAL 

CO.VSULTÚRIO · Rua Olál'io Tarquino, 8-Tel. 24.",-./211 
21-, i\ 4a.-feira e sábado, das 9,30 .is 12 e das 15,30 ls 19 horas 

5ª.feU'it, das 1 s,30 h 19 horas. - 61-fcira não há consultas 
RESIDtNCIA: Rua Rita Gonço/11es, 5IJJ - Tel. 261 

f. a. e. e. e. n. i. 
"vivend.1 da luz" ( 1 ° orfanato 

aperantista no mundo para ambos 
01 sexos) nm, por intermédio do 
querido "correio da lavoura", -arau
to das inovações em n05'Q muni
cípio, 10licitar aos srs. diretore$ e 
mponsáveis de tôdas ai casas de 
caridade a fim de estudarem, em 
çanjunto, a formação da sigla aci-

-ma - Mfeden.ção dos asilos, e~ 
de caridade e congêneres de nova 
igua.s.s6•, no próximo dia 2.0 de ja. 
neiro, em local a ser designado. 

adotaremos a máxima do gen. 
justo : "tudo nos une e nada nos 
separa" 

qualquer informação será dad.2 
na barraquinha instalada na praça 
da liberdade - "vivenda da luz". 

aàel marques-diretor 

,.- - - - - -~- _,..._ - -- ~ -

COUEIO DA LAVOURA 

CANTOS DE ACAUÃN 

Paisagens Mortas 
l'm lamn1l0 liín JHWfli'"''' 
H)lfl ,•strur/f1 ... ,. perdr11 
/,~ o (·nrrn·dr·lrni chor,111do · 
{'111 lmi-d,•-r·arn, mo1'rt'U. 

<)uamlo 11101-re 11111 l,r,i-tb!-ron'f>, 
Os l,nis .iP j>tJem u dinrr11 
() 1·11rrD qr<lf'O n l<111tP1,lo 

R t·hnra qHflllfiO " rrula, 

Vn t·anv·rlt··lmi .'W e.'frulu 

() boi "ª SIW pai~tiO. 
/loi-t/1•-t·arro l11mlwu1 onm, 
/Jnl /amlu·m lf'm r·orr1('1i<>. _ 

ABUNAN 

tlmano ~a Silva Couto e Alice Souto ~a S. Couto 
desejam aos seus amigos e <Ilentes um feliz 

término de ano e pr6spero AKO NOVO. 

Pianista 
A graciosa srL<t Cristina Pe

res de Olit•ei T(l, que a<.·aba de 

concluir, com distüt('âo, o cur· 
so de piauo no Conserratório 
Brasileiro de Música. 

Agradecimento 
Lui.:: dos Rei!t agradece à..-s 

pessoas amigait e parentes que 
o confortaram quando da sua 
dagem aos Estados Unidos _J>O· 
ra o tratamento de ,..;eu filho 
LUIZ ANTONIO e tClmbém 
quando do seu regresso dessa 
viagem, tendo o pni:er de in
formar qu~ a operação correu 
bem. Aproreita o ensejo para 
convid((r os parentes e amiqos 
para ,, miss« em ação de gra
ças. que ~erci rt!'znct« no µró.1:i
mo dia 30 (quarta-feira), as $1 

horas, na igreja de N.S. de Fá
tima e São Jorge, 

Nol'a /guassú, 19-12-59. 

Rasgou seu terno 1 

SERZIDEIRA 
Rua Bernardino Melo, 
no 1549-Mova lguassú 

Curso ~e Datilo~rafia Was~in~ton luiz 
Av. Nilo Pecanha, 436, •obrado - Nova lcuaosú 

Seus Diretores desejam Boas Festas e feliz Ano 
Hovo aos seus alunos e respectlva1 famillas, 

bem como aos seus amigos. 

Aniversário da Bi~lioteca do f ôro 
Notas do 

LAR DE JESUS 
Em reuntào do Conselho De· 

liberatn'O do Lur rle Jes1ts•·, 
real i~adu rw c110 JZ de de:..em
bro üttimO, Jo1 eleito n .<utguin· 
te Diretoria que regerá os des
tinos da Instituição durante o 
ano dt- rnc;o e que ficou assir11 
<.>onstittüda • 

Presidente Atlas de Castro, 
Vtce·Presidente: Maria de Lottr
des de A lmei.da Pereira; 1° se
cretário: João Martinez Arma
da; 2fJ Secretario: W!l.ldemiro 
de Faria Pereira.; Tesoureiro: 
Agostinho Vitorino de Carva
lho; Vogaü: Laura de Almei
da Babo e João Sabino de Me
to; Comissão de Contas · Zennn 
da Silva Bi.ca. Jo!<~ Antonio 
Marque.~ e Elpidio Gouc-alres 
ele A raujo; Dt.,>JJ«rtamento de Rt
[ac;ôes Públiras Antenor Dias 
de Carvalho, Virialda de Camar· 
yo Quintela e Aurora de Sousa 
Marques: Departamento d€ 
Construções-: Claudionar Pcnni 
de A raujo, João Vieira Fernan
rle.o,; e José Mencione-a F'ilho. 

Cotu:idamos para CIS .soleni
dades de po1,se da nova Di re
to ria e do 18° anit"ersürio da 
sua fundação, dia 1° de j(uu,,~ 
ro de 1%0, á.s 15 Jiora:,; 

Joio Martine;i Armada 

2'' Secrettírio 

A sra. Aparedda Furtado 
Munes aceita encomendas de 

doces, salgados e bo
los orne.mentidos para o&Ba
mentoe, batleadoe, antvel'8à
rlos e demais lesllvldadee. 
Trav. Quaresma, 2-N. lgUASsú 

1'rfl11.'ítor1·p11 un r/io 
'.!./ úlllnrn o (f1U1rlo uni
, 1·r:,.·rfrifJ tfr (1uu/11nin 
rio Bil,/ir,t,·ru /J,•,<f, .\rlf· 
dn . l,·oylifJ . .... nJitulo ,,,, 
l'6ra111 /lof.Jutnnn, ini· 
c-lnlfra ,t,, ./111~ Ad11u1· 
ri() ,,,, .lfr,H/o,,f" ,.. ""'" 
fizofiitJ do .!11iz f,;111,11-4 
,l{ar:uwn, r,ru N>m ,",.fJIJO 

/'<JIHJIIP.-., !/ l'fl ('li ... ,;_ .. 

dOfH·<if'-" rir, Ju.,;lif11/,, 
rios trt,•oqmfo.i J:n1-.:t
lPirn.'f ,, cio rJ,,,,,rturt,, 
.lJtirifJ ·10,,tl1fJri111ln111.11. 

/),, m·rJ1Ylo ,·om ,,.'{ f.\;
talulo~. o /'ri--sil/n,fr 
nulo, qm· ,, ,, i/11 . ..;ll't.' 
Juiz ,IP /JLn:Uo, rn,,,
nrn a !Jir,..lol'in _ 7,,11u 
o µrcírimo e.reruew dr 
J9fj(,, ftca ,,,fo a " s i m 
rom;lit,âda: sPCrd1írio, 
.. ll<Jisio Pin1o dP Ho 1·. 
rm,, Spr,•e11l,uir·io ,\'al1.><1-
lil,llo do t" (Jfic-io; Ir.
·"'º" fl'irú, ti r. .Jmiu dt· 
Almrida Harlio."frr í:i· 
lwiro, l'r,o,rnltir ,1,, ./H.'54 

li(a, "· no.'i impoli1111·n· 
los rlêstr, o ,Ir. Uo,wtd 
rardo~o Alf'fflmlriuo, 
Su!J .... tilulo rt,, J•,-omo· 
lor; ,- t'Oyai . ..;. "·" acfru
r,arlos Fn·nnmlo .\'untJ.-: 
{:riya,fJÜO t' .,·,,Jmstitlu 
l-lvr<:uln no fÍt' Jlalus 
Filho, ,, o dr. lfrrmt-.'> 
Gomes <lu ('ttnhu. St-r· 
l'enluúrio <lo .)'' fJffrio. 

/Jelilu:ro,, 11 /Ji.relo· 
ria constituir um f'ó11· 
. ..;elho roosuttiro, de ;
membrm,·, a sabrr: Oe ..... 
Acúl'io Arat/llú, /'resi· 
denle rtfllO; .Juiz,,_,. Ar/· 
mário de Jlnulou(·<t ,, 
Eufas Jlarza110; /'ro 4 

motor Raul .llein:fr~: 
t1dvoyac/os Ft11<lo .l!a
<·lwtló e Lucia110 l'iuto: 
t' s,,,.,·enltuírio l:odof(ci 
<,imtrt•.-?ma. 

ALCINDO RAPHAEL 
ADVOCACIA E CONTABILIDADE 

1 
DR. 

Dlàrlamente das 8 à8 17 horas 

1 
Contr&toe, Dlstratoe, Falências e Concordatae 

Rua dr. Paulo frontln, 101 - Mova lguassú 

o que vai pelo E. C. lguassi 

Aidyl Martins Pereira - 1 Flávio Fernandes Faria e- A quem ~ossa interessar 

Bingo Dançante - Como fôn anunciado realáou·se o movl· 
mentado Bingo programado para domingo, na sede do [, C. Igua~\1. 
Foram contemplados os associados José Silva, Sclmo Costa, João Carlos 
Cabral, João Nascimento Neto, \'Vislaine Duarte ~creira, _Amenor Cou
tinho da Gama, ten. Gonçalves, Okar Alves Pcrcin., N1c.1nor Gon\1I. 
ves Pereira e Elcnir Marice. 

ADVOGADOS 
~ s .. e 5"-retras, das 8 às 12 horas Dlàrlameote das 8 às 11 hora& 

Declaramos ser o sr. Walde
miro de Carvalho encarregado 
de zelar e providenciar vendas 
dos terrenos situados em Caioa
Oa ( Engenho Pequeno), terrenos 
estes de nossa inteira proprie
dade, adquiridos de João Do
mingos, co1tforme escritura de 
li de fevereiro de 1954, lavrada 
no Cartório do 1° Ofício. re
ratificada em l de maio do 
mesmo ano em notas do 11° Ofi· 
cio, Lº 1. fls. 159 e transcrita no 
Registro de I mó v e i s sob n. 
.10.050, Livro 3 CB. Para maior 
clareza firmamos o presente 
q11e assinamos em conjunto. 

• Pr~4 Carnavalescas - Desptrt.a grande entusiasmo entre a 
petizada habituê do ah:i.-ncg:-o 2 _Matinê Infantil Carnavalesci, que .-fa
remos realizar no dia } de janeiro, às 1 5 horas e 3 noi.tc grand10.u 
Dominguei.ra Carn::i.val~ca. A s~de será decorada pelo 'ii.mp.ítico c"nó
grafo Martins, o homem que pinta sorrindo, Av. Nilo Peçanha, 10 - Sala 204 - Nova 1Auassa 

Em aparelhos domésticos 
6 

e MOVEIS para todos os fins 

inclusive 

DRAGO E PROBEL 

lhe servem melhor 1 

1,. Nilo recanha, 213 a 239 - lei. 21 Nova lguassú 

Nova lguassú, 22 de dezem
bro de 1959. 

Ruy Bittencourt 
Avelino José Bittencourt 

t Ademllde Ferraz de Abreu 
(MIHa de 6 mesu) 

1 
An,qe/iua Rosa de Abreu 

( !,ili/, Alanilda Abreu ,\foti· 
nlto (.\'idi11ha), .José Ferra, 
de Abreu e Custódio lol,o 
.\folinho co,widam os ami
qos e parente .. para a 111iiJsa 
que, en, ,mfrágio do alma 
rf,, :sm1 ittPSqneci,1el filha, 
lru1ü e l'IW/111tla ADE.1/llDE, 
«·rd ,ealizada <i.~ Y /iom.< tio 
JU<JJ"imo ,/iu .'"/(), na .llalriz 
rfr Slo. A11to11lo. dttstle já 
agradt>t'tm o t·nmpnrninu·u· 
lo . 

.VnNl /yuas.yú, (lt'Zt:IIIÔl"O, /9,jfJ_ 

A São Judas Tadeu 
,u,rruif(n ,, gtort, rt•cetJirln 

./ACJ 

• Sessão de C inema - Oi1 7 de janeiro, ás 20 horas. na 
"tela melhorada''. assistiremos 2 um bom filme intitulado A Seki 
Nua ... , com Elcanor P:arker e Charlton Heston. 

• Pelo bom trabalho em nossa direção de Furebol de Salio, 
o dr. Pedro Arume, incenrivador dês.se novissimo esporte, far.í reallz:ar 
no mês de janeiro. na quadra da rua dr. Tibau. um "Torneio Inter
no" entre os 3ssociados do Clube; :is inscrições já se acham lhen.1s 
com o Alberto Campeio. 

• Salvt ! ... Ano Novo, novas rc:i.lizafões no alvi-nesro. J 

glé>ri:ii da rradiçio sxial em Nova iguassú . 
• Já se cogita em formações de blocos par:1. o grande C_arna 4 

vai em nosso monumental "ginasium", ambiente que por si si\ ofereci: 
aos nossos foliões o m,himo dC" ..:ont"úrto, ~io percam o gr:mde C,ir· 
naval de 1960 ! ... 

ricP·PrP.ti<leute doR lu/11 rfss,e.r:; de rropayanc/11 

DR. ALCIDES FATORELLI 
MEDICO DE CRIANÇAS 

Coneoltae dlArle.mente de ! Ae e boraa da tarde 

Conauitórto: 
A•. Amaral Peboio, 15t 
(aouaa Bu• ll•o4on;• Uma) 

1° and&r - eaJ.a S 

Realdênola : 
BR& Rita Gonoalno, 880 

NOVA IOUASSÚ 
E8t. do Rio 

Dra. Cleomar Martins Duque 
~1fDIC/\ - Espedalidade t:im·,·nloyia-<Jbstelrícia 

Têr,.1~. ,1uint,b e üb;>.dui.. d;h 1-f ll- , ... horai. 

('U.\'S('L 'f<ÍH!U : flua U1•l1iliu rt41't/0.-t, ,'1H, .saiu :.::1 

IIF..WD/::,\'('/,1 · R11a ./1«·1·1101 1'11/11tlare.,, :IW-Nov. lgua»ú 

DR. ALVARO RODRIGUES DA SILVA 
(l~URGIÁO OENIIST.-. 

C:ablnete modemo - Excelentes lnstalafôea - Ralo X. 
HORA.RIO - Tu~u, 401.otu e ,,bdot.. du , ,, 18 ho, ... 

ltH BuHrdlDo Mtlo, 1919 ••• aa••r, ..... 2 a J. Edil. PIP~ 
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Sanitária Vegetal do 
htado do Rio AUTOCAP S. A. E~!~!~ 2~"º~t~!~ .. ~~ E~ifício lm~erial 

Oficial do R1gistro d, J,,uJ-.,,i, da 1• c.,,.,,,.,,içao. da Editei de <onvoca,ao 
Comarca d• N116poll•, E,lo- Ficom co111•ocodos o, r 
do do Rio d• 'ª"'"º• po, no- domino• dPstP Er/ifltio º"· 
m,açDo "º forma d~ lii, ,te. o Assembléia Geral Orflt~

1
'.f 

Assumiu a chefia da lnspe
h.•rlU Regtonal de Defe~a Sani
tu. rta Veyetal no Estado do Rio 
u t"nuenheiro-ai1rônomo A rnal
Uo At,r,itSto Vieira, técnico do 
Ministério da AgriC'urwra que. 
dti rante t•ários anos, dirigiu o 
Posto daq11ele órgão Jederal em 
Barbacena, Minas. 

Comércio e Indústria Jnti,no, a ,,qu,n~tnlo tU ria, a realizar-se "º dia ;- d, 
Domon da c,'"ha L,_mo, bro- janPiro de 1960, ús 19,10 /u,. 
sílliro, solteiro, maior,. P~0 • ras, em 1ª ronvocacüo, eo11, pri,ta,io, ,nident, "º D,st~st~ o 111lmero legal de co-prr,. 
F,duol, dono Juli,to M,11,, prietúrios, e ás 2<.,.10 hora, 
bra5ilei,a, solltira, maio~, ~· ,m 2'1 P última r~n,•oc·ac,;6 '. 
mlstico, rtsldmt, • dom,cll,o- com q11alqun numero, ,n, 
da .,,. l11ga, '"'"'º • n<lo •a- s11a sede ,, riw 1:1 r/e ,lfo,o 
bido po,a, dmlro do p,azo d, n. 85, nesta cidade, ll fim d; 
trl"'ª dias, compa,ec,r oo ca,- deliberarem sübr, 

~ 
LJ sr. Arnoldo Vieira já exer

,,~u a cátedra na Escola Nacio
·,l.al d.: Aaronomia (UR) e na 
Escola SuÍ:>erior ele Agricultura 
dt! Pelotas, s~11dn especializado 
t:-Ut jnopatologia Passou, ag_ora, 
iarnoém u t?xecutor do Acordo 
ílt! d e J e s a sanitó.rrn L'egetal 
.,. nstenti: entre o Ministério e 
o uo11êrno fluminense. 

Alimenta cão 
da crianca 

Formula, aos seus prezados clientes 
e amigos, sinceros votos de Boas 

Festas e um Ano Novo de 
paz e prosperidade. 

tdrlo do 1º Oficio d• N,lól>o· a) - Ap,twaçüo das tr11,. 

lis, d '"ª Lúcio Taoa,,, " · /as relatfra8 ao E,ercfcto d,· 
124, , pagar tDda11 as p,uta- 1959; b) - Eleiç<io do "º"' 
çDe, atrasados com o ""'da Sínrllco e respectii-o Co11,e. 
qu, Ih• /tz o rtquu1,it1 Da- lho Fiscal, e) - Fira(·ão do 
mon do Cunho Li,no, do lot, areamento para o ano d, 
de t,r,1110 "· U!J do_ ruo Altt 1960; d) - ass,,ntn., de .,,,,. 
Batista das N,vu, .,,uodo •m rêsse geral. 
Nil6polls, num total de Cri Os ausentes 11oderüo repr, . 
9.750,00 • mais impostos "'"" sentar-se por outro co-prr,. 
t?tal de c,1 468,50, b•m como prietário, a t r a 1•f ., d, ,1,,. 
os pr,11toçD1s qu, se for,m cumen/o h!íbil. 

t 
v,nc,ndo, tudo dé ocDrdo o § Noua fguas.s,í, '!(; ,1, ctn,m. 
5°, do o,t. 14, do Dte. !J (JJ9, a, bro de /9.59. 
15 dl set,mb,o d1 1938, sob 

Para a criança recém-nasci
da, nada se compara ao leite 
mate)'»O como alimento. O leite 
wotenw é um alimento espe
rtalmeute indicado para o bebê, 
pois tem pràticamente tmlo de 

Matriz: 

Ro~ovia Pres. Outra - K. 1~ 
leis. 223 e 90 

Filial: 

Rua Marec~al floriano, 2~24 
lei. 6- J11 HOVA ICiUASSO 

p111a d, se, rucin<!ido o COlf· F.lmano da Silva Coulo 

""qu,,. t, "''" 1, canulado • 
aoerbaçtlo r,sp,ctiva. Nil<Jf>o- Delllm Perelr1 Montea-o lis, 12 d, du,mb,o tü 1959, .,.. 
Eu, Evarlalo Chambarelli, Ofi. CONSTRUTOR 

~:r ê~e :a:ec~:~nr::t::esdo m~r; -----.. ·--··-----------...... ·---------------------------------------------
i 

traio d• compro,,usso • con- Sindico 

cio/ sub,til11to do Rlgist,o d• Av.8aa&oeDumonl,6ZI-T•~II 
Jmtlotls, o subsc,tvo , aui110. Nova l1nau6 - E11 do &1. 
evan,10 Chambarelli. 2-2 

... ·-·--------------.. adequa.das. 
O leite ele t'aC<l, ror melhor 

q te .~eja. não possue o mesmo 
votor. Neru os leites em pó, que 
sô det1em. ser usados em casos 
de necessidade. Após os 6 me
~es, a e rianca precis~ também 
de caldo de frutas e legumes, 
ricos em ferro, único elemento 
que não exi:ite em boa qu.anti

1 CONFElT!RI! ELITE PANIFIC!~ÃD 
CONTRATOS DE LOCAÇÃO 

o novo proprietário de prédio oo apartamento 14 nca 
obrigado a reapellar a JoeaçAo exletente em ffltwle 
de contrato por lattrumeoto .i,arttcular, uma vez Nla· 
trado DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMBNTOS. 
Eaaa providência torna o contrato um docnmeato ptlbll, 
co - com validade contra tercelroa - futuro, IDteieua
dos no objeto do contrato (Cód. ctv. - ana. 1~ e 138~ 

tlade no leite. 
A gema do ôvo é outro ali

mento que muito beneficia a 
crian,;a depois dos 6 meses. 

(SAPS) 

1 <OHSERVATÔRIO BRASILEIRO DE MOSl<A 
Departamento de Nova l9u1ssQ 

OFICIALIZADO 
aua Bemudlno Melo, 1111 

Doces tlnoa Biscoitos de todas as qualida
clea. Pão quento a toda hora. Especial 

c<t!4 moldo à vista do !r~êa. 
AOCllm.m-se encomendas para festas 

Irmãos Carvalho 
~ Jlarccbal Floriaao, 1946 - Tel. 252 - Nova lgu•ssú 

cart6rlo clO 3° Offclo 
Rua dr, Getúlio Yargas, 42 - Mova ltulSSG 

JUIZO DB DIREITO DA co- 1;~* -~~---··· .... ,..~-,.., --~~~ :~~~.\~~;º:~:: AGENCIA INTERNATIONAL 
Acham-se abertas as matriculas noa aegnlnte• cursos : 
lnlctaç&o Musical (desde 4 anos), Pré-teórico, Teoria, 
Harmonia, História da Música, Plano, Violino, Acor
deon, Canto, Canto Coral, Ballet e Instrumentos de sopro. 

COM o mzo "·" ,,.,, I ,,., e,.,., .. , .,,. º"''"'· "''""" '""""· 7,._, .. ......_ 

1 
na forma aba,xo: 1 1'ratores de esteiras. Motores a Oleo Diesel. Màquinao para RodoYIU, 

o douto, Enlas Mattano, Peças. Acessórios, Oficina )1ecânlca. Texaco. Gasolina, Oleo, e Oraxa,. 

!ti: ~9~::r!of:;;~ :}Ei~ 1
1 

Alberto Cocozza, lnfostria, Lavoura e Comércio S. A. Clube dos Caçadores 
Edital de Convocação 

de Hova lguassú 
corrente, terça-feira, às 20 horas, 
ncs salões da A. A. Filhos de 
J~uassú, para eleição do Conselho 
Deliberativo e Conselho F i se a 1 
para o biênio 1960/1961. 

O Presidente do Clube dos Ca
ç1dores de Nova Jguassú, usando 
d:.s :atribuições que lhe são confe~ 
ndas pelos Estatutos do Clube-, 
con\'O<:a os srs. Associados para a 
Assemblt:1a Geral Ordinária a ser 
rea.li1-Jd.11 no próximo dia 19 do 

Manoel Joaquim llbelro Fl1ho 
Presidente 

Ronald Cardoso Alexandrino 
ADVOGADO 

Dlàrlamente das 9 6s 12 boraa 
Es<rlt6rlo: Rua Paulo Frontln, 61-S. 10-Tel. 268 

NOVA !OUASSU' 

DENTAL NOVA ESPERANCA LTDA. 
ComuDlca aos sra. Dentistas e Protéticos que tem em 

exposição a llltlma descoberta da Odontologia. 
Dentaduras e Roacb: Maleavela - nexlvels -

absolutamente IDquebrAvela. 
PoBBul técnico eepeclallzado - Alta Prótese - Garan

tia - Pontualidade - Artigo, dentArloa em geral. 
oeo&àl Nova l!tperenoa L&da. - Av. NIio Peoenha, 10 
1 • lllldar - eala zol - Nova l1nau6 - l!olado do Rio 

1 OfltlH MEtlNlta 
SOLDA ELff!UCA J: 

OXJACETIL1tNICA 

Servlco de torno mec&nlco e 
plaina, prenaa htdraullca, con· 
aertoa de miqutna1 em 1eral, 
reformai em motorea de com
buatlo Interna, montaaem e 
aaeenlamento de m6QUIDH de 
Qualquer tipo, re&ltlcH de mo-

lorea • elso 4• maDJvela. 

llt\Htlld I lllltll ltf l 

çao no forma da L,i, ,te... E D I F l e i.o , R O P a I o 
Foz sab,r aos 9"" o ()r,s,11-

t, tdital oirem ou dll• conh•
cim'"to tiv,rem, qu, pelo Ca,
t6,io do 80 O/feio transitam os 
autos d, 11CasQmento in ,xtn· 
mis" r1que,ido por .Adtloid• 
Bati;ta Pobd, brasilnra, so?
teira, maior. do,.,.lst,co, ,,~a· 
d1,it1 d ruo Oca,, ,li), 110 Ba,r
ro Sa"ta Eug,"io, "esta cido
dt filha d• .Amlrico Balista 
PÓbll , d• A11to11ia Dros Po
bll para s,u cosomenlo co"' 
E11clides Moetdo S!Ivo, bra~i· 
lei,o solteiro, mo,o,, funcso
"ª'iÓ público, nsid•"'' !º"'" 
blm no '"der,ço ocsma, /ica_n
do assinado o prazo de qu111-
zt dias pa,a os qu, contra o 
p,dido desejor,m formula, 
imj>edim'"to. Dado • ()assado 
aos oint, • lris dl outubro. d1 
19511, que dtvtrd s,r publica
do , afixado no Iugo, d, cos• 
tum,. Eu, Rodolpho Quaresma 
de Oliveira, EscrioOo, o subs
crtvi. - Ené11 Mar21no, Juiz 
d1 Dir,ilo, 2-2 f 

Seja você um dos sócio• da 

campanha do Pllo dos Pobres 
Rua J\,1arecbal Floriano. 2046 

Rua Bernardino Melo. 1835 a 1849-Tels. 44-J II e 196 -Jova· 1aama 'i 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA no RIO DE JANEIRO 
Escrit6tio: Rua 13 de Maio, 85-sa/a 204-Nova lAuassú 

A S1nt1 C11a da MiBeric6rdia do Rio de Janeiro, pleaa proprieUria das 
FAZENDAS MADUl!EIRA, MORRO AGUDO, TINOUÁ e SÃO JOSl, leva ao coabecímtolO 
de qaem lnleressar ,oau, qae dltu terras alo poderão ser vendidas aem rdalbldH 
•• terrenos, a ne11bum preluto, 1tm, tampouco, expt6radu a, pedreira• ttistentes, 
por quem qaer que seja, scnlo pda própria Santa Ca.a ou quem feealmeote a repre• 
acate. 

MINISTltO LAFAVETTE DE ANORAOA - Provedor 

SE~~ARIA INDEPENDÊNCI~ 
Madeiras e Materiais para Construcões, Ferragens, 
Tintas, Cal, Cimcrito, Tijolos, Telhas, Manilhas, etc. 

OLIVEIRA & NUNES LTDA. 

Tc!clone 93 
Rua Ministro Lira 

Hova lguassú 
Castro, 540. 
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1959 CORREIO DA LAVOURA 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUACU 

RESOLUÇÃO N.º 805 
«Aprova a reforma da legi:,lação fücal 

do Município e dá outras providências» 

A o.MARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUIN
TE RESOLUÇÃO: - 1 

~ 

CAPITULO Ili 

DO DOMICILIO FISCAL 

Art. 9,,, - O domicilio fiscal I cstabf"ledmentos. ou se exerçam 
do contribuintt· é o lugar em que aJ ativic:fa.dc.1 sujeitas ao1 tribu
sc cncontrrm as proprit:dades e t05 municipais, 

CAPITULO IV 

DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS ACESSORIAS 

haja \"erificado a sonegação e I trrminar a base trib1.1tária pre
outro preposto da Fazenda Mu~ suntiva. feita a comparação das 
nicipal designado pelo Diretor atividades dci contribuinte com 
da Divisão de Fazenda. outras 1imilarcs. e serviri de (un. 

§ 2'' - O arbitramento não damt-nto à in1tauração d,: pro
tem cariter punitivo, hA.dc de· ceMo fiscal. 

CAPITULO VI 

DA COBRANÇA E RECOI..HIMENTO DOS TRIBUTOS 

Ar,• J• - Fica aprovada a reforma da legislação 1 
fitlcal do Município, constante do Código Tributário A1t. to - Sem prcj~íio dol \') - a facllitar. por todos os 
anuo e gue entrará em vigor a partir de 1? de 'aneir que "1er a ser estabekc1do cm meios ao seu alcanc~, ~ tardas 
,k 1960 J OI no1ma C\J)('C1al, os contnbumtes de lomçamcntQ, íucahzaçao e cc,.. 

· c 1c-.. ponsá\.CJS estão obrigados·- brança dos tributos devidos à 
Ãrt!' · 2º - Revogam·se as disposições cm con• l} - a apresentar guias e de- Fazenda Munic1pal. 

trárío. data(Ões. e a escriturar nos h- Art. I 1 - A autoridade fiscal 

Art. 19 - O.i tributos muni- te Código. !l.crá adiciO'nada a 
cipais !erão arrecadado, de acôr- multa de mora de l 00/4 no pri• 
do com o presente C6digo. mf"iro mês, e acre~cida de 1 %-

Art. 20 - A arrecad~ção mu- pQr mês de atra~o subseqüente. 
nicipal srrá efetuada pela Tesou~ Art. 23 - Df>corrido, Y'is mt
raria da Prefeitura, ressalvados se& ap61 0 término do prazo ner
o, casos de cobrança externa pre- mal para O pa~amento dos tribu. 
vistos ncstt" Código. tos. a Fazenda Municipal promo. Prefeitura Afunicipal de Nova Iguaçu 3 de dczcm· n~s pró~rio~ os fatos geradwes roderá re9ucrer. a terceiros. e 

1,:-o de J 959 1 a dr!I atribu1dos, segundo as nor- estes cstarao obn.~ados a fome-
• • mas dê-Hc Código e regulamcn- c~r-lht", todos Oi informes .-efe-

Seba..stião de Arruda Negreiros tos fiscais; rentes a fatos que. no c-,c;ercício 
II) - a comunicar à Fazenda de !Uas atividade,, prcfissionais ou 

PREFEITO Municipal, dentro de quinze { 15) come~cia.is:. ou em decorrência ~e 
<iia.,;: da re<.pcctiva efetivação. sua s1tua_ça~ txs,oal em relaçao 
qualquer alteração que possa dar ª? contribumt~. tenham concor
origem a novas fatos geradores ou ndo para realizar <_>u devam co
a modifinr ou extinguir fatos n~:rer. e que constituam ou mo-

(Aprov.11do pela Resolução n.1 805, de 3 de dezembro de 1959) 

CóDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
NOVA IGUAÇU 

gc-radores existentes· difiqucm fatos geradQres, segun-
. , dol as normas dêste Código, sal-

111) - a co'?s:rvar e aprese~- vo no caso em que, por fôrça de 
tar, q~ando ex1g1da por auton- lei, estejam ê&ses terceiros sujei
dade fiscal, todos O!> dO(:umentos tos ao dever de sigilo profissio
que de algum modo se refiram nal. 

PARTE GERAL 

TITULO I 
~ operações ou 5huaçõcs que § J 9 - As informações obti
c~nstituem os fatos geradores e das pctr fôrça dêste Artigo têm 
Sll"\.'affl como comprovantes da caráter sigiloso e só poderão ser 
veracidade dos dados consignados utilizadas em defesa dos inteJ"Cs
na.s guias e documentos fiscais; ses fiscais do Município. 

DOS TRIBUTOS EM GERAL 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

.\rt. 19 - O pre$entc Código 
ápõc sôbrc o lanÇamcnto, co
lnança e fücaliz:tção dos tribu
lOI municipajs e estabelece nor
~ gerais de direito fücal per
t:mentes aQS mesm01. 

7 - nwneração 
I\') - a prestar, sempre que § 29 - Constitui falta grave, 

e em- ,;:olicitadas pela autoridade fiscal. punível nos tênnos do Estatuto 
informações e e,1clarecimentos ati. dos Funcionários Municipais, a 
ncntcs às operações que, a juíz.o divul&raçâo de informações a.s~im 
da mesma. possam constituir fa- obtjdas por preposto fiscal da 

placamento; 
8 - iluminação públíca · 
9 - hospitalu.;- , 

10- Joteamento, d e s- tos geradores; Prefeitura. 

An_ 2• - Além dos tributos 
IR !iettm a ser _criados ou que 
111c forem transfend0$ pela União 
• Jlf'lo Estado, integram o si,te
• tributário do Município de 
No.a Iguaçu: 

membramento e re. 
membramento; 

l l - cemitérios; 
CAPITULO V 

12 - depósito público; 
13 - averbação e trans-

DO LANÇAMENTO 

A) - IMPOSTOS 

1 - territorial urbano; 
2-predial; 
3 - indú,tria.s e pro,fis

lÕes; 
4 - de liccnÇa de loca

lização; 
5 - de licença para 

obra.a particulares; 
6-de veículos· 
7 - d.e divenõe~ públi-

ca,· 

8 - de , licença 
ocupação de 

9 - d... licença 
publicidade. 

para 
soloj 

para 

1-expedientf'· 
2 - limpez.a pÓbJjca; 
3 - aferição d~ pesos e 

medidas; 
4 - Ji~ac;io e consumo 

de 4gua; 

ferência; Art. 12 - Os atos formais re-
14 - ma.trícula de ani- ]ativos ao lançamento dos tribu

ma.is; 
15 _ conservação de ei- tos ficarão a cargo da Fazenda 

tradas de rodagem· Municipal. 
J 6 _ 3.5$istência. social;' Parágrafo único - A falta de 
J 7 _ assistência. a meno,. lançamento não isenta o contri-

rcs abandonados; :in~~~ºosp:s:i;e~:s d:r~:b:~ 
18 - educação e cultura· 
19 _ Ginásio Municipal;' omissões não lhe aproveitam. 
20 - saneamento; Art. 13 - O lançamento de 
21 - vistoria em obra.s e tributos efetuar·sc-á pa base de 

instalaçõe!!; dad~ constantes do cadastro fis .. 
22 - vistoria cm moto. cal ou de declarações apresenta-

res; das pclqs contribuintes e demais 
23 - calçamentQ; responsáveis, na fom'la e época 
24 - conservação de cal- e!tabC'lccidas neste Código. 

çamento; ~ 19 - Ai declarações deve-
25 - f~ras e mercados. rãÓ c-onter todos os elementos e 

Art. 39 - As norma.1 fiscais dados necessários para fazer CO· 

entram em '-'Ígor três (3) dia, nhecer o fato gerador, verificado 
após a sua publitação. salvo Q montante do crédito tributário 
quando dispuserem s6bre cria(ão rorrespondente. 
e aumento de tributos cuja vi- § 2" - A Fazenda Municipal 
A:;·ncia s6 \'Í~orará a p~rtir de J., naminará as declarações para 
de jan('iro do ano seguinte. vrrifiC."\f a exatidão do seu con-

Art 4<:1 - O prellentc Código teudo. 

5 - ligação de 
6 - arruamrnto 

lamento; 

~rrá revisto e publicado no mê, § 3" - Quando o c-ontribuin
d,.. janeiro de <'ada ano sempre te ou o n·sponsávd não houver 
qu~. no decur<o do r-xecícío te- prestado d""d~raçÕl•s, ou est3S fo

e,gôto1; n_ha ocorrido alurai;ão aui,;tan- rl"m inf'?i:ata5, ~l" terem falsos ou 
C nive. Cl.a] na 1egídação tributária do err6n~ os dados ronsignados, ou 

Munirípto. por fali,.a. aplicação das normas 

l 
est hrlrddaa nr,tc, Códi~o ou ~m 

CAPITULO II di,~it;;õ<'s rrquJamcntarcs, o lan-
00S õRGAOS DA ADMINlilTRAÇAO FISCAL ~amento .-rá frito cex-oflicio>, 

Art. s,, _ T" _ ('r~ ba,I" nos f'lrmtntos chsponi-
ltfnntc. 1 ôd~, ~ ÍOnçoet, Parigrafo úniro _ A ac;4.o re- '-t'IS 

exerçam as atividades suJe1tas a 
obrigações fiscais ou nos bens 
que constituam matéria tributá
vel; 

e) - !Olicitar informes e co
municações escritas ou verbaisj 

b) - notificar o contribuinte 
ou o responsável para compare
cer às repartições da Prefeitura; 

e) - requisitar o auxí1id da 
Fôrça Pública. ou requerer ordem 
da autoridade judici~ria, para 
levar a cabo as inspeções ou o 
registro dos locais e dos estabe
lecimentos, auim como dos obje
tl.'fÇ e livros dos contribuintes (: 
responsáveis, quand°' Qtes se 
oponham ou óbstem a realização 
dessa, medidas. 

Parágrato 6nico - Da reali
zação denas diligências, os fun• 
cionirios que as detuem deverão 
lavrar têrmm eu·rito, consignan. 
da os seus resultados, bem como 
a existência e individualização 
dos ele-mcntos exibidos. 

Art, 15 - O lançamento e 
tuas alteraçÕes serão comunica• 
do-. aos contribuintes por no.
tificação dir..-ta, ou por edital 
~fixado na Prcfdtura. ou por pu
blicaçã(I <.-m jornal loc:.\l. 

Art. 16 - Sempre que enten
d~r. conveniente. a Fa2enda Mu
nicipal fará reafo:ar revllão do 
lançamt'nt~ dos tributos a íirn de 
a_tualiur os seus cadastros e ve
f 1car possiveis variações dos fa. 
tos gt·radorcs. 

Parágrafo único - Os íun- \':::-rá. a cobrança executiva por 
cionários incumbid~ da cobran- via judicial. ' 
c;;i ?terna p~estarao co_ntas pe- Art 24 _ N . 
nõd1camente a Inspetoria Geral _ d . · enhuma arrecada
de Rendas e recolherão â Tesou-1 çao e tr1butoo ou multa,, exceto 
raria as respectivas importâncias, a que se fizer em sêlos e guias, 
nQS dias fixados para êsse fim. será eícluada sem q__ue se. expe-

Art. 2 I - A arrecadação da 4i:ª o c~mpetente tal ao-recibo ou 
Receita será em moeda corrente, conhecimento. 
não sendo admissivel a compen- Pa~á~rafo único - Qualquer 
r.açáo de- pagamento, isto é, o en- impOC""tância que, por êrro ou 
contro de c(1-ltas de possíveis c1é- omi~são, deixar de ser cobrada. 
ditos do contribuinte, salvo dis- no recibo-talão ou conhecimento. • 
posição legal em contrário. será h:vada debitada na conta-

Art. 22 - Aos tributoS pagos corrente do re$pectivo contribu
fora das épocas estabelecidas nes- inte. para cobrança poue:rio,-. 

CAPITULO VII 

DA RESTITUIÇÃO 

Art. 25 - Os pedidos de res
tituição de tributos e multas so
mente serão recebidos quando 
aprc!entados dentro do prazo de 
noventa (90) dias contados da 
data do recq!himcnto e quando 
acompanhados dos document<>s 
que comprovem os respectivos pa.. 
gamentos. 

§ 19 - A diligência de que 
deva decorrer informação sôbre 
reuituição de: tributo nãa poderá 
sofrer restrições, no exame de es
crita geral e de documentos do 
contribuinte, em que se possa. c0-
nheccr a procedência do reque
rimento, devendo este ser inde-
ferido quando a ação fiscal, des-

tina.da a instruir o processo, fôr 
dificultada ou obstada pelo mes
mo contribuinte. 

§ 29 - N0s ca"os de extra
,·io ou de:iaparccim"nto, poderá 
q talão-recibo ou conhecimento 
ser suprido por certidão expc-
dida pela Prefeitura. 

Art. 26 - Quando se tratar 
de tributos e multas indevida
mente arrecadados (:ffl virtude 
de êrro da repartição fiscal, e 
devidamente apurado pela auto
ridade competente. a restituição 
se fari. de oficio, dentro do pra
zo máximo de trinta ('.30) d.ias 
a contar da data de sua verifica
ção, mediante proc.es.so regular. 

CAPITULO Vlll 

DA PRESCRIÇ.-.0 

Art. 27 - O direito de pro
ceder o lançamento de tributos, 
assim como a sua revisão qu su
plementação, extingue-se cinco 
(5) anos dt:pois da expiração do 
3.no financeiro em que se torn3.· 
rc-m devidos. 

Parágrafo único - O prazo 
de cinco- { S) anos estabelecido 
neste artigo, interrompe-se cm fa_ 
ce da adoção de qualquer provi
dência de caráter administrati
vo, necessária à revisão ou lan
çamento. desde que! comunicada 
aos interessados cm geral, come
tando de novo a correr, findo o 
ano em que êsse procedimento 
tiver lugar. 

Art. 28 - O direito de co
brar :u dívidas de tributos ex
cluidas as que con~tituam 'ônus 
reais s6bre. ben1 imóveis, pres
creve cm cinco (5) anos, conta
dos do ténnino do exercício den
tro do qu3l êles se torna.n·m de· 
vidos. 

Parágrafo unico Prescreve 
em dois (2) anos a dh•ida .ativa 
inferior a Cr$ 200,00 ( duzentos 
cruzeiros), contado o prazo de 
vencimento rietpectivo, se estiver 
prefixado, e, no caso contrário, 
do dia em que foi cootraida.. 

Art, 29 - Interrompe-se a 
;~~scrição prevista no artigo 

a) - pela citação pessoal do 
responsável, feita judicialmente, 
para faze.- o pagamento; 

b) - pela aprt-<ientação. em 
juízo, do invtnúrio ou, cm con
curso de credq'rcs, do documento 
comprobat6rio d.i dívida. 

Art. 30 - Cessa igualmente, 
cm cinco { 5) anos, o poder de, 
apJicar ou de cobrar multas por 
infrações dêde C6digo. cujo pra
zo começará a partir da data da 
verificação da ocorrência. ('XCeto 
nos cas08 de quantia inferior a 
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiro,), 
em que o pra10 será de doU {2} 
anos, 

CAPITULO IX 

DAS IMUNIDADES E ISENÇõES 

-.to <ob fiteal12:aç~o,. lança• prcssh a IÕmrntr soá e>.rrcida. t Art 14 - Com o fim de obter 
triau~ e ra;;:t,~b r~.1~Jtuição ~e <"?ntra 0F infra.tore, qut!, intn1- ! e~e_mcntos qur lhf' perrnit.'lm \'<'
~ • aplic i UJÇO,.,, _ assin, cionalmente ou por d~ca$o, lt-- 1 ri{1ru a Mtatidão d:u d(·cbra
~ dêstt-:&ÇC°oo~e sançoea por ~r,.m º:1 «-ntart"m l1•13r o fisco. j ~..;e~ ;:iprcuntad:i,; pf>lo, contribu. 
baa nonnaa. fi . •Ro. 0~ dt- ou- Art 19 - A Divisão dt" Fa- 1rt"1 r rtspon~i\'ei,i e- de de-ter
r:ida. Pf'b 0 .~1

'• Jerao ~xn• zrnda fará. imprimir f'; di•tribuir minar fflm pr,.ris.;'i~ a naturn~ - ~ cbvL~r de ,.F~z(Onda a, f~rmulas ']U1• _d~v.1.m ,r; prt"- r-_o m~ta111~_do, n·srwctÍVO!I nf-
~ipalidad OrJr,ni~a da, f"nrhi~-3,_ obr1Fatonamrnte prl.ai <l1toii: tnhuúr10~. a F,u"nda Mu. 
~ dos s:r..~ do R"~'~.ent;o co~tnb_uintr.s. para ,.fr,to de f,s-- nirioal ptl-i ... rá: 

Art. 6' _ O. f~ . Mun_icipa1s c:s.liui;.tu_ lan,;;amrnto e rt'c~hi. a - rxi1rir do,; cor+tribuintt.·1 
~ da ncion~nos ~- mrnto dos tribut0$. r:- rt"•pon•áni1 rm ou;1 )qnrr t,·m. 
~ doa tJi~PCadaça.o ~ fu,. _Art_ 81 - A.., r.utoridades fo:. f)I) 3 "'xihil".1o dr- livros ~ rom
llliatiacia tkaic~ ~ dl"\·e~ ~ cais tan ~ qu.,. _ti.m juri~dição r. prnvar,trs d01 at'l,; I" <•pr'õt<Õt't 
lta. CM:lareceado-ot °' _rontnbum. rompct1r.na d,-fanidas no R""'U· qu" J>O~lam con,tituir fato! gc
li!licfatia e fid oba.e ~rt". a Ín· l~~nito lntnno dos Servi<;o, Mu. rarlorr,: 

Art. 17 - O, lanc;amentos rÍf'· 
tuado, cf"x-oííicio>, ou drc-orren
tc-s de arbitram«-nto, ,6 poderão 
irr ..ilt~rados mediante prova su• 
pen·t·nirnlt· da ex.1ta extensão da. 
base tribut.iria 

A,t. 18 -· E' facuJtado ao, 
prt·posto~ da fiscalizac;ão a arbi· 
tran11.·n10 dt.• b.1,~r-s tributárias 
quando ocottt'r ,ont-gac;ão cuj~ 
mo:1t...1.nle nfio te possa conht-cer, 

~ 2~, - Não ficam sujeit:1s ;.t 

,to d~clan1tório do Prefeito a, 

i1,·nções n:íert:ntes às entidàdr11 
<lC" dirrito públiro. 

Art. 31 -- Além das imuni• 
&idt•s e- ist·nçõt~ previstas na 
Constituição Federal e nrstc Có
digo, ,~ment~ prcvakce:rão as que 
vc·nham a t:er concc,didas por 
Resolu,;ôcs opc-ciah. 

§ I _ ,\s is~nçÕt"'I de impos· ~- 3-> - As isen{ões n:io abran .. 
acJnna. li.cais n:lnn.a das n1npa1s. ou QUf' {hem de,.ij!'.nadr., b) _ fa,rr inirpt'ç-iít's rio, lu-

por aro C'Xprruo do Prr ÍrllO. r~rrs ,. l"ltal,t-lrrirnt"ntos ondr ~r-

~ lo - O :irLitr~mrnto cm 
qualqun caso, d<·vtrá str d~·tuJ
dQ p,-lo funcionário fiscal qut· 

to, iCrão reconhecidas por alo do ze-rao as ta.x:11 dtTidu .a qual
Pn·f~ito, 1c mprt a. rcquerirnc-nto quer titulo, rt-uah-.-cL1 as c-x~· 
dos 1ntcr<-ss.ado,. 1 ções exprcs1.1, n<"1le C6dip. 



TITULO II 

DAS PENAL.IDADES 

CAPITULO I 

DAS PENALIDADES EM GERAL. 

A1 t. J .. - As mfr.:içõl'.s dêste § 3" - Dá-se po, comprO\·a-
C.t,digo :serão punidas com penas da a fraude fiscal quando O coo
._.._. J.µJt:t'n:i.-o L" multa, contor- tribuinte não dispuser de- elt-
1nc ~ nom1as e!itabclecida~ neste mcntos de convicção, cm raziio 
J üuJo. dos qu.u.> se possa admitir invo-

. Art. 33 - A n:missão de p<1- luntária a rcmi~!i-do do paga-
g.'.lmi;-nto dt· tributo e a fr~ude me!"t~., _ .· _ 
'is.cal serão apuradas mediante § , _ConC'citua se fraud~, 
n prc.st·nt:1ção not1ficaçâc.l preli-, tambrm, o na_o pagamento do tn· 
minar ou auto de 111íraç.io. 1 buto _t..:-~pc~U\'amc.:ntc, quando o 

. ~ . _ _ _ 1 contr1b_w~tc o de:a recolher a 
~ 1 t - L;ons1daa.-se rem1s ... ao seu propr10 requerimento formu

dt· pagamento! st•m caJ1lClt'nstt- 1 lado antes de qualquer diligência 
l .,\ d.e traudc hscal, o debito que · fiscal e a negligência perdure 
.,e não tt"nha ocu_lt.a.?o, por d1h· após dccorridot,. oito (8) dias, 
1o1:cnc~a do cqntraburnte, ao ~<!- contados da data do despacho fi
uhcci,mento _do prepo~to !11º';1C 1• nal dêuc requerimento, na. rep.ar
pai rncumbido da hscalazaçao. tição arrc-cadadora competente. 

~ 2.,, - Caracteriza-se a frau- Art. 34 - AdmitC?sc inter-
dt" fiscal pela reincidência da re- 1 pn:tação extensiva e aplicação 
rni!.~ de que cuida o parágra- an:tl6gica, sempre que se de\'am 
fo anterior e por qualquer prc>- ob,en:ar, cm proc<.-sso~ instaura
cedirnento de que !IC tenha utiJi. dos por funcionário municipal, 
zado o contribuinte para sone- normas gerais de d.ireitq finan· 
~ar tributo de sua obrigação ou ceiro não expressamente codifi-
da (fhrigação de terceiros. cadas. 

CAPITULO II 

DA NOTIFI CAÇÃO, DO A UTO DE I N FRAÇÃO, DA 

APREENSÃO E D A REPRESENTAÇÃO 

SECÇAO 1.ª 

DAS OBRIGAÇõES D OS FUNCIONARIOS 

Art, 35 - Os funcionários 
municipais, quando verificarem 
qualquer ocorrência infringente 
das dispo,içõcs dêste C6cligo, de
,·erão tomar. conforme o casOl, 
urna. das seguintes providência.s: 

a) expedir Notificação 
Preliminar ao contribuinte falto
"º· a fim de indu,1-lo a regulari
La.r sua situação perante a Fa
zenda Municipal; 

b) - lavrar o competente Au
to de Infração, quando não cou. 

ber a providência indicada no 
item anterior; 

e) - efetuar a apreensão da 
mercadoria, quando a medida se 
impuser, nos têrmos da secção 
4" dhtc Capítuio; 

_d) - dirigir Representação ao 
DLrctor da Fazenda Municipal, 
sôbre a ocorrência verificada, 
quando ao funcionário faltar 
competência para proceder na 
forma dos itens anterior~. 

SECÇAO 2.ª 

DA NOTIFICAÇÃO PREL.IM I NAR 

CORREIO DA LAVOURA 

SECÇÃO 5.• SECÇÃO 4." 

DA REPRESENTAÇÃO I DOS FUNCIONARIOS E AGENTES Fl8CAl6 

gamrnto de tributo e a fraude cla fi~t.:ali73Çâo e srri endereça- OI contribu111tcs ou tesponsáve-ii, 'l8 l~. Je íorm-1. a lhu u~;tos ]e. 
fiscal serAo apuradas mediante da ao Diretor da i,·azenda ~íuni- , r5o punido, com multa tqu1- ni,lidJdt:. •rre,. 

Art. 41 -· A remissão tle pa- 1-lernent!,_ de- prc;,v-.i ao alcan(e Art 51- _ Solidlnarnenk ,vm I nt1~1 .a.ut01 sem 05 ~q 

reJ1rcsentação, quand& conheci- 1 1 • d d f . c1pa • \ va rnti:- aV· um ~rço o rc,ptc- Art. ~5 _ A apl" • 
as por unctonário incompr-tcn. § 2'-' - _A reprcsentac;5o icrá tivo \'t:n('i01(:nto: \ mult.l.$ c-omp,:,te a ~~Çao da.a 

te para notificar ou autuar no objeto <k d.i~géncia c.:fetu.ada por a} _ 05 funcinnd.rio:s que )e Fue-nda Municipai°. ttM.or d.a 
local onde aa t<'nha ...-erificado. p d d 1 1 -r· § 1'7' - A representação ml"-n- reposto cs1gna. o pe a nspeto- n""ganm a prestar assisténcía ao Art. 56 - .\1 mu.lta1 . 
donad l")5. mc-ios cm razão dos n.t. Cc-ral _de ll~nda1 e ser, de>- contribuint(" • quando por ê-le.s so- narão de processos (i ~t Ol"lgi. 

q,uais •e tomou conhecida a rr-- Íi~~~nt:/::ur~;:ur~; ~rr':~~:~ licitada, na forma dês~t: ~ódigo: 1 nist::i.tivos e. sõm~nt~ ~l\oldn.t . 
mis~o ou a fra.ud~, indicará o: branc;:iq compu1s6ria de ~ributos. b) -. ~s a~ntl'1 h1ca1s '1,Ue, 1 detwas de~~s de pa~~da tm~ 

por ne~h~t·nc1a ou má fe. l~vra- ((ado a dccisao que a.1 impõs_J\i.L 

CAPITULO Ili 

DAS MUL.TAS 

SECÇÃO 1 • 

TITULO llI 

DO PROCESSO FISCAL. 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES DAS MUL. TAS EM GERAL 

Art. 44 - As multas serão 
impostas observando-se o gr.au 
mínimo para a primeira infra
ção, médio ou máximo para a.s 
subseqüentes. 

t\rt. 45 -- A aplicaçãa das 
mult.as estabelecidas neste Códi
go não prejudicará a ação cri· 
minal q_uo cm cada caso couber. 

Art. 46 - O. «>·autores de 
infração aos dispositivos dêste 
Código responderão solidària
mentc, ficando sujeitos às mes· 
mas penas fiscais. 

Art 47 - Apurando-se no 
mcsrn~ processo infração de ~is 
de uma disposição dêste C6d.igo, 
pela mé&ma pessoa. será aplic.a
cada a pena maior das em que 
houver incqrrido. 

A rt. 48 - Se do processo ~e 
apurar responsabilidade de diver. 
sas pessoas, será imposta a cada 

uma delas a pena relativa à in· 
!rac;ão cometida. 

Art. 49 - Os re1ncidc:::ntes em 
jnfrações decorrentes das normas 
c!ltatuídas n~te Código, terão 
agravadas de 20% as $3.nções nele 
estipuladas. 

Art. 5 7 - Haverá du~ ins
t.inciaJ para julgamc-nto e deci· 
são das questõt-s fiscais. 

§ t • - As reclamações contra 
lançamentos, notificações e autos 
de infração serão\ julgados. em 

primeira. imtância, J)f'lo o· 
d., Fazenda Municipal, ,r~,r 

§_ ~" - Os. re<-_unoJ contra a, 
d5c1~,.s da prunr-1ra imt.ância se. 
r-c10 ~\llg~do_s, em ._,~nda ~ ütti. 
ma m,tanc1a, pdo Preftito. 

CAPITULO li 
Parágrafo 6nico - Co,1sidera~ 

se reincidência a repetição da 
mesma infração, pela mesma 
pessoa física ou _jurídica, dc/'oi, DAS R ECL.AMAÇõES CONTRA LA N ÇAMENTOS 
de passada em Julgado adminis-

1 
trativ~mente a respectiva decisão . . 
condenatória. Art. 5~ - Os contnbu1n- _Art. 59 - A_s recUIJlj.çõcs, k 

Art 50 _ o, contribuintes\ tes que nao concordarem com os fcaas por ucrno. serão autua. 
que, ·espontâneamente. procura- lançamen~os feitos pela Prefeitu- das e proCe$$adas regularmente, 
rem a Prefeitura, antes do pro· ra, poderao reclamar ve~almen- dPvendo a Inspetopa Geral dt 
ccdimentoi fiscal. para '3nar I te ao Chefe da Inspetoria Geral Rendas proceder às dilig(ncUi 
qualquer irregularidade ou reco· d~~ Rendas, de,ntro de dez ( 10) nccc-ssirias à cabal instruçlo da 
lher tributo devido. poderão ser drns contados da ata do lança- p--oce1so que será decidido p,1o 
atendidos desde logo, independen.

1 

mento. Diretor da Fazend3 . 

temente de penalidade, salve a Parágrafo único - Cabe. tam- Ai t. '50 - As reclama.;~ 
multa de mora, quando fôr o bérn, reclamação, por parte de .os recuno~ contra lançamenlo.i 
caso. qualquer interessado, contra omi,. não terão efeito swpcn1ivo IQbr: 

!ão ou exclusão de lançamento. a cobranc;a de tributo. 

SECÇÃO 2.• 
CAPITULO III 

D AS MUL. T AS POR IN FRAÇÕES REG ULA MENT ARES 

Art. 51 - Pelo não cumpti- pelas leis e regulamentos fiscais, 

DO AUTO D E IN FRAÇÃO 

seu representante estiver prtte11-
te e o assinar. dando-se-lhe nea
ta ocasião, intimação rscrib.. 11.1 

qual se mencionarão ai infnçõea 
capituladas no auto e o prato 
para a defesa; 

a) - apresentarem f1chas de livros c documentos integrantes tudo o mais qlle ocorreu na oca-

mento de obrigações acessórias quando solicitados; Art. 61 - O auto de infraçãc, 
estabclecidu neste C6digo, in- e) - instruirem os pedidos de deve relatar. com precisão e ela· 
correrão eO\ multa de Cr$ 200,00 isenção ou redução de impostos reza, a infração verificada, men· 
( duzentos cruzeiros) a Cr$. . . . com documentos falsos ou invcrí- cionando local, dia e hora de 
2 000,00 (dois mil cruzeiros), os dicos; l sua lavratura. nome do infrator 
contribuinte! ou rcsponsá~cis que: f) - negarem-se a f"xibir os e das te~temunhas, se houver. e 

incric;ão ou declarações de mo- da e!.crita fiscal que interesser.n siãO\ e que po~.>a csc-larec<:r O pro- 1I) - pelo Chefe da. ln~ 
Art. 36 - Quando na exercí-1 se per.iendo receber do notifica· vimento econômico contendo da. à fiscalização dos tributos muni- Ct::í.SO. ria Geral de Rendas: 

c.10 de su~s. funções o fun~ionár}o do reclamação ou defesa. senão dos inveridicos ou omissos; cipais; § l(' _ O auto dc\·erá ser la· ;).) - quando o auto fôr b.· 
ftscal venficar qualquer mfraçao depois de regularmente autuado, b) - deixarem de ~omunicar n _ deixarem de cumprir vrado na ausênda do autuoldo; 

b) - quando o autuado ou que importe cm ev~ão de ren- Art. 38 - Quando o contri· dentro dos prazos lega!.s as_ alte· 1 u~?squer outras obrigações aces- \Ta.do no estabelecimento ou lo
<la.. 1,.:xped1rá. l'\""ot1hcação Preli- 1 bumtc ~e 1ccusar a tomar co- rações ou baixas que 1m1_>hquem q, . t beleddas neste- C6di~o cal <'m QU(" fôr \'Crificada a in
nunar ao contribuinte infrator, nhecimento da notifica.c;ão pre- em modificar ou t'xtingwr fatos !Lonas a:s :uais não haja comi~3 ~ fração, podendo ser datilografa- seu representante não o qud.n 
para que: no prazo ímprorro~á· hmmar. 

0 
funcionário notific.an- anteriorrnen~e gravadc»; l Pt~ª específica. do ou impresso cm relação às pa.. assinar; 

\d d_e 01~ (8} dias. regularize I te extrairá cópia do têrmo de e) - deixarem de apresen~r ç Art 
52 

_ N mult.is de que lavras rituais. d<:vendo os clar~ C) _ quando O auta fór hwr.t,
,ua_ s1!'13çao , . - , hscaltza.çã:>, à v1s_ta. do qual se dentro _d°! prazos,. a. declaraçao ta ~ Arti o 51 serão aplicadas ser preenchidos à mão e inutili- do cm conseqüê.m:ia de diligêa-

§ /. - A noti~icaçao d~veJa promoverao os me1os regulares de do rnov1~ento econorruco de sc-us t:~ p1 L·juíz! das penalidades pre- zadas as c-ntreHnh3S c-m branco. eia detuada fora do õtabtltc1· 
!-Cr cita _po~ _e,cn~. e assina a intimação., bem como ~ lavr:tura estabelectmc~tos; à\~.. 5 .-.;.,,ra o, cao;os de fraud~ ~ 2? As incorreçõe,.;, ou omb.-
p,~lcr func1onano not1f1cante e te.

1 

do rcspectl\'0 autc, de infraçao. d) - deixarem de remeter 'iSl.\. r·· .. d . t mcnto; 
1á. o ci~ntc da parte notificada Art. 39 - !\ão haverá notifi- Prt'"fE'"itura documentos exigidos ou sonega.çao e ,mpos os, Wcs do alto não aca.rr<'tarão a d} - quando se tratJr de tft. 
ou •. em caSo de recusa desta, a cação preliminar. devendo o con-1 nulidade do processo, quando nú,ici.1. 
'5smatura de duas testcmu- tnbumtc ser imediatamente au· l SECÇÃO 3.ª dêS

t
e conS

t
arern t-leme-nt<>& sufi~ 

nhas. tuado: 1 cientc-s para determinar. com se• Par..í.grafo único - Se no d,. .. 

_§ 2ç, __ Esgotado o prazo de\ J.J _ quando fôr encontrado DAS MULTAS POR SONEGAÇÃO OE IMPOSTOS gurança_;). infr.1são e o infrator correr do processo fôr indiada 
oito dias. sem que t,,nha 5ido no exercício de atividade mer- § 3t - O auto de infração pessoa dift-rente d.a que figurar 
atendida a Notificação Prelimi-1 cantil sem prévia. licença da Prc. . derem 

1
,fetuar cálculos eeta for- dt:verá .ser :usinado pelo autuan- nq .auto como re.i.pons,hel pell 

nar, la\Tar·s~-á contra o notifica- feitura. ou sem a cotnpetente ins· Art. 53 - St'rão P1;1mdos ... co~: ma do:,, incisos y e 11 te, pelo ,autuado e sempre que falta autuada ou por oucra qua.1-
do o rf'spect1..-o Auto de Infração, criçâc( no sf'u cadastro fiscal; I) - multa d~ importancia ~ 21 C "d que posuvel por du::.s testemu- qUL·r . .ser•lhe-á marcado pr.u:o 
c-om o prazo de vinte (20) dias I b) - quando se fizer pro,;ar. 1gual ao valor do tributo. os que da· a f::-udc~nsf'.,,cearal-sq,,ucaonnd<oum

1
~-- . nha,,. 

1 
para d~fesa, indcpendentementt 

para. apre$entar sua defesa. de que o contribuinte diligen· 1 deixarem de satisfazer, nQ r<:-s· ... d A.J:t. 37 - ~on$idera-~ con· 1 ciou para furtar-'le ao pagamen- ·cú,·o paga.xnento, no todo ou nham sido realiz.ados os fato.lJ ou\ S 
4

? - Se o infrator_ ou quem e novo auto. 
\'encido do débLto o contribuin- to do tributo; p1; rte quando a falta tt""nha 1·xpcclicntes indicados nc-.. te Arti-

0 
_reprc~~te. não pude-r ou não Art 65 - ;\ intimação p,M",. 

te qu~ pag~r os tributos rnedian- c) - quando fôr manifrsto o e~ pa uiarmrnte apurada. e não go, m~mo ante.s de vencidos <» quiser assinar O auro ou têrmo, aprese,ntaçlo de- ddesa seri fei" 
t:, not1f1caçao preliminar. da qu.ll \ ã.nimo de infringir disposiçõe• ;~ 0 reg da existência de at- prazos estabdttidos para O cum-1 f~r-se-J menç.lo d~ssa circunstan. conforme as cirçunst.3nda.1 pt-
nao e.ah,- qualqur-r recurso não dê•te C6digo iquc prova a . · , · primcnto da.s obrigações tribu- eia. culiare,; a cada caso: 

• · tiíício dolo,o ou ev1dcntc intuito 
SECÇÃO 

3
_. de fraude; _ . tárias. § 5• - .\ as,inatura do au- 1) - por notificação v,rbai, 

11) _ multa de i:"~rtanc~a § 3º - Prctume-Sc o propó:sito tuado poderá ser la.nça.di sob certificada no prQCesJO; 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Art 40 - Ressalvados °' ca-1 "·os dêste Código, o funcionário 
!OI de notificação, prevínos na fo,ul procederá à lavratura do 
s~-cção anh:rior, .o vc-rificar a auto de infra.c;ão, de confonnída
infraçã.o df:': quaisquer dispositi• Je com as normas eswbdc:cid..,~ 

7 - de diveuõe,1, públic:J.j no titulo 111, 

igual a. duas vê-les ate cinco ve- de proLurar .para si ou para Q\1· pr.oteSto, nã._o _imµlicando a mes- ! II) _ por nocifkaç:i.o ~crir:a
zts 

O 
valor do tributo. os QU'-' trem J . l'.vasao Cotai ou parcial ma em confiss.io da falta argüida , provada com recibo do Cor~ 

ioncgarem por qu.ilqucr f~rn-1 lÍ.l.!. obngações tribut.irias, salvo nem a rei..:usa na agravaç~o d.a ou com O ,Cienk"> n.1 propt'I 
tributo devido. desde que !~~~l' pro\"a t"m contrário, quando ,e mesma. intimação; 
apurada a e~i,tência de ~-rt1hc10 aµrrsen~ ~UiLlquer das seguintes Act. ti2 _ Quaisquer da- lll) _ p0r c.-dital, ~om ~ 
doloso ou evide::nte intuito de L1rcunstJncuu, ou outras análo- cumento~ anexados a prnL:euo fis.. de quinze (15) di.u, pu~h~ 
fraude-; q-as: . '="" •• - " c~l poderão s.er rt';.tituidos, mi·· na impn:ni.'l e zi.fi,.:ado t'm ll.lial' 

111) - multa de Cr$ 500,00 .t) -. contrad1~aq c\ldente en. diante rcque-rirncnto do intcre:i- úblico ,e desconht"cido o da-' 
(quinh<"'ntos crme~ros) a .e .•••• tre. os h...-ros. d.cx:un~.:ntv!> ou <lc- s:ido, d~ide que não haja incon~ ~icílio ·ou residênci.1. do inír,P 
Cr$ 5 000,00 (nnco mil cru- tna1s ;a.ukc.:cdt:"ntt"s. t.:orn vs dados venit"nt,"$ para comp ~ d lcP' SECÇÃO 4.• 

DA APREENSÃO 
l:ontitlos n.u ~cclaraçõl'_s .e g1,11.l.) infraçao. flcando o tr;~:~s:a~ ai A_rt . ~6- - Se .i p.~rt~., dl 

~<·irch): . , Jpresenl..t,das a.i tl:parh~<>cli mu- d;,,ml·nte a.ucentka<lo o e\L·1 moti.,o JU>to q. Ut· .l lnl do,,.. 
aJ _ 

06 
que simular('m. vJcla- mdpais, . · aprescncar defe)a dtn~i:o ser di-

Art .\ l _ Nos casos cm que 

I 
int~reuado, dêm cumpnmt·nto la rern ou fa.l->ifíc.arrm docum~nto~ I,) _ manifesto de-saL:ôrdo en- _ Aft. -~3 - Avs .iutu.:i.dos se- u, marcado, 1><4Jt"rá C')tt'.' l Jja,I, 

a apr~nsão de- bens ,e impust·1 cx1gc-ncws fiscah a que c.!>t<:1-1m I ou .i cscrituraç~_ de Sf'U$ ~ivr~., ui, u:. pr,·cdtqs tcg.1is e regula-1 rao fa~ahw~Oj t~u.s ?s rneios lf'- btado por m.11.>. '-kz l !O .. ..;,la 

C "1110 :c,ndiç:u . Ot'C('UÁ!lól à CO'lll,. h:gaJment,• obrigados. fiSl..t,L:;, OU comerciais, p.1r.1. 1lUdll' to O tocaO_tL' .is obrigaÇÔC> gaa dd ddeu, lnClU:.l\'l'" aprescn~ m...J1~ntc requtnrncntO dil'II_. 
vrova~ d.a mfra4=ão ou à. j:.!a· i ~ l ' -:- Os L>t-ns ap~1··.e~d.dos 1' a fi:st o.lia.ção. º\1 fugir ao pJgJ.· lr'.1c-n -, :s ·nsua aphc:açâo po_ r p.ltte t.1.ç ~od < tlestemun~as qu,. str.;io' ,,o Din-tor d.1 Faz~nJ.1. ..:J.t 
.anti.a di var.-:r.i.,~nto do tnLuto ,crao k""a.dos à ha!!.ta publica r.u mf"'tito d~ tnbuto~, u.r.-1-

1 e . . ouvi as pe a autond.'"\de p 1 . . . O orr-
f':" mult... dtV,dt'"·) à fazenda Mu- prJ.:.t:0 de at.-sscnLa 16UJ dia~ cvn- b) - OI qu1• fa.bificar('ffl l'S· <lo• cu.ntrtbuintes ou ,r-,pon,.--, lfot l do pnxrsso j . rt-p.ira. . P,1d.gr.ito ,.rn1f..'o - • (Cd Ili" 
n c,pal. ra ~vrado o rrsJ'"cti- udos da_ d.\ta ~a /pm·mao 1~ tampilh .. , ,ubscrev<rrnl v•·rb> ,.0 ;, tim,u o, r,,~c~::;,:•"J';,c ' o praru s,m ap«'<nc,çao. e rJ/1' 
IO tr"nr-, n que se n.rr Jar.-. to- :;:a~~-u',;'~ p;;::.. ~.::: ,e <um faba ou .dult<r.>.nm vcrha ,.,. e) ·- r,·m=a de informes < menlo,, ,•po1- f,Ja, scri e,t..o ,ir<unsrlnCII 

O!J e;.; ..... a.pie nd c'o111. eom 1 · 1 das ne-,h Ar;,~;x1· cl.ldc-11'3. bem a,uim os que "en- romunilaç.õd Ja.lsa& àJ rt."p.;.rti- \1·t 64 - A . f t1fi ... .1_dl. iorr~nJu o pr01.ct,11t 
• twa do '\t::U v or com IS uu.i... re 'n º ., . . . o ln ratur ,e,.l d • l,.luJndo a ... prnuia.O \ d•r 01 C'.CJ"llJ'rar~,n. 1 u1pngar~111 çõ~s (:ut"odóiruu l:\1111 ri;p<.·111..1 uoa marc;id0 0 pnL 1 d rcvt""l1,..-'\ do ",.1tua o • 
..,, do,•!' • (> r~ 1~~~ •:: r e 

II 
cm LKus \e fácil d, t """ ou ~ u,rem, •61l.1s ou _aplicad..,. fato• ou opcra,.;ões que con tituam di.u para •P• ••~t.u de;-:,. ( ~~ A,, t,7 _ ,, pdiÇÓ<t dr Ir 

n frr '4, arroJ ~~. erí.o 01 rn .. smos 1-l"\..i,di I t ropil~ íabM ou Ja uuhza.-1 f.Jtot gt·'-'"'don.·1' "cuJo .-, intunação . · • f - 1 - )ntd es,td' 
a 1, 'w puh•ica ,.,, pnzo dr d , •· d) - omi,são nos 1.vroo. li I pd, .,ut~~'..'."':= ro-1 :.~ ,;~:~0!~' :,ra.;nJ-.:,,_ OII 

01 1 ~Odood~(;,,c;: ;:o,;JJ•: ~~"; § '. 
6 

~,i:•:~i:•::~: .~,~;' '""d~t:\: ::~;;~f"q;:~ :0 ;~ :"b~,;~;:,.::~'::o 11av ,dv n: 1,,01 .,, 1 con ·.,,..i.s. _. 
ou •~ l n~ m cu ipr-1 \ H '4 r -{!oca.~ ,m q e n;"jo IL' pu- Jam íar,;n K· ,;1Jt,1j,., d, ,J J infra-; o .,. O< J f ·nr' s , ct·'' f'"\"'h J,U 

í1 s II O 1 J":\lt r r :t,,1 00 t ~~ 

DA II 



Dumingo, 27 - lZ - 1959 

CAPITULO IV 

DA DECISÃO EM PRIMEIRA INSTANCIA 

CORREIO DA LAVOURA 

TITULO IV 

DO CADASTRO FISCAL 

CAPITULO 1 

1 
J) _ p("lo •Cirrlt1· . dat:ido ,. 

.\rL 68 - . ~ recurs01, t:~ .u.~inado J)('IO interessa~oi ou DJSPOSIÇOES GERAIS 
ttdasnaçôca drH·ra.o dar rn d / quem O rc:-pr('senk, se- frita ~'.'!• 

'1 

tl) - o.~ qm•. n 
1 

,ra Sf':>b a I c;;ão da •:ut1d:io da1 dccl..t.raç~cs 
1ll<'~•ma r~llpon,abilidadc r com . o que ccin~iH·rem. ll<'r.i. ÍOrnf'.CJdo 
me~mo ramo d,!' n,.,,_,Jc10 e,te- ai.o <":ó;-itr:buintc o rc i,e tl\"o ai 
jam locali7.a.dos em préd., dw v:,rá d,. loe.1líl',V)io, m,-<lunt 
tintos ou loc:aís dh:nsos. pro .. ·a do p,1.p:amento dos tribu-

·'". 99 - Entrl'"ou, ,l fi• h;1 tos corr<'Jpondl'hl<'S ao estabd .... 
c.lc inscrição e frita a ,.-e.-ifira- cimento ou atividad1• 

d.t na Pttfritura drntro d de ;:

1 
~oalmtntc a intfo:.ação, Art, 86 - E~tão "ujritOl'I à 

1 10
1 

dia,. f"('dº\ da d:1:uto II) _ pdo récibo de \"Olta ins.crjç:ão obrigatória oo c-ad,utro 
~;ti~i~;~~~~ ~u ª;: '::cbimcnto i (_A~ l. d~tado e- firmado pdo füc,"ll da Prefeitura: . 

b) - os prédicn rxistent,~1 e: 
°' quC' vi1"rtm J ser con~tru:dos 
nas zonas urbana e auburbana 

PARTE ESPECIAL 

TITULO I 
do a,iso dr- J3nç.amento .. o_u,I o,·.ru.n~~rio ou,~~~~u~z; r~h,;~~I a) - os terrenos cx1.itrntc-~ 
·nda da publicação cm editais. domt("liio .. no • · nas ,ema.< urbana <' suburbana t' 

;1ando for o ca'O. pelo Correio. · os q11<' \"Írrun a rrsulL1r do dc-~-
.\rt. 69 _ o preparo _d!' ~ l" - . No C;Ho d,- .c?tres:~ rncmbrami·nto dos atua.is ; 

r~cc~w ficará a c.argo da .D1,1-f pelo Correi~. sendo om1tada _. 
r,o de Faunda._ até :'11."U ~uJqa-1 dJta no rcC'lbo d(' volta_ (AR), 

e J - os ntahclt>cimrnto\ in
d1.ht.iai.'I, c-om,•r('iai" (' profis.io
n~i,. be-m <'Orno quaisquer out.·a, 
atiddadc, lucrativa, localiudai 
no Munic-ipio. 

DOS TRIBUTOS EM PARTICULAR 
CAPITULO I 

DO IMPOSTO TERRITORIAL 

SECÇAO !.• CAPITULO II 

DOS !MOVEIS URBANOS E SUBURBANOS 
P·,·mr:-na instância. pre~umr--s.c. sako pro\",1 cm f'On-mrnto na , 

1 

. . - (" 
~ Os roce~Of or- trário, que a inhmaçao se cl '- --~:\d~O e; fort~ de ~uto.s quatro dia, apó, o reccb(mrnto 

(~~n:,.~ com :u foih.a5 dc-,·ida- 1 do «ARt-. Art 87 - A inscrição dN Art. 89 - Em sc.- tratando d<' 
rntc ~umcrada~ e rubricadas. 1 § :?' - Sendo rlr.sconhccido ou imó\"c-i!' urbanos e suburbano!!, áreas lott>adas e aprovada., pela 

DA INCIDtNCIA E ALíQUOTA DO IMPOSTO 

,\rt 100 - fü,tão sujeitc.i. ao c} - 2o/, (dois por Cr"nto 
irnpô'-tO territorial tod~ º" t'.·:- quando lacalizados rm logradou
renos não rdific·ados, e O! cd~f1- ros providos de apenas um <l ·
'ado1 qu1· ti\"cr.-.m área supr-rior quêles melhoramentos; m c-om 0 11; doc.-umentos, informa-/ inc-rrto o rnrlerêço do destina- prc-.vista no. Capítulo antnior.

1 

Pn·f·~·itur~-- dc-ve.rão os imprc.,so, 
~Õt, ,. parrC"~-r~s .,nex~do5 em tário, a !nti,~ução \•tá r-fctuada t<•ra prorno,·1da: d<· 1n~criçao vir acompanhadC; 
nnlcm cronolog1C..'t, te-rao o "ie,- por pubhc:tc-ao na tmprrn'.l:a ou a) - pelo rc-spt"Ctivo prop~ic- / de uma planta completa. rm cs
ruinte .,ndamcnto: · r-dirJI afi,c.tdo cm lugar público tário ou ~ru n-prc~cntantr t,·gal. cala quf> p<-rmíta a anotação do,, 

a _ aprorn<ad.1 a def~sa Ida Prefeitura. em .tmbo~ o~ ca- b1 por qualquer dos con- de-o:rnernhr'.m"n,,l.~ e designar o 
do autu.."'do. ~rr.á d,da ,·i~ta ao 1 ,os com o praz~. dr dN dia,. dômin~. t·m ~r trata.ndo <lc con- ,1alor da aquisiçdo. logradouro, 

a 1.000 (mil) mi:lros quadradm. dJ - 1,5% (um e mdo vc1 
11;i twdos na,ic zdnas ui-bana e su- cento), quancio loc:.tlindos rm lo. 
burban,1 do Município. gradouros de,provido3 daqui-!, s 

Parál,:rafo úni,o ~ ~ ... hip/>• melhoramt·ntos, 
tese dr· terrenos Nfüicados d,- § 2~ - Para os tcrrc-nos ~i
árr:l suoc rior a 1 . 000 ( mil) mr-• tuados em zona suburbana. CO· 
tros a,.;adr:1do.s, o impôsto será brar-sc-á: 

.tutu~ntt'. imediatamente-, para a \rt .. 72 - ~o processo t'-m domínio 
I 

quadra.~. quando houver, lotes, 
"1.la ront'"stação drntro do prazo qu,- ~e ,m.pu~q ~ulta ~('r~ ordc- C") - pr-lo~ Chcfrs de rt>part,- árc-a total irca cedida e J>Qr Cf>· 
d,. rinu:, ( 51 dias, ro:id.l .- mt.unaçao do infrator ÇÕt~ ou ,,.,.,..iços ocup;mtcs d·· 1 der ao patrimônio munic:-ípal, 

ar;:i p.a(:'::1m .. nto da m"~ma f' próprio f,.dn;1;f. rstadua1, muni- árr:i compromi~,:,da (' a Arca 
_ bl - _aprcSent.a~a a .recl~- ~~ tributf1 de\'ido ~,. hou\"er no c:-ip:ll, de l·ntidade autárquic-a ou aJienada 

cobrado sôbre O\ valor da área a) - 2% (dois por cento), 
c-xc-.. dc-nte. d~ valor venal. quando localiz., .. 

Art 101 - O impô~to terri- dos em logradouro!! dotado~ de 
torial · constitui ônus real. acom- calçamento, luz e flgua; ~~:rt-S<'{ª a:t:';;dad~ recl:~:~ m.uo df" d!'7. <.IO) ~ias. c-ontados I d(' ~ociedad"' de economia ~ist~, Ar!· 90 _ Dcvc~o ser obri

,.;a,a djzcr !IÕbre a mesma no ·l.
1 

tfata d:t mtim:1c;ao. d) - p e I o compmm1tsárro 

I 
i:c:ttõrrnmcnte comunicadas, d<"n

pn.Zd dC' três (31 dias; P.1d.~rafo Úfli_ro - F.in~o t::•C" c~mprado:-. no~ caso.s de r-ompro- tro do prazo de ,e~,enta dias_ tô-
cl - 0 Dirt'tor da Faunda tlr;izo dr~at,.nd1d.l a mt111:ac.ao I mmo de <"Ompra_ ~ venda: das a, ocotrfncias verificadas 

profrrirá sua dtcisão. drntro do ,.~, n:>o h;,,·Md: rct:.11~ tnt"_r· ! . e).-:;- «e~-oíflno>, qu~ndo " com r«-lação ao imóvel c que pos~ 
pniz.o dC" dcz (10) dia.a:. . l'W')(to. a ~1-~p.,.ct1,·::1. _,mporr_.foc1a mscriçao d~,x~r dt- ~e,r fl"1ta por sa.m afetar as bas<:s de lançamen· 

,\rt. i1 _ (" ~ntin~çã~ ~a S"rá _1nsn1ta en:i _dn1da ativa t 

1

. quem de direito. no prazo rcgu- 10 dos tributos municipai.,. 
dtcisão em primeira. mst.anc.1a rxtr~ld"\ .... c•_rt1dao para a ro- lamrntar. Parágrafo úni,:o _ A comuní
d '<' constar do proce~so: brança exr-cut1va. . Ar_t:. 88 - Par:i e,f~ti,·ar a C;\Ção a que u~ refere êste Ar· 

m<cr1çao, no c~dastro li$cal. dos tigo ser.i feita em ficha de a1tt--

panhando o im6vel cm tôda,· as b) _ 1.75% (um e St"tcnta t.t.. 

,;ua.s mutações· cinco centésimo, por cento), -
Art. 102 - O impôsto trrri- quando localizado,; em lo:Q"radou

toríal será calculado sôbre O \'a- ros provido~ de dois dos mclho
lor venal do terreno. apurado ramentos acima indicados: 
pela Inspetoria Geral de Rendas_. e) _ l .5% (um e meio por 

tu!do! • e·:- !~:a u~ba~e::e;:br:;= cento). quando localizados em lo
se-á: gradouros provido, de apenas UDl 

a) _ 3% (três por cento) do daquêks melhoramentos: 
CAPfTULO V I terrcncs e prfd,os urban<\> e ~u- ração fornecida pela Prefeitura. 

bur~ano(, (ão 0$ responsá,•cis Art. 91 - O adqWrentc de 
DO RECURSO t"bngadcx ~ prc('ncbcr e entrf'gar, propriedade imóvd ,ituada no 

valor venal, quaodo localizado~ d) - lo/o (um por centoi). 
cm logradouros dotados de cal- quando localizados em logradou
çament'-11, água e luz; ros desprovid<t; daquêles mclho-

-\rt. i3 - Da dedQo da pri
,zy:ra irutância caberá recuno 
"01\Ultirio pua o Prefeito, no 
prazo de \inte (20) dias, conta
dc* da c-iênci.a da decisão. 

·m uma só petição, ~cur~os re• 
ferrrtr;;: ., mais de 11ma dl"'cisão, 
,ircfa qut" versem sôbre o mes
mo a ~!.ur,to e alcancem o mesmo 
r-ontribuinte, salvo quando pro
frrirla.~ n, mc-5mo procrsso fiscal. 

fkh:e;;rit~~~riJ:~::;~d~: Munid~iÇ\ é o~rig~d~ a en_trc-
a cada imóvel em modêlo for. gar .a. íicha d.e mscnçao, devida
n<"cidd pela Pi'efeitura. mente preenchida. dentro dt 

b) - 2.5% (dois e meio por rarnent.os. 
cento). quando localizadoc; em Art. 103 - No caso de área, 
logradouros provid<>! de dois dos loteadas o impôsto incidirá sô
melho'ramentas referidos na alí- bre cada um dos l01te!. bem as-

An. 74 - E' vedado reunir 

trinta ( 30) dia, da data da trans
crição no Registro de lm6vei!!. 

CAPITULO VI 

~ l (> - Por ocasião da entre· 
ga da fi,:ha de inscrição, deverá 
ser exibido o título de proprie• 
dade, para as necessárias ano
tações. 

§ 2(> - Os terren05 com te$· 
tada para mais de um logradou
ro, devcrão ser fo.scrito, pela 
mais importante, ou. r.m c~s0 de 
igua1dadc de importincia, pelo 
1c,~radouro para o qual tiverem 
maior tcstada, ou, ainda em caso 
de igualdade de testada~. pelo 
que constar da transcrição imo
biliáiria. 

Art. 92 - Não se fará trans
ferência, para os efeitos do'.\ im
postos e taxas. de qua1quer im6-
vel, sem que o TC"pcctivo proL 
prietário tenha apresentado a fi. 
cha imobiliária devidamente atua
lizada. 

DA EXECUÇÃO DAS DECIS6E8 FISCAIS 

Art. 75 - As dcci~es ddi
nif,.-21 cdotrári;:u à. Fazenda Mu. 
r~'ipal J1:Crio cumprida.s: 

1) - mediante restituição. a 
,equrrime:nto do intcf'41.3do. d.a, 
nnpord.ncias recebida, cm ex· 
Calo ou inde\"idamente: 

hl - J)t'la Jiberaçio dac coi
"" no-rida, no DeOOsito Público 
M'1111iripal, mediante oa.~ammto. 
fl1Qftc:ID for o caso. dos tributos 
MI"' ftO,l' ti-rmos da. decisão fo .. 
mn ttalmente de'\·ído,. · 

Art. 76 - Quando houve, 
condtn,_ç;fo definiti\'a do c-on
tribuinte. a Fazenda Municipal 
in,crt."vcrã imcdj:,;tament.e a dívi
da e notificará n devedor, pdr 
qualquer dos meios previstos no 
art. 65. para satisfazer o pa~a
mento do ,·alor da condcnaçiio, 
no p1'azo de cf.,.z: ( 1 O) dias. 

Art. 77 - Findo O pra70 t!S

tabclecido no Artigo anterior a 
quantia devida, por tributo ou 
multa. Sl"ri cnraminhada para 
cobrança cxcc-utiva. 

§ 3(> - ~m ca.5o de litígio 
sôbre o domínio do im6vel, os li
tii:tantcs deverão mencionar tal 
circunstância e ma.is 05 nomes 
das ptssoas c::om que litigam, os. 
da que estã~ na pos,c do im6-
vel, alérn da natureza do f,.ito e 
indir3ç.ão do Cartório e Juízo 
!)or onde corre a ação. 

Art. 93 - Nãq será concedi
da vistoria para nenhum prédio 
novo. nem serão aceitas as obras 
de nenhum prédio reconstruído 
ou reformado, sem que o proprie
tário tenha apresentado a respec
tiva ficha devidamente atualiza .. 
da. 

Art. 94 - Serão considera-

CAPITULO VII 

dos frauduJentos os impres.sos 
pr('enchid~ cm desacôrdo fla
grante e inexc.usável com as di
mensões e valor constantes do 
título de propriedade. ou de suas 
,ubseqüentes alteraçôes_ 

CAPITULO III 

DA DIVIDA POBLICA DAS ATIVIDADES COMERCIA IS, INDUSTRIAIS 
E PROFISSIONAIS 

Art. 78 - Constitúi dhida 
ativa do Município a provenicn. 
Ir de imJ)Ol,tos, taxas. contribWL 
IOÕa e multas de qualquer natu-

79 - Para 1*10, o. 
legais. coruidera--K in1-
c:livid~ rt!«Í•trada. cm li

._ 1!:lptt'Í&i.s, n~ Diví.!áo de Fa. ..... 

Art. 83 - O pagamento da Art. 95 - Tôda.s as ativicfa. ofício, ainda que no interioc de 
de, comerciai.s, industriais e pro-- residência ou no recinto de qual

divida ativa, con,tante de cer- íis~ionais no Município, ainda quer estabelecimento de cará-
tid~ já entre~ues pela repar- que isentas de tributos, serão ter permanente ou ·eventual e 
tição a.r-recadadora põlra a co- ob.-igatôriamtntc inscritas no ca- r:om localização fixa. 
brança executiva, scri feito à dastro fiscal da Prefeitura. § l (> - São considerados cs· 
vista de ~uias exoedidas pc)os ~ 19 

- A inscrição será feita tabele-cimentos profi,sionai.ll os 
1""0:crívãe.1. cm dua; VÍM. com o pelo Ie$po_nsável, por aeu repre- que explorarem exc::lusivamente 
c\'isto• da Procuradoria Muni- SN1tantc legal, que prl'"e:ncherá e arte. oíício ou profiüão sem in~ 
cipal, sendo vedada a arrecada- entregará. na repartição compe- tercorrência de: • 
ç.ão da dívida sem a apre5enta- lt'nte, uma íicha de in.sc-rição 1) - operações diretas ou in• 
- d · para ca.da eitabclecimento. cm diretas de venda ou locaç:io de 

An · 80 - Concluido. ~ prazo J çao essas guiu. . modêlo fornecido pela Prefeitu- bens ou coisai; 
~ _ pagamento da dívida, ªj Parágrafo único - A11 guia., ra. II) _ qperações de úbrica
Divioõo de Fazenda. dez (10) de que t•ata êst, A,6~o. mcn- § 2º - A ficha de in,nição ção. transformação, melho,amcn-
6. llPÓo. pnn;d':"cia,á a inseri. cion.uão o nome do devedo: e devtrá conte,, alfm das <ar>c- to ou limpeza com utilizaçõc, in

_doa contnhu1ntea de,..~orie-1, s-tu "ndrrêço, o número d" ins- trrh,ticas cuenciaís de e.a.da es- dustriais. co,nprecndendo a.parc
do aq& seu, débitos a.. f criçio da dívid... a impcirtinc1a tabclccimcnto ou atividade, todos lh0s geradores ou motort:s; 

de mora de que trata o I total do dfbito, o ex,.rrkio ou <.1, dado, e informações Dt'Cl'~sá- IH) - ~xplomção de · traba~ 
22. período a qull" o me,mo Sl" reínr ~~~u~~~álculo e lançamento dos lho assalariad~ de mais de três 

~-. 81 - A dh;da ativa do a d;«riminaçio rl• tdb_u~o • mui- § 3' - A entrega d., ficha P•;'°;; · _ Não serão con.,idera-
lJ)lo acri cobra.da por pro-1 t~,. o número da: c-erhtfao rl'"mr.. de inscrição dever'- aer fc.-ita: do~ OP<'rac;ões de \"Cnda, nt:m 

10
• 

. to a.migá,·tl ou por via tida pt,la rcputiçiQ arncada.do- ~) - par:\ o, novo, estabc- (-~,;-ão, para fins do artigo ante• 
- ra a data e a~,in::iiton. do Escri- lecimt>ntos_ ou atividadé1~ <1nte~ nor: 

Panc,ai., 6nico _ lnicrita • ,·ão qu, a expediu s•guida d• da mprchva abertura ou fundo- !) _ vcnda de obnu de arte, 
•rio ot contribuinte, 

1 
~,,t,.ntic:11".5<" ,Or mrio de e-a- 1 nam .. nto: quando feitas pelo!'! r~pe:ctivos 

• a aaldar O 1.,0 dé- i rimbo . ou timbr4' do Cartório 11) - para os já _existentes, autores; 
dmtro do .....,.7,.. de ov ,.

1 

rcsp,.·rti,·o rl..-nt.ro do" pra7..-09 prevutos nhtc 1J) _ utjJizar.ão de materi..,is clia, r·- "' . n t-n_- C..StltF::O. · · · ~ • . ·• 
8'!1pec·. findos~ ,ua1s, "ie~ 1 Art. 84 - R"spondf'rão _nc. .·\rt. 96 - A in~ri -o deve- inrli-.f')endvt11 a~ . cxudc10 ~~ 

à~ <e.rt1dor, en~.rru-: )~t da.,"" r,.1ultant"• ~., •. d,.th,~,,~ ri 1.,.r P"rmanl"ntC'f'Oen: atuali- ?~:-quer arte, of1c10 ou prof1s. 
C<>bl'ança txccutn... "ª" .,,.,.,\•do,. o, funroonános »d•. ficando 

O 
,e1poruáv<I obd- ' . . 

· 82 - A cobran~a extcu. "".!''°" n~o diJiqtf'ciar"m ;1- "1'0"ta varln a prrcnch('r e entregar uma IIJ) _- o ÍC>rnt·c1mcnto d<" ah-

.n!'! anteriOTi._ , sim as respectivas taxas. 

SECÇÃO 2.• 

DO VALOR VENAL 

Art. 104 - O valor vtnal 
dos terrenos será apurado com 
base nos dado$ fornecidos pelo 
cadastro fi~cal, levando-se em 
conta: 

a) - o índice médio de valo
rizaçãQ) correspondente ao logra· 
douro, quarteirão, ou zona em 
que esteja situado o imóvel; 

b) - o preço dru terrenos 
nas últimas tran~ações de compra 
e venda, realizadas nas zonas 
re!.pectiva.s; 

c) - a forma. dimensões. aci. 
dentes naturais e outras caracte
rística, do terreno. 

§ 1 º - O índice de valoriza· 
ção ,crá calculado tendo-se em 
yj,;.ta o valor declarado pelo con
tribuinte. os resultados de trans
missões rea.lizadai naJ proximida· 
des ou e.m situações análogas e 
quaisquer outros dados infonro
tivos obtidos pela Prcícitura. 

§ 2° - Em hipótese al!uma 
a fixação do índice de valorização 
se aterá exclwivamcnte, aos va
,,...~s atribuídos Por outras repar -
tições fiscais. nem ao3 que cons
tarem do título tra'nslativo da 
propriedade. 

SECÇÃO 3.• 

DAS ISENÇOES 

Art. 105 - Serãq 
imp6sto territorial: 

isentos do indu,triais do mesmo proprlet:á

a) - t<"rrenos edificados com 
área até J .000 (mil) metros 
quadrados; 

b) - terreno~ com án·a ,té 
2.000 (doiJ mil) metro~ qua
drados, anexos a estabelecimentos 

ri<t desde que ncce,.sários à ex
ploração da indústria. 

Parágrafo único - As hen
çÕes serão rtc.onhecidas por ato 
do Prefeito. mediante requeri· 
mento do proprietário, devida.
mente instruído. 

SECÇÃO 4.ª 
DO LANÇAMENTO E ARRECADAC AO 

Art 106 - O lançamento do Parágrafo Ullico - E' faculta 
impôsÍd territori:>.1 será feito to. do ao contribuinte o Pi,\Qamento 
mando-se por base a situação integral do impõsto no primri. 
t"xi~tentc.- ao encerrar.se o excr- ro semestre, 
cicio anterior. Art. 11 l - Nas zonas urba· 

Art. 107 _ o lançamento banas. o.s terreno.s não murado& 
far-se-á no nome sob o qual esk quando situados em logradouro 
tiver in ,:rito O im6nl no ca- pavimentado e os terren0s não 
dastro imabiliário. cercados. quando localizados nos 

demaioi. logradouros, estarão Su· 
Parágrafo único - Na hip6- jeitos a u;.,a sôbre-iaxa de 20~ 

tC'Sf" de condomínio. figurará no sõbre 
O 

respectivo lmpõsto. cobrá 
lançamento o nome de todos o~ vel juntamente com fst'e- na.s épo
condôminos. respondendo, cada cas esta~?ecidas no Artigo ari
um. na Pr<t>orção de sua parte. tulor. 
pdo ônus do tributo. Art. 112 _ 0e-?('nd~m de r.--

Art. J 08 - ~o c::a~ do im6- querimento ao Prefeito a, bai
vcl sonegado à inscriç:io, o b.n- xa!I de lançamtnto dt terreno 
(amento será feito -tex-officioi, édiílcado. 
com b.:m~ no~ elementos roli.~ido, Art 113 - Juntamente com 
pr-la Prefeitura. o imp&to tc.-rritoriaJ serão co-

ParáArafo único _ N:10 !'lendC" brades o~ ~eguintcs tri~uto,· 
conhecido o proprietário, 0 lan- a) - taxa de e11:peditnte; 
çamento ~<'rá feito. em nnmt: de I b) - taxa de limpeza púh'.!, 
qur-m e."iteja no U(O e gõ:o do ca; 
imóvel e) - taxa de consumo dá-

Art. 109 - O lançamento u- 1 gua; 

· qut> promo,.·er.á todos un,f:ii Mnnieip:af. oconf'rt-m quai!.q~('r modifica• comér~io de artigos de produção 
~tr l Procuradoria ,:1,.,~~ r- doi intrrrH"!l d:. Fa- fichôl de Dltera~ão vmprr Que I m,..nt.iç;to em P1·.quena c~c-~la e o 

Detf"ld.rio, à dr-fr1a dos Art . R5 - Com n rnrJiMi- ÇÕM qu(" .aírtrm as Catõl.('ti·rhti- ,·xdus1varncnte <"aSt-ira. 
da Prdritur" pcrantl'" r:a, do t"Habt-1,.c-imt-nto ou ati- Art. 98 - Con1titur-m ~,ta-

r:\ realizado ou revhto anualmen-1 b _d) - taxa de iluminação pu. 
re. ou ftmpre que fõr julgado ltca: 
convenii>nte ao<i int4'ré-s~es da Pa:- f l - taxa ~;5P~:::;~ncia so-

~fTlte. nh-.mrnt,. ria dfvid:\ ati1,·a P
3

~ " ,.;d.,d,:-, "''°ltant~ do t·,daJtro Ld1·1·inwnto.c distinto.5. para dei-
único _ :,;a co- rrtohr;i,nca .,.••<"••ti~-,. <l'"J.!oari a fu,cal I to d(' insnição no cadaslro fi.~ 

~ve-1. P!'Omovida pela roml')Ptfr,c-1.r ... b Oi\"i~n A, f,3. Ar~. 97 C.Onsidera-se t-sta-, 1 .si: 
Mqnicipu O Pro-- 7f'ntla pu,i rt,.cidi~ "" rr~ptl'.'ti\"l'l! bflrnmcnto ou atividad,· pan 0 ~ J \ - °' qul' ,·mbora no mes-

tleli..,ado lt'ri a <o· qur!!tõ .. ,. rumprindo.)he entre d,·itas dé,t.- Capítulo o J,,r.,.f mo local, _.inda1 que com idê-oti• 
• 

1
"" (da pco, r.nto· tanto. p,,st..,. ._. infonn'lfÕ<'• P<· de ,.,,d,;o ,t, qualqu•r ativi- n, ,amo d,· atividade pcrt, n-

it .i.....a... eft1uactoc. a tÍ· drd.u: pan. a toluc;ã.o <las mesm.:s.s , da_d1• intluori;il, rom,·rci3l e j. Ç,\iQ a diírnnt,.s pr~ ÍÍ'li, ,u 
.,.._ ille Clllto. J cm Juízo. , m1lar ou ct Jnofiaão • .,rtc. ,Ju 0,1 Jundica.s; 

zenda Municipal. dai: - taxa 

Art. t !O - O impôsto tnri- g) - taxa de ~neamento: 
torbl sr-d. cohr.1do f'm d uai pr,~. h) _ ra,a de c::onservac;;lo d~ 
tàçõj!'s crrre~pondentt$ ao~ doi11

1

, calçamento; 
«·nh,_•,trcs ,lo ano: i ) - tax:t destin'\da ao Pun· 

a) - a do primeiro semestre, do de EducaçJo ~ Cu1rura: 
no,; rnesc!I d~ março(" abril: : j) - 20~ (vintr por Cfflto' 

b) - a do !egundo 3('mestre, : sôbrc- 0 impõsto. na forma cio 
no1 m('s._s <l~ atiõ~to e .srtPmbro. Art. 219 



CAP1TULO II 
00 IMPOSTO PREDIAL. 

SECÇÃO l." 

DA INCIOt.NCIA E AL.IQUOTA 00 IMPOSTO 

Art. 1 H - O imp6sto pre
dial incide sõbre todas as edW· 
cações. qualquer que seja o tipo 
f' o material de con~trução. lo· 
calizadas nas zonas urbanas e 
suburbanas, ainda que ocupadas 
gratuitamente ou desocupados. 

Art. 115 - O impõ.sto pre
dial constitui ónus real, acompa· 
nhando o imóvel em tõdas as 
~uas mutações, 

Art. 116 - O impôsto pre
dial será calculado à base de 13% 
{trtze por cento) sôbre o valor 
locativo anual, dos prédios aJu .. 
gados situados na roaa urbana, 
e de 10"/o ( dez por ceoto) sõ
bre os situados na zona subur-
bana. 

Parágrafo UJllco - Quando 
ocupados pelo proprietário o jm .. 
põsto será calculado à base de 
0.5% { meio por cento) sóbre o 
valor venal dos mesmos. 

Art. 117 - O valor wnal do 
prédio para ~leito de lan.ça, 
meato, será cakuJado tomando-se 
por base os preços méc:üos de 
const'rução, vigentes na data do 
lançamento, levando-se cm conta· 

a) - a área construida; 
b) - o número de pavimeo .. 

tos; 

e) - o tipo de construção, se
gundo a sua estrutura e acaba .. 
mento; 

d) - a da ta da construçJo ou 
da refonna; 

e) - o c:o;tado de conservação 
do prédio, 

Art. 118 - A Divis~o de 
Viaçã~ e Obras fará, anualmen
te, a apuração do va1or m~dio 
da construção. por metro quadra
do. segundo o dispôsto no Artigo 
anterior: 

a) - os- preços constantes dos 
contratos de cons(rução nos .UL 
ti mos seis meses; 

b) - os valores relativos às 
últimas transações de imóveis-, 
deduzidas as parce!as correspon..
dentes aos terrenos; 

e) - as ;ariações ocorridas, 
a partir do lançamento anterior, 
no preço dos materiais e no custo 
da mão de obra. 

Art. 119 - O valor venal do 
prédio, para efeito do lançamen
to, será obtido multiplicando-se 
o valor unitário médio de cada 
tipo pelo número de metros qua..
drados da construção, adiciqnan· 
do-se o valor venal do terreno. 

SECÇÃO 2.• 

DAS ISENÇõES 

Art. 120 - Serão isentos do 
impôsto predial: 

I) - os prédios cedidos, gra
tuitat0ente, para u.so da União, 
do Estado e do Munidpio; 

II) - o prédio único de pro· 
priedade de funcionário desta 
Municipalidade, quando por ti• 
habitado: 

Ili) - os prédios cedidos 
gratuJt2mente para uso de ins-
tituiÇõcs de educação e de as
sistência social; 

§ 1 • Em nenhum cuo a 
i~cnç3o do impôsto compreende--

rá as taxas relativas ao prédio, 
bem assim as partes dêste loca ... 
das ou arrendadas a terceiros. 

§ 2' - As isenções s6 serão 
concedidas mediante requerimen
to do interessado, acompanhado 
do título de propriedade e de 
documentos comprobatórios das 
alegações. 

§ 3" - Ficam mantidas aJ 

isenções de que trata a Resolu
ção n. 216 - de 17 de abril de 
1952. 

§ 49 - Ficam mantidas a! 
isenções estatuídas em contrato, 
vigentes. 

SECÇÃO 3.• 
DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO 

Art. 121 - O Jançamento do rágrafc, únlco, até que !e \'erifi
impôsto predial será feito em coo_ que a sua ocupação. 
junro com os demai5 tributos que Art. 126 - O fmpôsto predial 
incidam ~6bre o imóvel. tomando- será cobrado em duas pre-stações 
se por base a situação el<istente correspondente, aos dois s~mes
ao encerrar-se o exercício ante-- tres do ano: 
rior, salvo quando se tratar de a) - a do primeiro semestre, 
prédjos cuja construção tenha nos meses de maio e junho; 
~ido concluída no exercido em b} - a do segundo semestre. 
curso nos meses de outubro e novem-

Art. 122 - O lançamento bro. 
fat'-.se--á em nome de quem es.ti- § l" - E' facultado ao con .. 
\.'tr o prédio inscrito no cadastro tribuinte o pagamento integral 
imoblhário. do impósto no primeiro semestre. 

P.;1rigr.afo único -Na hip6tes( Art, 127 - Os prédio~ nove-~ 
de condomínio figurará no lan- ficam sujeitos ao lrupôsto desde 
çameoto o nome de todos os con-- o primeiro dia do mês em que 
dômin~, r-espondendo cada um forem habitado~. ou desde quao
::u,_prodp0ortriçãboutod•. sua parte, pelo do fôr('m vistoriados. 
Q At. 128 .- Juntamente com o 

Art. 123 - No caso d~ pré- impôsto predial nrão cobrados 
dio sonegado à inscrição, 0 lan.. os seguintes tributos: ~ 
çamento fitrá feito ··cx-officio", .a) - taxa de expediente; 
com base nos elementos coligidos b) - taxa de limpeza pú--
pe'a Prde-itura . blica; 

Parágrafo único - Não sendo e) _ raxa dt" coMumo dágua. 
conhecido o proprieUrio, o ~an- dl - taxa de iluminação pú-
(arDmto urá ft-ito em nom._• de bllca: 
quem esteja no uso e gõzo do I e) .- taxa hospitalar: 
prtd10. 1 f) - taxa de as!iJh:ntí,l so-

A_rt 124 - O l.anç;J.mtnto &t'rd eia): 
1'eah~do ou revhto anualment,• g) - taxa de saneame-nto: 
ou 1emprc- que fôr julgado con- h) - taxa de consen.·.ação d" 
ven1c-nte aos intere~es da Fazc-n· caJsamento: 
da Municipal. t) - taxa destinadt ao Pun• 
~~Art 1~5 - Para o prédio 

I
do de Educação e Cultura; 

IX'JOCupado Kra, mcmtida a mes- j) - 200/0 t vinte pvr cento) 
ftUI moda'Jdade de lançamnto pre.. 66bre o lmp&to, na forma do 
vu•a no Artigo 116 • 6<U pa- Ar, 219 

CAPITULO lll 
DO IMPOSTO OE INDOSTRIAS E PROFISSOES 

SECÇÃO 1.0 

DA INCIDtNCIA 

CORREIO DA LAVOURA 

SECÇÃO 2.ª 

OA.S ISENÇÕES 

. Art. 131 - Estao isentos do 
~~sto de indústrias e profis--· 

d) - 03 estabelecimentos de 
ensino primário, professores e 
diretores. 

a) - os mercadore~ ambu'.an
tes; 

b) - os vendedores de jor~ 
naJs e revistas; 

c) - as indústrias pioneiras 
no Município, pelo prazo de cin· 
co ano.5, a contar da data de sua 
instalaçJo; 

Parágrafo único - As j~en,. 
~ões só s.erdo concedidas median
te requerimento do interessado. 
devidamente instruido com a do~ 
cumentaç:io comprobatória que o 
habilite ao beneficio fnstituido 
neste Artigo. 

SECÇÃO 3.• 

DA INSCRIÇÃO E DAS OECL.ARAÇOES 

ArL 132 - As pessoas lisicas 
ou Jur!dlcas sujeitas ao pagamcn. 
t? ~o Jm~to de indüstrias e pro
Í1.Ssoc3. sao obrigadas a promo
:ver sua inscrição, como contribu-
mte.s, no cadastro fiscal da Pre .. 
feitura, de conformidade com 0 
dispôsto n!) Titulo IV, da Parte 
Geral dêste Código. 

Art. 133 - A foscrição deve 
ser pcrmanentemen!e atuaüzada 
e, para tal fim, o responsáve] _pe. 
lo estabelecimento é obrigado a 
preencher e entregar à Inspetoria 
Geral de Rendas, dentrq de trin
ta (30) dias contados da modi
ficaça:o ocorrida, uma ficha de aL 
teração, sempre que se modificar 
qualquer das seguintes caracterís• 
cas: 

1) - localização do est'abele
cimeoto, compreendida a nume· 
ração do prédio, do pavimento e 
da sala, coofonne o caso: 

li) - nome, razão social ou 
deoomJnação sob cuja responsa .. 
hilidade deva funcionar o esta .. 
belecimento; 

III) - espécie de atividade. 
Art. 134 - A cessação das 

atividades do contribuinte deve 
râ ser obrigatõriameote comuni .. 
cada à Prefeitura, dentro do pra· 

Zo de trinta (30) dias a fim de 
ser promovida a baixa na res-
pectiva inscrição. 

Parágrafo único - A baixa se
rá concedida após a verificação 
da procedência da comunicação, 
sc,m prejuízo da cobrança dcs 
tributos devidos inclusive o re
lativo ao periodo em curso. 

Art. 135 - No caso de trans. 
ferêncla de estabelecimento, 0 su· 
cessor será responsável pelos dé .. 
bitos fiscais existentes. 

Art. 136 - Até 30 de outu
bro de cad<1 ano, os contribuinte5 
sujeitos aos tributos com ba~ 
no movimento econômico, farão 
entrega à Prefeitura de uma de
claraç:io fiscal relativa ao mo .. 
vimento dos últimos. doze meses. 

Art.137 - No caso de falta 
ou insuficiência de declaração f1s .. 
cal, o impôsto será lançado cex. 
officio", mediante arbitramento 
da Inspetoria Geral de Rendas, 
o qual prevalecerá até prova 
em contrário. 

Par~gralo único - O dispôs
to nêste Artigo se aplica aos 
casos em que o cootribuint'e se 
negue a facfütar o exame de 
seus livrOJS e demais elementos nc
ce.ssá.rios à comprovação d~ suas 
declarações. 

SECÇÃO 4.ª 

DA AL.IQUOTA E BASE OE CAL.CUL.O 
tl'"r-: -
Art. 138 - O impõsto de in

dústrias e profissões será. calcu .. 
lado de conformidade com as ta .. 
belas anexas. tcmando--se por base 
o movimento econômico do t-.s
tabelecimento. 

Art. 139 - Serão considera
d0,s como elenientos r epresentati
vos do movimento econômico: 

a) - para o~ estabelecimentos 
comerciais e industriais o gíro CO· 

mercial gravado no ano anterior 
pe10 lmpôst'o sõbre veadas e con.
signações: 

b) - pata as agências de 
companhias de seguro e capitali· 
zação, a receita bruta de pr<'mios 
arrecadada no ano anterior; 

c) - para os cinemas e ou .. 
tras casas de e~petáculos e di· 
ver'.';ões, a receita bruta calcula .. 
da com base DQ total da arreca· 
dação no ano anterior. do im .. 
pôsto sôbre diver~s públicas; 

d) - para as demais ativida .. 
des, a re!efta bruta do ano an-

ment'os e nas atividades cujos 
movimentos econômicos ou recei
ta bruta do ano anterior não 
possam ser conhecidos. o impôs
to será lançado por arbitramcn .. 
to, de acõrdo com as seguintes 
regras: 

1} - para os novos estabe!eci
mcnto5, a Inspetoria Geral de 
Rendas. baseada nos elemento.s 
fornecidos no pedido de licença 
e tendo em vi~ta os lançamento!t 
de estabelecimentos idênticos ou 
seme1hantes, Já exis~entes, arbi .. 
trará o montante sôbre o qual 
deverá ser calculada a parte va
riável do impôsto, para todo o 
exercício quando o inicio fôr em 
janeiro, e, proporcional, se no 
decorrer do exercício. 

CAP1TULO IV 

DO IMPOSTO DE L.ICENÇA 

SECÇÃO!." 

DA INCIDlNCIA 

, ·t H7 _ Estao sujeitos ao mercial, industrial ou 
"' · d tos nal; Pro'-,. impôst'o de licença to os o~ a 

ou atividades. cuja rea'.ização, ~u II) - exercício d .. 
exercício dependam de previ.a eventual ou ~mbulant~; e~ 
aprovação por parte da Muntc,- Ili) - realização d, ...._ 

rdad particulares: ._. 
PªÂrt 'j4g _ O imp6sto de li· , IV l - tr~fego de v,; 
cenç-3 · será devido nos seguintes l V) -: _exploraça0 doi Cldoat 
casos· de publicidade; --

1) ._ abertura e locaHzação _VI) - ocupação das vias 
de- qualquer esta~lecimento co· blicas. N. 

SECÇÃO 2.ª 

DO COMi!.RCIO, INDOSTRIA E PROFISS>.O 

Art. 149 _ Nenhum estabele
cimento que se venha a localizar 
em qualquer ponto do M_unicípio. 
poderá iniciar suas ah":idade.s, 
sero prévia licença, ccmccd1da pe· 
ta Prefeitura e sem que tenha 
efetuado o pagamento do impôs· 
to devido. 

citos _ ou prática de ato, oftaal. 
vos a moral pública ou a0s baaa 
costumes. ou swcetivtis de 
turbarem o sossêgo público Ptt-

§ 1 º - Ocornndq q~ 
das irregu,aridades prevista _, 
te Artigo, o Prefeito ~ 
o imediato fechamento do -. 
belecimento. § 1 • - Mediante o pagamen

to da licença, poderá o estabele-
cimento funcionar imediatamente. § 2Q - O dispôsto no pu1. 

§ 2-? _ O pagamento poderá grafo anterior !e aplicará aos a, 

ser feito, contra recibo. no dia tabelecimentos já licenciado. • 
da entrada do requerimento de 5e verificar qualqutr das irrep. 
inscrição. laridade, previstas nêste Artiaa, 

Art. 150 - O imp&sto será Art. 155 - Para a !oallta, 
exigido nos seguintes casos: ção de vendedores de jomai,, 

1) _ instalaçao ou abertura revistas no passeio publico, po,, 
de estabelecimentos: derá ser coocedido alvará, • 

li) - mudança de local: tuitamente e a titulo ~ 
III) - lunciooamento em ho- desde que não haja ioc~ 

rârio extraordinário. eia para o transito púb!ico. d, 
Art. 151 - O alvará de lo- zando-se o interessado, pa,a • 

calizaçã0 deverá permanecer ex.- de uma estante móvel com dima. 
pôsto em lugar visivel do esta-- sões préviamente aprovada, pda 
belecitnento, sob pena de multa Prefeitura. 
de Cr$ 200.00 (duzentos cruzei· Art. 156 - A mudança dr 
ros) .. cobrada em dôbro na reinei... firma ou a transferência dt lom1. 
dênaa. de atividades indu.striai.s, coae, 

Art. 152 - A_ conC"es~ão do eia.is ou profissionais, devtri e 
alvará de Jocahzação l,ca su- requerida no prazo de triora (Ili 
bordinada à inspeção prévia do dias. 
estabelecimento pelo 6rgão mu-

1 

p á f . . A , __ ..._ 
nlcipal competente ar gra o umco - WUlaP 

Art. 153 - A . licença para v&lcia desse prazo .sujeitará o iD, 

negócio adicfonal ou anexo auan frator à mu!ta de Cr$ 200.00 (._ 
do houver incompatihilid~de d; zeotos cruzeiros). cobrada jUlllta
horário, entte um e ~tro. só se- mente com os demais emol~ 
rá concedida para funcionamento ~os, ft:chando--se_ o es:abelecunea-da 
no horário mais curto ressalva- o a que seJa so.uc1ona 1 
da. porém. a hipótese' de isola· transferência pe!a Prefeitura. 
menfo comp1et'o entre tais negó,. Art. 157 - Quando, no ma, 
cios. por me-io de tapume inviolá· mo estabelecimento. funciooatm 
vel. a juizo da Inspetoria Geral negócios sob a re.~p()mabilid.r 
de Rendas. de firmas divers.as. cada negdêll 

Art. 154 - O alvará conce- ficará .sujeito à respectiva Uca
dido anterionntnte não importa Ça de localitação, 
"º direito de renovação: Art. 158 - O lmp&to d, li-

a) - quando o prédio, ou par_ cença para abertura ou local
t~ do mesmo, f6r julgado inconve- zação de e,tabelecimtnto, comet
mente por motivo de lnsalubnda.. ciaü. índustriai, e profiuiouir. 
de ou falta de segurança: !lerá cobradq de acôrdo com a 

b) - quando a.s intalaçõe5 Tabela anex.1. 
nao obedecerem as pre,criçõ•s Je. Art 159 _ ~ da de .fir. 
gal.t ou oferecerem perig . · : ~u nça ____.. 

e) d 0 • ma ou traosferencJa de local ~ 
da li - qua~ 0 . 0 benc-ficiárl_o sujeita ao pagamento da f'III 

cença utdtza .. Ja para fins ih- constol.nte da Tabela anexa. 

SECÇÃO 3.ª 

DO COMl!RCIO EVENTUAL E AM8UL.ANTE 
tl"'rior. 

Art. 140 - Nos 

11) - para o, estabeledmen• 
tos que se iratalarem no decorrer 
do ano do lançamento, .servira de 
ba~e para o cákulo do Impô~to 
que será devido no ano seguinte. 
a média dos meses de funciona
mento, multiplicada por do,e 
(doze). 

SECÇÃO S.• 

00 L.ANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO 

Art. !60 - O imp&sto de li· Parágrafo único - A ;n,.;ri
cem;a para o exercicio do comér- çao ser.1 pcrmanentemeott atual
cio eventual e ambulante será zada. par iniciativa do mtrcadolo 
~go por ano, itmestre, mês ou mediante preen,hlmento da tida 
~~3;, na forma das Tabelas ane- de alteração, sempre que h~ 

d d § 1 T modificaç!lo na:t suas caraddit" 
Art Hl - O lançamento do I seja expre»amenk ve a o, co· - ratand~-~e de início t1cas e!l.,.enna1s. 

1
mpôsto de u1.dustnas e profis- brar.se .. a o lmpôsto acrescido de· d~ a:1v1dade. o unposto ser,1 pa- Art 163 _ A fa:ta Je N"°' 

sões strá feito com ~e nos ele.. a} - 30°/o (tnnta por cento) g o ato da concessao da li- vação da. licença imp.>rta n.:> ~ 
mtD!OS con-o;.tant'U da 105Criça_o 11 para O funclonameoto até àS vtn.. cer;~l~ '" Ce!ameoto cfa mesma 
no cadastro fiscal e das declz .. te e quatro (2-f) horas • .. - O impusto d1áno &e- Art 16-f - Respondem pt'a 
ra~~s aprrstntada~ pe'o conhi· b) - 60% (sessenta por cen- rã p~go ante(;fpadamente, e o impósto de l,cenç;l de amb&a_., 
bu1nte to) p:r.a ô funcionamento tnJn- :e::a mêastl! o d1J cmco (5, de es ttier ... ador1as en..:ontradaJ d 

Art 142 - Serão cons1dC'ra .. terPa~á;·raío único - Nos d.as 1 § 3• - N-" fü:e-nça anual ou pot.ler doi Hnde<lores. mtnno 4• 
dos du.tintOS para efeito di:)an~ fest'.1V03 e exc<'pciona1s em quo? me.trai OS mercadores aznbuJ:C• rt"r~t n~:Jm a ( 0ntr1bu1nll"S : 
çamentc,, OS divtrso3 eStª c~~.. normalmente !-eja vedado o fun. tes, quando licc-nc1ados no ,.:= \~rim pa~o v rnptdl\O 
mcoto'J ou locais em que O clonamento do comércio, os es· 1 gundo semcstr~. fi..:-im sujeito po Ar ~ OID e 
tr1buiate e:x:ercn ª mesma allv tabekc1mentos que dc:stja.n·m pagamento da metade d> 1 s ~ põ t 1;, 

1
- Juntamc-ntt ~ 

dade. t:xtrct•r at1v1d11de estar.lo .s11/e1tos to anual mp 1 '!1 st" t: i.:ença p.1r,1 ° 1,; ,tril 
Art 14) - As pessoas que ao pagamento de ltcenç:i. espcc1a 1 f Art. 161 - S~o Isentos d ciob edct1tu3 I e ambullnh:, 

no decorre,. do excrc1clo. ,e t í"' de- acôrdo com a tab~la ant:"xa l pagame-nto d-.> 1mpôsto• 
0 

co ra as as sequinrc.s
1
/ª"~ 

narem .sujeitas ao 1mpôsto $erão J htt Código a 1 - os vendeJ )re.s ambu' ~; - t.JX.t dt• ,exp~ ienl~ 

Az• '29 - O 1mpõoto de 
.du'"tria e- prot i 5Õe'$ lnc ~e aô

btc a.- Pt J.Oas f te.as ou jurídi 
cas a-1e n.er :n. d ,tro l. :1 Mu .. 
n cip .,_ ar Vldade e mucial, n· 
d tna , nu qnal ue-.. d... auas 

lançadas de confonn1dade c:Olll O Arr H6 - JunPamentc cem o tes d~ 1om;i1s f' r.:"vist.i an 1 •) - <a
1
X.l dcc> lutipe:.i p _. 

kcimcntOI di tintos, para deito lnc.tso 1, do Artigo ti0 pro<:e· impó$tO de Jndú1trl.1s e prof1:i;.. b} - os mtrcad<Jres u'mbl! nn- dl;a't. - a -"'slc Jc p,! 04' e 
da cobr.lllÇa -lo impôsl,:, dt m- dcndo ~ no irxerclao aegwnk, sõeJ ser.1o e ;brados os sc-gumtes I k,11 ce\11..•s ou mutilado ~ J , 

e 

e! a111.c!a q~ sem erta 
t')U loc:..1lra\ fixa, 

r prof ir.d ar· 

dúltri:l.S e prof1.UO('i: de ae6rdo com o ind.so II do rc tr1b~tos I Art 162 - A in -1 i\l,> Joi I t~m1.:p!ac-;m~ªn~~ de numera,. 
a) - C"I c;,uc embora nc- mu, í,·r•do Artigo a) _ ,mpõ~to d~ lh ..:n\a Ji: mercadort~s ambulantes será fc·ta I h , 

rc."l l1K.-a'. nlnda qd=d com dfntl· Art 1 l-4 - A qu lqurr t~·m- l,K"ahzaç!io. na r.:-pa1tição <.:0mp nre tr"l"d.. 71 : rta 1' d> pH:1 Jr n,LI , 
e~ ~mo d~ atlv1 a e, J)t'rttnçam po poderão ser detu.1dos lança.. h) - taxa dl!" ~:-r.pcdtl -,re; antf" pn·~n ... hrmento da f ·ha d J d 7" e u i tl· 

i.lerent peS!oC'U fla cas ou mt":lti; o!-tidi s por quaisquer e} _ t.J'O .-fe lmpe·•"l p:u.. ~ .:rfç'lo fornecld.:. ,:- 1'1 Pr , ' ~j 
i.~rt~n- cu -\nci s. _..,u prom~vlrlo lan i::a; 'ti tl~ F fu 1._ 

ou I ça11e.nto aditl'-'~ r I dJ - ttuca & olft·ru; > d1 r 
dJ at,\ l ,j , 1Qn, g du. dt Ji.: .$OS ~ m~J,1:J, 1 

(!..:v :iamtnl .as ~m p ) - ta'c,l de I!' i 1qua, 
r e lar I t.i 1 11 1 r 

l 1; gl t:. J ci n :i a; . 

do rtal; 
tal-i h - ta.x d t l... r, 
~ t r ç ., e Cu t.r3, 
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DAS Õc1As PARTIC'UL.ARES 



lt-11-1859 CORREIO DA LAVOtmA 

mas consf'rtuJ ou reparos. m•nti· 
... _ • !Scnçõc.s previstas no Ar· 

A.rt, 112 - A focAliz.a.ç.io 
d~ obraa está a cargo da Divi
úo de \'iação e Obra,. porfm, 
:u licenças serão também fJ.sce .. 
lizada, pda In.1pctoria Geral de 

núm<'ro e o ano cm que o vcí
,ulo fôr licenciado. 

baixa autom&tka da inicríc;io do 
veículo. 

Art. 188 - Tuntamente com 
Q impôsto de veículo !erã.o co
brada, ai seguintes taxa.: 

UIIS as Cód!go 
tlgo 131 ~U~ Ncnhu~a obra 

Art. 184 - Os con.dutorcs 

Art. 16 uc te· pod .1 str Iniciada sem q 
oba c:ido pa~o O ~ rcsrcctiv:i ~~: 
põ,sto, sati,lcttas tôdaJ as e g 

R<'t~ · 1 73 - N.5.o ,erá conce--
dida Iicrnça p.ara edificações cm 
lotes de terreno não aprovados 
pda Prefeitura. nem de porçae, 
dcnac.ld,u de lotes j.i construído~ 
ou apr~:ados, srm q_ue o , d~.s· 
mcrnbram<'nto tenha udo prev1a
mcnte apro\.·ado, 

de veículos são obriga.do, a tr.LZ<'r 
sempre em stu pod("r a liccn~a. 
do '"·eículo relativa ao excrdc10 
r-m curso. 

a) - taxa. de exptdient~; 
b) - t.u::a d~ limpeza p6Lli• 

1 do Código de Obras, 
'Ãrt. Jt,8 - O 1mpõ, to ~~:! 
calculado np ba ,e de 0.5 o ( 

r ceollJ) do vator da 'obra, 
::urado ~:a D1visá:o -de \ ieição 

Obras t1 ndo em ,·,stJ o pre• 
;o médj~ do mctr..;, quadrJdo d; 
coastruç.ão vigorante n.,1 d.ita d 
conces530 da licença. 

Par.âgrafo uru,o - A apura· 
ç:lo do preço rocdio de constru· 
:'to ser~ feita de ac.6rdo 'ºn:1 ° 

~i,posto no Artigo 116. deste 

Art. 174 - Tôd-ls as obras 
cM'Cutadas no alinhamento ao ní, 
vel do solo e à margem dos lo
gradourc:w públicos. e~t:io sujei
t,'\11. allm do. licença. à ta:<a. de 
. 1rruamento e nivelamento~ de 
acôrdo com a Tabela anexa. 

Art. 185 - Nenhum veiculo. 
podt"rá ficar crn abandono, na 
via pública, por maia de vinte e 
quatro ( 2-J) horas, sob pc_na de 
mult.a. de Cr$ 500 00 ( qumhen· 
tos cruzeiros), dob~ada na rdn~ 
cidência e do recolhimento do 
veículo ao Depó~ito Público Mu
nicipal, de onde seri liberado 
ap6s o pagamento da mulL'"l e 
das taxas devidas pelo depósito. 

ca~) _ taxa de numcraçlo e 
emplacamento; 

d ) - taxa ho~pit.alar: 
e) - ta.x.a de consen:ação de 

estradas; 
!) - tua de a.J.SÍitênda so-

cial; 
g) - taxa destinada ao Fun

do de Educaç.ão r Cultura. 
§ J(I> - A ta.Jl:a de cmp1a.ca

m<'nto não será. cobra.da nas li
cenças do, vckulos cujo empla· 
c.tmento caiba, por ld. ao Es· 
ta.do. Ct~º· J69 _ A licença será 

válida. pelos pr.1::os fb,adot no 
Código de Obras. 

Art. I86 - Cobra.r-se-.ã o im
pôsto c-orn a redução de 50% 
(cinqü,,.nta por cento). quando o 
vefrulo íôr licenciado pela pri
meira v<.·z. no s<'gundo S«-mc-stre 
do exercício. 

Art. 187 - A falta de rc· 
Par.1grafo único - A prorro

gaç,'lo da Jictnça scrj. c_obrada _à 
ra".'\o de Cri 2.00 (dois cru:c.1-

Art. 175 - As multas im
postas por infração do C6di~o de 
Ohras, de\-·erão ser encaminhada.! 
à Inspe-toria Geral de Renda.s. 
para a Mccuária inscrição e co
brança. 

§ 2e - No Hccnciamento de 
vdculos de tração animal. será 
exigida prova de pagamento da 
taxa de matrícula dos rctpecti

novação da licença importará. na vo, animai,. 
~) por metro_ quadrado e por Art. 1 i6 - Juntamente com :Ss, e O regucnmcnto pedindo a 1 0 impó~to de licença p~ra obr~s 

proJTogaç.1o deverá ~er acomp:i- 11erão cobrado1 os seguintes tn· 
nhado da licença anterior. 1 butos: 

An. 170 - Ser.lo isenta,; de a) - taxa de expediente: . 
pagamen. to do im. pôsto. medjante b) - t.a..sca de limpeza púbh· 
requerimento, além dos casos ca; . w 

previstoç no Código de <?br.;is_, as e) - taxa de hgaçao e con-
habitações pro'.etâria, CUJas P an- sumo dágua; 
tas forem fornecidas pe:la Prefel- d) - taxa de ligação de es-
t\lr.l, conforme medeio oficial, fi- gôt:OJ; 
cando, portm. sujeitas ao paga- e) - taxa de nivelamento e 
mento das ta):as. arruamento; 

SECÇAO 6.• 

DA LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

Art. 189 - A exploração ou 
utilizaçã<i' dos meio:s de publici
dade nas vi~ e logradouros pú
blicos, bem corno nos lugare1 de 
acei,:so ao público, fica sujeita à 
prt':via licença. da Prefeitura e, 
quando fôr o caso. ao pagai:nen
to do impôsto devida. de ac6rdo 

§ l 9 - Picam sujcítOIS ao 
acréscimo de 10% (dez por cen
to) no impaito os anúncios de 
qualquer natureza referente, a 
bebidas alcoólicas e fogos de ar
tifício. bem como os redigidos cm 
língua estrangeira. 

§ I' - Terminado o prazo f) - taxa de numeração 
para a construção da casa prole- emplacamento; 
tina poderi ser concedido pra- g) - taxa de iluminação pú-

e com a Tabela anexa a êste C6· 
digo. 

§ 2' - O impósto será pago, 
adianta.damente, por ocasião da 
concessão da licença. 

:o s~plementar até um ano. fimdo blica; 
0 qual. estando C\ prédio habiu- h) - taxa h~pitalar; 
do, será lançado para pagamen• i) - taxa de assistência so-
co do respecti,·o impôsto. cíal; 

§ 2' - Decorrido o prazc j) - taxa de saneamento; 
suplementar sem que o prédio es· lc) - taxa de vistoria em 
tt_ia terminado ou habitado, per- obraJ e instalações; 
derl. os favores atribuídos às 1) - impôsto de ocupação do 
construções prolet.áriM. ficando solo; 
,u.jt-ito a.o que determina o Có- m) - taxa destinada ao Fun-
digo p;1ra as obras particulares. do de EducaçZio e Cultura. 

Art. 171 - Serão também Pará.grafo único - O impôs-
iaent.U de pagamento do impôsto to de ocupação do so)q sõmente 
as indústria5" pioneiras no Muni- será cobrado quando, na obra, se 
cipjo, pelo prazo de cínco anos, utilizarem andaimes ou tapumes 
a COPt.ar da. data de sua insta· provisórios com ocupação do 
Jaçio. solo público. 

SECÇAO 5.• 

DO TRAFEGO DE VEICULOS . 
Art. 177 - O impôs:to de li~ 

cença para tráfego de n:ículos é 
devido por todas os veículos em 
circulação no Munkípio e será 
cobrado, anualmente, de confor
midade com as Tabelas anexas 
DO período cQITlpreendido entre 
1• de janeiro e SI de março. 

Parágrafo único - Nenhum 
niculo poderá transitar sern que 
Gteja devidamente legaliza.do, 
a,b pena de multa de Cr$ 200,00 
(duzentos cruzeiros) a Cr$ 
S00,00 (quinhentos cruzeiros). e 
recolhimento do veículo ao De
p6sito PJ,iblico Municipal. de 
onde só poderâ ser liberado de
pois do pagamento dos tributos. 
multaa e demais despesas que !>Ô

bre o mesmo incidirem. 

g) - marca; 
h) - número do mo-
tor· 
i) :_ número da pia-
ca; 
i) - fôrça (HP) e 
tara (KG); 
k) - côr; 

II) - se veículo de qualquer 
outra tração: 
a) - prova de pro
priedade do veículo; 
b) - residência d o 
proprietário; 
c) - tip0 do vei
culo; 
d) - número de ro
das; 
e) - destino (passa
geiro ou carga) ; 

Art. 190 - Incluem-se n a 
obrigatoriedade do Artigo ante
rior: 

I) - os cartazes, letreiros. 
program.u, quadros, painéis, pla
cas, anúncios e mostruários, fixos 
ou volantes, lumino.~os ou não, 
afixados na via pública, ressal
vadas as exceções constantes des
ta Secção; 

II) - propaganda falada, em 
lugares públicos, por meio de am. 
pllficadores de v~. alto-falantes 
e propagandistas. 

Parigrafo único - Compreen-
dem-se n~tc Artigo os anúncios 
colocados em lugares de acesso 
público, ainda que mediante co
brança de ingresso. 

Art. 191 - Respondem pela 
observância das disposições desta 
Secção, tôdas as pe.isqas ou enti
dades às quais a publiddade. di
reta ou indiretamente. venha a 
beneficiar, uma vez que a tenham 
autorizado. 

Art. 192 - Sempre que a li· 
cença depender de requerimento, 
deverá êste ser instruído com a 
descrição da posição, situação, 
côrcs, dizeres. alegorias e outras 
características do meio de publi
cidade. 

Parágrafo único - Quandoi o 
local em que se pretender colo
car o anúncio não fôr de pro
priedade do requerente, deverá. 
êste juntar ao requerimento a 
autorização do proprietário. 

§ 39 
- Nas licenças sujeitas 

à renovação anual, o impôsto se
ri pago no mês de janeiro. 

Art. 195 - Serão isentos do 
i~pôsto de licença para publi
cidade: 

I) - os anúncios ou reclames 
de hospitais e quaisquer institui
ções. de beneficência, culturaü 
ou esportivas; 

II) - cartazes ou letreiros, 
destinados à propaganda com fins 
patri6ticos ou eleitorais; 

III} - taboletas indicativas 
de sítios, granjas ou fazendas, 
salvo se contiverem propaganda 
comercial; 

IV) - os dísticos ou denomi
nações de estabelecimentos co
merciais ou industriais, aposto~ 
nas paredes:, marqui2.es e vitrinu 
do pr6prio estabelecimento; 

V) - dísticos ou taboleta, de 
vciculos indicando trajeto, des
tino ou preços de passag~m e 
nome da emprêsa; 

VI) - dísticos ou taboletas 
de propaganda que indiquem ru
ffl0$: qu direções de estradas, si
nalização de tráfr·go ou paradas 
de veícu.Jos de transporte colc-
tivo. 

Art. 196 - A propaganda 
em amplific-adorcs e alto-falan
tes, fixos ou ambulantes estará 
sujeita aos horário-. cstab.elecidos 
~ícialmente pela Prefeitura ob
servadas as leis federais qu~ re
gulam a matéria. 

Art. 197 - Juntamente com 
º. impôsto _de licença para publi
cidade scrao cobradas as seguin
tes taxas: 

a) - taxa de expediente; 

Pa.rÃgrafo <mie°' - ,\1 t.aus Ide-mais modalidades do imp&lto 
de qu~ trata ê,te Artigo niio se- de licença con1t.ant~ d0t mchot 
rão cobrada1 quando ji o ti\'crem li. III e V do Artigo 148, H· 

sido junt.1.m.ente com uma das c"tq' a de cxpeduntc. 

CAPITULO V 

00 IMPOSTO SOBRE OIVERSOES POBLICAB 

SECÇÃO 1.• 

OA INCIOINCIA E COBRANÇA 

Art. 203 - O impústo de jo
g01, f!" divcnões incide sôbrc tô
das a, modalidades de jogos P

divenõe, legalmC""nte pcrmiticLu. 
Parâgraío único - Enqua

dram-se nas dísposic;õe, d~ste Ar
tigo os jogos d"sportivos ou não • 
cm qoe se fizerem apostai por 
mci~ de puleJ, talões. bilh~tcs, 
cartões ou qualquer outro 11ste-· 
ma. 

A rt. 204 - O impô do será 
cobrado por meio de 1êlo espc· 
cial a s.er apôsto nos bilhetes dr: 
ingresso nu casa ou lugarl"s- de 
diversões, ou nos vendidos para 
jogos ou utilização de aparelhos. 

§ t O 
- Quando ocorrer falta 

de sêlos na Tesouraria, a cobran· 
ça do impôsto poderá ser feita 
por verba. 

§ 2~ - Excepcionalmente. no 
c~o de jogos ou diversões avul
sas em caráter não pcrma.nente, 
em' que não seja possível a apu
ração numérica real de sua uti
lização. ou quando haja :anve· 
niência para a Fiscalizaçao. o 
impôsto poderá s-er cobrado, com 
autorização expressa do Prefeita\ 
mediante o estabelecimento de 
urna cota. fixa diária, calculada 
pel.a Inspetoria Geral de Rendas 
e aprovada pelo Diretor de Fa
zenda. 

à \'enda ,cm o sHo. por~m. visa• 
do, pela autoridade fiscal. 

b) - terminado o ,:spetáculo 
ou função, o Fiscal de Rcnd.a.J ex .. 
pedir4 guia pa.ra que a cmprêu. 
no dia útil imedíato, r-..ompa.rC'Ça 
à Ins~toria Geral de Rcndu. 
para efetuar o pagamento do im
pôsto devido . 

li) - Qu,ndo se .,.gotar o 
estoque de 1elos na emprê1a tem 
que haja tempo de adquirir novos 
sélor.., o rcsponsivel dari. ciên~ 
eia imcdi:,.ta ao fiscal de Rendas, 
o qual poderá auloriur o funcio
namento da casa ou lugar de di· 
\'enões, mediante rubrica dos bi
lhetes. procedendo-se, no mai,, 
de acôrdo com o inciso I dê1te 
Artigo. 

Ili) - Quando se tnw de 
funç.õcs avultas de qualquer es• 
pécie, o interessado dever¼ reque
rer, com antecedência minima de 
quarenta e oito (48) horas. que 
lhe seja facultado o pagamento 
do sêlo por verba, procedcnd~sc, 
no mais, de acôrdq com o inciso 
I. dêste Artigo. 

IV) - Em casos especiais, a 
juízo do Prefeito. o Fisc.,J de 
Rendas poderi arrecadar o im· 
pôsto apurado, no pr6prio local. 
prestando contas, n01. dia útil 
imediato, à Inspetoria Geral de 
Rendas. 

Art. 205 - Os bilhetes para 
ingresso em Ca.Ja ou lugares de 
diversões serã~ confeccionados de Parágrafo único - A infrin
maneira a permitir o seccicv,a- gêocia de quaJqucr doa dispositi· 
mcnto do sêlo, no ato da entrada vos dêste Artigo. sujeita.ri. o res
e deverão conter as seguintes ca· poniávcl à multa de Cr$ 200,00 

racterísticaJ: ~:~:n!:' ;::ci~;~~~plicada em 
a) - número de ordem; 
b) - nome da casa ou lugar Art. 207 - Quando, par 

de divenão; ocasião de festivais ou c.speticulOI 
c) - nome àa emprêsa; avulsos fôrem postos à venda bi-
d) - cla.,se da localidade a lhetes ~ão selados. êstes deverio 

ser ocupada; ser trocados por outros devida• 
e) - preÇo da localidade ou mente sela.d~, no momento do 

da utilização do jôgo. aparélho ingresso do ~pectador na c.ua 
ou divenão. ou lugar de divenões. 

Art. 206 - Verificada a hi- Art. 208 - A aquisição dos 
pótese prevista no § 1 o. do artigo seJoS deverá ser feita antccipa-
204, proceder-se-á de acôrdo com damente, mediante guia cm du
as seguintes disposições: plicata, assinada pelo respons6· 

J) - quando a Prefeitura \.el pela emprêu, _ao ~ual se de· 
não puder fornecer o, sêlos: [ ,·olvcrá uma das ,·~· Juntamente 

a) - os bilhetes serão ~tos com os selos adqu1ndos. 

SECÇAO 2.• 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 209 - A fiscalização do 
imp&to sôbre jogos e di\'ersões 
será exercida pelos Fiscais de 
Rendas. ou por outros servidores, 
uns e outros especialmente desig
nados para êsse fim, pelo Diretor 
da Fazenda Municipal. 

Art. 210 - A, bilheteria, de
verão sér franqueadas à Fiscali· 
zação durante OI funcionamento 

§ 6' - Em nenhuma hipóte
se, os canhotos poderão set uti• 
lizados cotno ingresso. 

§ 7' - A infringência de 
qualquer dos dispositivos cons· 
ta.ntes dêste Artigo, sujeitará a 
emprêsa à multa de Cr$ 500,00 
{quinhentos cruzeiros). Art. l 78 - Os veículos de 

condução pcss~I, cm trânsito, 
excursão ou turismo, poderão cir
cular livremente pelo espaço de 
trinta (30) dias, drsde que ~te
jam licenciados cm outro Mu
aiclpio. 

fJ - e,pécie (parti
cular, aluguel O'U a 
frete); 
g) - número e mar-

Art. 193 - Ficam ru anun• 
ciantes obrigados a colocar, nos 
painéis e anúncios sujeitos ao 
impôsto, um número de identi
ficação fornecido pcfa Inspetoria 
Geral de Rendas. 

b) - taxa de num e ração 
emplacamento; 

e das casa$ ou lugares de diversão. 

Art. 211 - As emprêsas ,.,_ 
rão obrigadas a manter, na cua 
ou lugar de diversão. um livro 
de registro de selos, rubricado 
pda In,pctoria Geral de Rendas, 
cm que serão escrituradas as 
aquisições de .selos, as quantida· 
des- utilizadas dibiamente, os 
s3.ldos do dia anterior e 0t: q ue 
passem para o dia seguinte. 

i 1• - Findo o prazo estipu
la.do neJte Anigo, o veículo fi. 
cari. sujeito ao pagamento dos 
tributos de,idos . 

1 2º - Para obtenção do di
reito de trânsito li\.'Te. objeto do 
Pftlente Artigo, será exigida a 
apres.enta.ção da licença •paga no 
Município de origem. 

An. 179 - ~ veículos de 
~ licenciados em outros Mu
ll&Cipios, que efetuarem vendas de 
~oria, no Município, p3~a
rao os tributos que incidirem só
~ ambulantes e- terão trânsito 
diu. pelo apaçq de dez (10) 

An. 180 - O r.gistro de 
IIOVOS veiculo, far-!.e-ã mediante 
nq~rimt-oto do intere~~ado no 
111111 deveri. conatar· · ' 

1) - le veiculo· de tração 
mecânica: 
a) - prova de pro
priedade do veículq; 
b) - residência do 
proprietário; 
e) - tiPo do \.·c:kulo; 
d). - destino ( passa
ll=o ou c:orga) ; 
•) - ~cie (parti
aalarf • aluguel ou • 
m.); 

f) - •6mero de -L 
--; r-

ca; 
h) - número da pia-
ca. 

J O 
- As exigências cons

tantes dêste Artigo serão dispen
sadas no requerimento, quando 
essas especificaç.õ~s estejam con· 
signadas na guia t:xpedida pelo 
ServiÇo de Trânsito Estadual. 

§ 2' - Em se tratando de 
renovação de licença bastará. a 
apresentação do conhecimento do 
impõsto pago no exercício ante
rior. 

Art. 181 - Tôda a vez que 
o veícu1o mudar de proprietário 
6 obrigatório o pedido de trans
f ctrênc,ia dentro do prazo de 
( 30) dias, contadcu da data da 
aqullição, mediante requcrimcn~ 
to. instruído com o conhecimen
to do impôsto pago no exerdcio 
e do recibo de compra e venda 
com a firma devidamente reco-
nhecida. 

Pad.grafo únko - A foobser~ 
~·ância dêue prazo, sujeitará o 
infrator à multa de Cr$ 500,00 
{quinhentoS cnueiros). 

Art. 182 - Os vdcul01 im
pulsionado-s por motor de explo
sio, s6 serão, liccnciadoi medi.an
te guia expedida pelo Serviço 
de Trlmito do Estado. 

Art. 183 - Consta:,, obri-
~atõriamente. da placa. para 01 

vekuJoa ,ujeitos a.o C1J1placamm
tu da Plffiicura. a <IJX'cie, o 

Art. l 94 - A licença para 
publicidade é válida no período 
para 01 qual foi concedida e será 
cobrada de conformidade com a.s 
Tabelai anexas. 

e) - taxa hospitalarj 
d) - taxa de assistência so

cial; 
e) - taxa para o Fundo de 

Educação e Cultura. 

SECÇAO 7.• 

DA LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DO BOLO 

Art. 198 - A ocupação do 
solo públicQI, qualqut:r que seja 
a sua forrna, s6 se fará em luga
res permitidos e estará sujeita ao 
imp6sto far-se•á por ano por se
"c-ôrdo com a Tabela 'anexa a 
êste Código. 

Art. 199 - A cobranç, do 
impôs.to Car-se-á por ano_ por ,c
mestre. por mês ou por dia. con
forme a es~cie e a finalidade1 

~m cada c~o. 
Parágrafo 6nico - A coJoc.a

d_o. nos passeios ou na via pú
blica. de volumes ou materiais, 
cm c~rga ou descarga, por tempo 
rnpcnor a uma hora estará. tam
lJém sujeita ao im?ôsto, cobrá· 
vel por hora ou fração de hora 
de ocupação, de acôrdo com a 
Tabela anna. 

Art. 200 - E,wá tamb~m 
~ujeito a ê1te imp6.sto, o e,tacio. 
namcnt.i) de vefculos para con• 
~('rto, na via pública, por tempo 
Nperjor a dl-. llono, °"""""I 

por hora ou fração de hora de 
estacionamento. 

Art. 201 - Os <>Pietos ou 
coisas que estiverem ocupando o 
,olo público sem a respectiva li
cença, ou em lugares não permi
tidos. serão removidos para o De
p6.sito Público. de onde s6 po,. 
derão ser retirados. pelos interes
sados, mediante o pagamento do 
imp6sto, se fôr o c;uo, e das ta
xas de depósito, mais a multa de 
Cr$ 200,00 (duzento, cruzeiros). 
cobrada cm d6brot na reincidên
cia. 

Art. 202 - Juntamente com 
o imp6sto de liccnc;a para ocupa~ 
ção do ,olo serão cobradas as ,e
guintes tax.a.1: 

a) - ta:u. de expediente; 
b) - taxa de li.mpeu p6bli· 

ca; 
e) - taxa ho,pitalar; 
d) - taxa de auis~ncia so

cial; 
e) - taxa para O Fundo de 

l!dua,;ão e Clllnin. 

as quais manterão, nos locais de 
entrada, umas com mostradores 
de vidro, destinadas e recolher 
os ingressos. 

§ t• - As umas .serão fecha· 
das a chave e colocadas junto aa 
Porteiro, o qual, cm nenhuma hi· 
p6tese, poderA servir de bilhttei· 
ro. 

§ 2• - As chaves das umas 
ficarão em poder da Fiscaliza
ção. 

§ 3' - Os bilhetes recolhidos 
pelo Porteiro serão por êle ime
diatamente ni.sgados em duas 
partes e depositados na urna para 
posterior conferência e incinera· 
ção na presença do Fiscal. 

§ 4" - Quando o bilhete se 
referir tt localidade numerada, 
dt."Veri ser seccionada de modo 
a que a parte numerada fique 
em poder do espectador. 

§ 5• - Os canhoto, doo la· 
Iões de entrada deverão penna· 
necer na bilheteria, ~té que os 
Fiscais os examinem e os façam 
inutilizar em sua presença, pelo 
menos uma vt2 por semana. 

Parágrafo único - A falta do 
lançamento no livro de regia. 
tro, sujeitari a emprêta à multa 
de Cr$ 200_00 (du,ento, cru
ieiros), cobrada em dôbro na re
incidência. 

Art. 212 - A autoridade fi1 .. 
cal devidamente credenciada. te-
ri livre ingrcs.10 nas casas ou 
lugare~ de divenõcs para as 
quai1 f6r designada. 

Art. 213 - Qu31quer emba
raço ou dificuldade, sem cawa 
justificada, oposta à ação da Fis· 
calização, sujeitará o re.sponS&· 
vel à multa de Cr$ 500,00 
(quinhentos cruzeiros) a Cr$ 
5.000,00 (cinco mil cruzeiro,) • 
à cassação da licença., quando 
houver recalcitrlncia ou má fé 
por parte do infrator, 

SECÇAO 3.• 

DO TABELAMENTO 

Art. 214 - O impôsto ,.,á I ou qualquer qutro ai-, elo
de 15% (quinu po, cento) sôbre vando-sc -· Cr. 0.10 (dd cn• 
o custo ou valor de cada~ jngra.. ta.vo,). as fraçõa per vm,tua 
'°· bilbele, llllio, poufo, canlo ocorm11a. 
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SECÇÃO 4.• 

DAS ISENÇõES 

CORREIO DA LAVOURA 

CAPITULO IV 

DA TAXA OE AFERIÇÃO OE PESOS E MEDIDAS 

l)omingO, 21 

CAPITULO Xl 

E LOTEAMENTO, DESMEMBRAMENTO E 
DA TAXA O REMEMBRAMENTO 

Art. 215 - Estão isentos do 
impôsto sôbre jogos e diver5?es: 

•) - os jogos . de!port~"'.os 

tine integralmente a instituições 
filantrópicas. religiosas ou cul
turais. 

Art. 230 - Todo, os apare
lhos ou ínstrumentos de medir 
ou pesar. utilizados em ativid.adei 
i!1dw_triais, ... comerciais ou profis
s1onan, sera.o, obrigatõriamente, 
aferidos pelos padrões oficiais da 
Prefeitura, mediante o pagamen
ta da taxa de aferição de pesos e 
medidas. 

ção do defeito, sob pena de apre
C"nsão. 

§ l' - Verificada a irregula
ridade, será lavrado auto de in
frac;ão, firmado pelo Fiscal e por 
duas testemunhas. 

Art, 249 - A ta>ta ~~ lot::: 
mento deitnernbraroen • 
memb;amento, reloteamento, ~ne
xão ou qualquer outra :~~o~md~ 
c;ão que seja dad~ _à 

1:~s:: ca~ 
terrenos, que ~od.1f.1que de bea 
racted.stica! prITTUtlvba,d da se
ou testada. aeni co ra a 

J) - para o loteamento 
loteamento de áreas, aplic.aze "'° 
a Tabela anexa a êste C/,dj ~ 

II) - para o desmemb,!;._ 
to, remembramento ou a.ri _ 
de lote, de terrenos, - e~ 
( dois cruzeiros) por metro ,l}IJ 
drado de área desmembrada q,,._ 
membrada ou anexada. · l6-

realiza.doa por agrcnuaçoes filia· 
das às entidades nacionais que 
controlam oficialmente o d~por-
to no Pab; 

b) - os bailes e festas JO· 
ciais ou culturais, reaJi.zados por 
associaçõe.s cuja utilidade pública 
tenha sido reconhecida pelo go-, 
vêrno municipal; 

Pa.rigrafo único - As hen
ções de que tratam a, letras ta> 
e eh> serão concedidas em ca
ráter permanente, mediante re.
gistro prévio das entidades na 
Prefeitura; quanto à isenção re
ferida oa letra cc>, deverá ~cr 
requerida c<*n antecedência mi
nim.a de quarenta e oito ( 48) 
horas da realização do fato. 

Pad.gra!o único - A taxa se
rá cobrada de acôrdo com a Ta
bela anexa ao presente C6digo. 

§ 2-> - A reincid8ncia da 
falta importará na apreensão do 
imtrumento ou aparelho e na 
ca'Ssação da licença do infrator. 

Art. 232 - A fücalização 
guinte forma: 

e) - os espet,culos, baHes ou 
festividades. cuja renda se des· 

Art. 231 - A ocorrência de 
vício ou defeito em aparelhos ou 
instrumentos de medir ou pesar 
sujeitará o responsável à mul~ 
de Cr$ 200,00 ( duzentos cruzei· 
ro,) a Cr$ 1.000,00 (hum mil 
cruzeiro) e à imediata repara-

dos apJ.relhos ou instrumentos de 
medir ou p('Sar, será permanente. 

Art. 233 - O pagamento da 
taxa de aferição será anual, po
rém, a cada aferic:;;ã~ realizada 
posteriormente e consertos ou re-
parac;ões de defeitos em in1tru
mento ou aparêlho de pesar ou 
medir, corresponderá nova taxa. 

SECÇÃO s.• 

OISPOSIÇõES GERAIS 

Ait. 216 - Os empresários ar. 
rendatárips ou proprietários de 
quaiMluer casas ou Iugare! em 
que 6C realizem div~rsões pú~li
cas são responsáveis pelo 1m· 

pôs~à, mesmo quando promovidas 

por outrem. 

sa, em destaque, a expressão 
«ENTRADA GRATIS,. 

Art. 218 - As infrações aos 
dispositivos dêste Capítulo. p~ra 
as quais não e!tteja estabelecida 
multa especifica, serão punidas 
com a multa de Cr$ 100,00 
( cem cruzeiros) a Cr$ 1 . 000,00 
(hum mil cruzeiro). mediante 
auto de infração e julgamento do 
Diretor da Fazenda Municipal. 

CAPITULO V 

DA TAXA DE LIGAÇÃO E CONSUMO OE AGUA 

Art. 21 7 - Os bilhetes de 
ingresso gratuitos fornecid?5 pela 
emprêsa, deverão trazer 1mpres· 

Art. 234 - A taxa de liga-1 dispõe a Resolução n• 58 - de 
c;ão e consumo de água conti- 29 de dezembro de 1948, com as 
nuarã a ser regulado pelo que alterações constantes !1ª Tapeia 

anexa ao presente Código. 

CAPITULO VI 

CAPtTULO VI 
DA TAXA DE LIGAÇÃO OE ESGOTOS 

00 ADICIONAL DE 20% (VINTE POR CENTO) 

Art. 219 - O adicional. d,e l mente c'*'1 os impostos predial, 
209'o (vinte por _cento) institui- calculado sôbre o valor locativo, 
do pela Resoluçao n• 40l, de e territorial. 
1954. passará a ser cobrado sà-

TtTULO II 

DAS TAXAS 

CAPtTULO I 

DISP0S!Ç6ES GERAIS 

n) - taxa de matrícula de 
animais; 

Art. 235 - A taxa de liga· 
ção de csgôtos serã devida sem• 
pre que ocorrer uma ligação ou 
religação de esgôtos na r!de ge
ral e será paga antecipadamente 
pelo interessado. 

Art. 236 - A ligação será 
feita a requerimento do intercs· 
sado, ou cex-officio, quando ..a 
Prefeitura assim julgar conveni
ente, no interêsse da Saúde Pú· 
blica. 

Art. 237 - A taxa será co
brada à razão de Cr$ 300.00 
(trezentos cruzeiros) por ligação 
ou religação. 

§ 1 • - Quando a rua em que 
se proceder a ligação {ar pavi 
mentada, qualquer que seja o ti
po de pavimentação, o interes,a 
do ficará sujeito tambbn ao pa· 
gamento da taxa de reposição da 
pavimentação, na base de CrS 
100.00 (cem cruzeiros) por me
tro quadrado, ou fração, que se
rá cobrada juntamente com a 
taxa de ligação . 

§ 2' - No caso de ligação 
<ex-officio), o pagamento das ta
xas devidas será feito juntamente 
com o impôsto predial do semes
tre imediatamente posterior à 
data da execução do serviço. 

Art. 220 - Em razão dos 
sttViços cspecificos prestados aos 
municlpios, ou postos à sua d.is-
posição pe:Ja Prefeitura, serão c_o,. 
bradas as seguintes taxas: 

o) - tax.a de conservação de 
otradas; 

p) - taxa de assistência 
CAPITULO VII 

a) - taxa de _expedien!e;. social; 
q) - taxa de a,sistência a 

menorc, abandonados; 

DA TAXA OE ARRUAMENTO E NIVELAMENTO 

b) - taxa de limpeu publica; 
c) - taxa de aferição de pê

JOS e medidas; 
d) - taxa de CODJWDO e li

gação dágua; 
e) - taxa de ligação de ... 

gôtos; 
f) - taxa de anuamento e 

nivelamento; 
g) - taxa de nwneração e 

emplacamento; 
h) - taxa de iluminação pú· 

blica; 

r) - taxa para o Fundo de 
Educação e Cultura; 

s) - taxa de emolw:nentos do 
Ginásio Municipal; 

t) - taxa de saneamcn tQ; 
u) - taxa de vistoria em 

obras e instalações; 
v) - taxa de vistoria em mo

tores e instalações meclnicas; 
w) - taxa de calçamento; 
x) - taxa de conservação de 

calçamento; 

Art. 238 - A taxa de arrua· 
mento e nivelamento se destina 
ao custeio dos serviços de mar
cação, no terreno, do alinhamen
to e nivelamento das construções 
particulares. feitas à margem dos 
lqgradouros público,. 

Art. 239 - A taxa de ali
nhamento será cobrada à razão 
de Cr$ 20.00 (vinte cruzeiros) 
por metrot linear de testada ali
nhada. 

Art. 240 - A taxa de nive· 
lamento de soleiras será cobrada 
à razão de Cr$ 100 00 ( cem cru
zeiro.)) por unidade. 

Art. 241 - As taxas acima 
referidas serão arrecadadas: 

I ) - nos casos de construção. 
juntamente com a licença res
pectiva; 

II) - antecipadamente, em 
quaisquer qutros casos. 

i) - tax1 hospitalar; 
j) - taxa de loteamento, y) - taxa de feira, e mer· 

cados; 
CAPITULO vm 

desmembramento e remembramen .. 
to; Art. 221 - As imunidade,, 

assim como as isenções de caráter 
geral conferidas por êste Código, 
não abrangem, cm nenhuma hi
pótese, a cobrança das taxas 
:numeradas nêste Capitulo. 

DA TAXA OE NUMERAÇÃO E EMPLACAMENTO 
k) - taxa de cemitério; 
1) - taxa de depósito pú· 

blico; 
m) - taxa de averbação e 

transferência; 

CAPtTULO II 

DA TAXA DE EXPEDIENTE 

Art 2 22 - A taxa de expe
dienie'. i devida pelos atos emana.
dos do Govêrno Municipal, bem 
como por todo, os papéis e do
cumentos apresentados ou em 
trânsito pelas repartições da Pre
feitura. 

Art. 225 - Todo os papéis 
1ujt"itos ao sêlo fixo, desde que 
excedam as dimensões de 33 x 22 
centímetros, paga.rio o dôbro do 
sêlo. com exceção das plantas ou 
desenhos. 

Art. 242 - A taxa de nume
ração e emplacamento é devida 
por todos os veículos não moto
rizados mercadores ambulantes, 
carrePdores, engraxates, prédio~ 
e taboletas de propag2.rda. 

Art. 243 - A taxa será co
brada de acôrdo· com a Tabela 
anexa. 

Art. 244 - A taxa será co
brada: 

I) - com o primeiro impôs
to predial, ap6s a averbação do 
im6vel, ou quando, por motivo de 
revisão de numeração. venha a 

atribuir-se novo número ao pré· 
dio· 

IÍ) - anualmente. nos de
mais casos. juntamente com os 
respectivos impostos de licença. 

Art. 245 - A falsificação. 
alteração ou retirada das placas 
de numeração, sujeitará o infra
tor à multa de Cr$ 200.00 (du
zentos cruzeiros), cobrada em 
dôbro na reincidência. 

Art. 246 - O, que, sob 
qualquer fundamento, requere
rem segunda via de placa de nu
meração, pagarão nova taxa de 
emplacamento. 

Art. 223 - A taxa a que se 
refere êste Capitulo seri paga, 
na conformidade da Tabela ane
xa, em estampilhaa ou por 
verba. 

Art. 226 - O sêlo devido 
nos requerimentos ou certidões. 
será cobrado separadamente para 
cada assunto, cada contribuição 
ou cada prédio, de ac6rdo coro 
ot lançamentos constantes das 
repartições competentes. 

CAPITULO IX 

Art, 224 - Será<, isento, da 
taxa de expediente e emolumen
too: 

1) - os requerimentos e cer
tidões relativas ao serviço de afa
tamento militar. ou para fin1 
eleitora.ia; 

II) - os documentoa originá• 
rios da própria. Prefeitura. lnclu~ 
slve os desW>ados à anexação ei:n 
processos;. 

III) - os requerimentos e 
certidões dos 1ervidor« munici
pais. referentes à. ,ua vida fun
cional. 

Art. 227 - Fic&m sujeit<>! à 
multa de Cr$ 200,00 ( duzentos 
cruzeiros) a Cr$ 1.000.00 (hum 
mil crmeiros), além das penas 
previstas no C6digo Penal, os 
que incorrerem nas seguintes in
frações: 

a) - fal1ificação de selo$ mu
nicipa.is, ou utilização de ,elos 
falsos ou já uiados; 

b) - aposi<_ão de ante-datas 
em papéis 01.1 lançamentos, visan
do evitar o pagain~nto da reva
lidação. 

DA TAXA OE ILUMINAÇÃO POBLICA 

Art. 247 - A taxa de ilumi
nação pública é devida por todos 
os prédios e terren011 não edifi
cados, 1,ituados nm logr~douros 
beneficiados com o serviço de 
iluminação. 

Parigraío único - A taxa se-, 
ri cobrada juntamente cotn o 
impôsto predial e territorial, pe
la 1eguinte forma; 

I) - nos logradouros servidos 
pela rêde de iluminação pública 
e domiciliar - Cr,t 50.00 ( cin
qüenta cruzeiros). por prédio ou 
lote d.e tt-rrt·no, por ano; 

II) - no, logradouros servi
dos apC"nas pela rêde de ilumina.
ção domiciliar - Cr$ 20,00 ( vin
te cruzeiro>), por prédio ou lote 
de terreno, por ano. 

CAPlTU!.O X 

DA TAXA HOSPITALAR 

CAPITULO IIl Art. 248 - A taxa hospi ta
lar 1e1á cobrada em todos os co
nhecimentos e guias de receita 
municipal, Je acôrdo com o 1e

por ecntQ) sabre 0s demai, im
postos de licença'. 

DA TAXA DE LIMPEZA POBLICA 

Art 228 - A taxa d• limpeza 
pública 1erá cobra.da, na base 
de 10% fdez por «nto), .6bte 
lodOI 06 imp01t01 devidoJ à. Pre-

feitura, 
A.ti 229 - Paro a rc,n<>Çio 

de anuoail morto,, de luto acu
muladc\ entulho, m!duoa wdu>-

triai1à a taxa atri cobrada da 1e- guinte tabelamento: 
guinte maneira: 1} _ 40% (quarenta. por cen-

a) - ~nirnait mortos, por to) sóbre o valor do impôsto 
unidade. Cr$ 100.00 (um cru- para a localinção dl.' fábrica, 
zeuo,) ~ depósito ou comércio de aplo-

b) - h~o ac;umulado,. entu- . fogos dt" artifício e brbi<Lu 
lho e roiduo, indu)tr1w, por . ,nos .. 
metro có.bico ou frac,:ão. Cr$ I alcoólicas, , . 
)0~00 (cinqüenta cruzeiros},. li) - 25% (vwtc- e unco 

UI) - 10% (du por cento) 
tôbre o impôuo de VC"iculos; 

IV) - 5% (cinc:o por cento) 
1ôbre os impostos predial e terri
torial; 

V) - Cr$ 30,00 (trinta cru• 
zeiro1) par guia de transferência 
,-m ~rral; 

\"J) - Cr$ 5.00 (cinco <-·ru-
2eiro,) por vcnd~dor ólmbulante 
ou barra e~ de { d ra livre. 

CAPITULO XIl 

,.DA TAXA DE CEMITtRIOS 

Art. 250 - A taxa de ce~
térios serã cobrada em decorr:n
cia dos trabalhOIS de inurna ... çao, 
exumação e outros, de acordo 
com a Tabela anexa a Este Có· 

d.i~ 251 - A inumação fa~
se-á ~edian te a exib~ção prévia . 
do recibo comprobat6~o. d~ paga
mento das taxas municipais. 

Art. 252 - As iaxas • para 
inumação o\J exumação $.erao co· 
bradas pelo administrad?r. ~o ce
mitério mediante a ex1b1ç.ao da 
certidã~ de óbito. d 

Art. 253 - As refo~ e 
prazo. perpetuidade, aqouiça~ de 
jazigos e as taxas de exumaçao e 
transladação, serão semp~e co-
bradas mediante rcquenmento 
it,s interessados- ... 

Art. 254 - As transladaçoe, 
que fôrem feitas de um. ~a~ o~
tro cem.itério do Mun1c1p10. f1· 
;am sujeitas, apenas. à taxa de 
.. xumação e transladação. 

Parágrafo único - Quando a 
transladação se verificar dêste 
oara outro Mun.icípio, ou vice
versa será cobrada. apenas, a ta
xa d~ saída ou entrada de ossos, 
e da exumação, quando couber. 

Art. 255 - O atestado de 
:ndigência. para efeito de gratui
·fade do enterramento. s6 poderá 
~er passado por autoridade po
licial competente. 

ro lugar, seu conJu.ge, i~ 
av6s, pais, filhos, netos, genr01 e 
noras do cual. 1mdo preciso en, 
tretanto. que entre duas un'una
ções medeie o prazo de tiuto 
anos. 

Art. 260 - E' vedado à, ,. 
sociações ou instituiçõei de qual, 
quer espécie. adquirir sc.pultun, 
perpétua para imunaçã01 de mais 
de um de seus assoeiados. 

Art. 261 - A sepultura per. 
pétua que não tiver sido ocupa. 
da, ou esteja desocupada. ,ó po. 
derá ser alienada, por seu pro. 
prietári~ a pessoa de sua {azoi. 
lia. compreendida no Artigo 259, 
e mediante pagamento da tau 
de transferência. 

Art. 262 - A reforma oa 
perpetuidade das ,epllitun, a1 .. 
gadas, podem ser negadas no lo
cal onde estiverem situa.da,, fa. 
zendo, em tal Cél!o, a Prefcitun,. 
a transladação para outro loaJ. 

Art. 263 - Para o, ef<i1ol 
fiscais, são considcradoi inúntet 
O! cadáveres de menores de seu 
(7) anos, inclusjve. 

Art. 264 - Quaisquer ob1>1 
de arte ou embelezamento. ficam 
sujeitas ao pagamento do impa.. 
to de licença para obra, parti
culares. 

Art. 256 - Para as conces
sões perpétuas, o interessado, de· 
pois de despachado o requeri
mento e pagos os emolumentos 
,Jevidos, deverá assinar, na Di
visão de Administração da Pre
feitura. o respectivo têrmo de 
concessão. 

Art. 265 - Tôda, a, scp,il
turas alugadas ou perpétuas, 
mausoléus, jazigos ou utruJ, es
tão sujeitos ao pagamento de uma 
taxa de conservaç.ão geral, paga 
na ocMi.ão do aluguel ou refor
ma, e no início de cada prazo dt 
quinze (15) ano,, quando se tra
tar de sepultura, urna ou jazigo 
perpétuos. 

§ I • - A taxa de con,en~
ção dos cemitérios será d, 201, 
(vinte por cento) sôbre o valor 
da aquis:ição ou d01 aluguel. 

Art. 257 - O prazo de alu· 
~el de sepultura. rasa ou com 
carneiro. será. de cinco (5) anos 
para adultos e de três (3) anos 
para infante, e o prazo de alu
guel de ossário será de de2 ( 1 O) 
anos. 

Art. 258 - Uma vez esgota
do o prazo de aluguel das scpu)
turas com carneiro. poderá o 
mesmo ser reformado por mais 
cilleo anos. findos Ot!I quais deve
rá ser feita perpetuidade ou a 
exumação; o prazo de aluguel 
dos ossários, poderá ser reforma
do indefinidamente. 

Art. 259 - Nas sepultura, 
perpltuas s6 poderão ser imuna. 
dos. al~m da que o foi em primei. 

§ 2• - No caso de perpetwda
de, findo o prazo de quinze ( IS) 
anos sem que tenha sido pag;a 1 

taxa de conservação, os intettt
sado, serão chamados por ediul 
para, no prazoi de noventa (90) 
dias, prorrogável por mais um 
ano, vir efetuar o pagamento. sdl 
pena de a sepultura ser considt
rada abandonada e.aso em Q\Lt 
retornará a mes~ ao patrimônio 
da Preíeituu. 

Art. 266 - A renda P""" 
nien te das ta,cas pre,·í~t.u nêste 
Capítulo, será escriturada com.t 
renda das cemitério,, 

CAPITULO XIII 

DA TAXA DE DEPOSITO POBLICO 

Att · 267 - Os objeto, de 
qual~u.er nature2a, mercadoria!, 
ut:ns1!1os, máqu.inas. veículos, e 
an1ma1s apreendidos pela fiscalj. 
~Ç,ão municipal. 5erão obrigatõ
r1am~nte recolhidos ao Dep6sito 
Púbhcot Municipal, onde será la
vrad_o. ~ livro próprio, o rcs
pechvo termo de recolh.irnento. 

Par&grafo único _ l'\cnh 
bem se~i recolhido ao Dep6si: 
Sem gu1a da autoridade que· 0 
tenha apreendido. 

Art. 268 - A condução e 
guarda da coisa apreendida in
c~usive o tratamento e alim;nta• 
ÇJ.O ~os ani~~is recolhidos 30 
Dep6Slto, SUJCtL\m os rcspec:ti
vo~ proprietidos ao p:,gamcnto 
das taxas eorutantes da Tabel.l 
anexa. 

Pará.grafa único _ N enbum 
b<'n:' poderá ser retir-Jdo do De
~stto sem que tenha sido satis
(ei~o o p:,gamento d3.s taxas ,~ 
fendas neu~ Artigo e dos tribu
tos e multas a que estt-ja sujeito. 

tirada da mesma na fonna do 
Artigo 268 a Inspetoria G<'?1 
de Rendas· promovtri .º ltifio 
público da coisa a.pft'end1cit. ~ 
cedido de edital com o pr.uo 11 

nimo de quinze ( 15) di» P"' 

a §uf • ~·~:çã:~rcadorias de fá
dl e rápida deterioraç3o, dt 
que não seja possível a ob1tn ~ 
eia dos prazos fixados nê1tc- j '. 
tigo. poderão ser le\·3d3:I ,ª i 
Ião cm menor pr.:izo, a JULIO 

Diretor da Fazt'nda. 
§ 29 _:_ Ao leiloriro designado 

para o ato pelo Prefr-ih>. sr-tá';; 
cedida a perC'en1agem dt 
(cinco por cl!'nto) da renda apll" 
rada no leilão. . ti» 

§ 3' - Deduzido, o, tribo da 
e demais despe~ decor~~«-t 
apn•t'nsão, dt""J)'»ÍIOI e J(.'l).lo pt' 
blic.:o, o s.lldo da rend.t. ~~ 
d.a. será lt"'\·:1do a conU dr. ~ot 
PóSITOS DE Dí\'ERS.\S ':"',;. 
C ENS >, l'm favor do propnc 
rio da coi.sa leilo.')d3_ que o ~ 
derá lc\·anuir. mt:di..1nte rnl"dP 
mr"nto. ; 

~\rt, 271 - O. objt~ot.. f 

Art. 269 - <h bens rt·colhi~ 
dos . ª.? Depósito 1'-funicip.'.U ga
rantJrao OI pagamento dos tri
b~tos e multa,1 prcvi:.tas n ... t C' 
digo. es I! u-

ott·J_270 d- fec.orrido.s trinta 
mento J: co~a a:t~/0 .rl"~o1ht
riidpal, ,em QUl· 0 ,::•ito M.u· 
táno haJa providenciatl:r~pr;:: 

\"e1s. me-uaduTi.u .tR1IP.&II 

qualqun outro J,·pÓlito dl::: 
nha,fo r,cl;.i Juui'-a k1ca.l, 
.su1eitt>1 10 paga.menlo dai -
<ie que- lrata fstt- Caplllalo !._ 
d::irão f;n&rada no D~ ~ 
nk1P.1l. 01 e mp:inhadol • ,;,, 
do O.p011 d rio Judicial 

0~ 11 
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CAP1TULO XIV CAPITULO XXll CAPITULO XXVI 
DA TAXA DE FEIRAS E MERCADOS 

DA TAXA DE TRANSFERINCIA E AVERBAÇAO I DA TAXA DE VISTORIA EM OBRAS E INSTALAÇÕES 

Art 287 - ,\~ obras ele r_on,., .\rt. ;l88 ""."" A vhtori.'\ <l,•v_ 
Art. 272 - A f;>j:,c,1 d,• tr.1.ns-1 § 1• _ ~·3 p..im,-ira oportu• truç.-o, rccon~t~uçao .. ~!·paraçao C' rJ. Str rcquemJa ap61 .l con<:luM!O 

f('rênóa e averbação 1c:rá çobr.ld.'l nid.u.ic par.._ a lc'!alização do lo.n·.1 lotea~l"n~o. ('~tao_ IUJ~•. tat .. após o d,1 obra e •cri .. d1 tuada d<'utro 
na primeira au•. b:ic;lo da cois.l çam('nto ,e:,c-officio•. 0 contri• s1•u t~rm1~0. ~ vntor1a por part•· d,· d,-z (J O) <lu,, ror.tadoj d:t 
tribut!vd em tôd.1s ~" tran1fr-1 buinte se1á obrigado a faz,-r a da F_uul1zaç.10. rspcc1;d11ad,1 da ' <l.t.ta do r!'qu,·11mc-nto 

Art 306 - A taxa dr fr1ra1 1 Hzem dos IM .. .tns de feiras E lllf'f" 
e mercados con,tlh.li cbntribuu;ão e;,dot, de conformidade com a 
cob:~v,..l a todo, os qur sr uti• Tabe!a anua 

PARTE FINAL 

CAPITULO úNICO 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

JTncb.$ dr- in~criçii~. ~ut'r qu:into prova ~xigida. p.1ra a avc-rb,;çjo Pn:fr11ura, medurnte o pag.am~n- i Art. 289 -- Nt"rihuma ('nti

.10 nom: do contr1bumtt-, rm to- 1 ~ 21· - .,\ transferênli.l. dei:: ~;_'(~:
11

ê;in~~
1:r~ cJ: :~~~ 1 

d,de, mc:tmo qu,:ind~ ii:·nt.l dr 
do1 os 1mp(ktO!I'. quc-r quanto .\/local dispensa a Pxigi-ncia d~ste ' . g • . · tril>uto,, podt'r;Í exirntr•sc- d . .t v1s-
mudan('a de local no <,Uo de \ . ~ , · ( á cobradas JUntamenk com o 1m- toria d:1 obra 
eontribuinte do impfüto dt" in- ' •. rt_i~o. !°'° m, so se ar ~p6:t pôsto de liunça. . . 1 · _:_ . . • 
Jústri:1 e profis,õet ou de licrn. ".t·tlÍ~C'aÇ..tO, por part(" da f1sC'a· Parágrafo único. :\ ,utona 1 .\rt. 290. Na ohn~tor,c 

Art 307 - No ato do Pdya. 1 Art 110 - O•Jarqu('1. comn 
m-:-nto d, q~ia'qu._·r 1mpôslo Ot1 ci~nte ou industrial qce- for trm' 
ta'ICa, o contr,huhitc provará. l'Om , prccnd,Jo cm flaq~ntc adultr~ 
a tx1hiç.;o do conhc-c,mento ou 

1

1 rand"> 0Cb1das ou g-rne-ros a!l.
c~ rt:di'.io, hAvtr pago a c,,ntr1bui- m..-nhcios. t'IU r,ua1quN ciutra mt:T-

çã~ anterior: ou, mediante cr! 4 ~,"ld.oria. de modo a torn3-1os pre
tid,10 exp('d1da ptla repart1ÇJ.;, 1ud1c,a15 à .taUde do consumidor 
comp<'f('nte. _que rst.J ~cndo a ser.J pun!dn com a mu'L'l ck C,S 
mesma contribuição cobrada ju: 5.00000 lcinco mtl c.ru.:eiros) e 
dicia:m~nte. lgualrnentl!', d ·ver d t<"rA ca'.\Si'.da a rt"::pcctiva licença. 
01l>lr no ato. o avi.~o de lan. devendo r.er aprc-;;.cntado à aulo
çamento ou de cobrança de tri~ ridade policial cOmS)t't~nte, pera 
buto ou multa ~uc deseja pagar. os devidos fins de dirf'ito 

ç:1 dt· localitaç,10. , hr.içao, que '?ºs~r~ do proccs- i t<'m por fim verificar se ;, _obra ~adr da_ vuton~ de QU<'· trat;l 

,\•I. 273 _ .\ tr.Jn!ÍCrênd:i. e/ so dt" tramfercnc1a , fui ext"Cut.ida dt: confo,m1d~d1.: cstr Capit.ulo se ~ndur:m ~~ mon• 
u\~rb.:içj,o sil IC" proce sario mC"- ,\tt . 274 - A t,,s::a dt" .avn-1 com as e1pt'dficaçõe~ das ptlntas tagt"ns e in,t.~laço~s dt" c11co,, e 
Ji.inte rt'querimcntq do ioteres-/ bação e tramferênci3 ,r,á cobra- apro\'ada, pela Pnfe1tura. p,uqucs de da\'crmrs. 
u.do .. acomp.1nhado da pro,a de d.1 de acôrc.lo com a T.ibt"Ja anc- CAPtTULO XXlII 
propn,-d.::adc x.1 , 

CAPITULO XV 

DA TAXA DE VISTORIA EM MOTORES E INSTALAÇÕES 
MECANICAS 

DA TAXA DE MATRICULA DE ANIMAIS 

Art. 291 - l',;f'nhu1na insta· 1 sistirá no txamc dos motor<'s e 
lação de mutores ou má.quinas instalações mccánicas, <lo ponto 
para fins industriais ou C'0mcr· de ,.-ista de segurança e dcfrsa 
ciaii, poderá ser utilizada st:m a t:Ol'ltra acidentes. 

Pará~rafo umco - O r:!cibo Art. 31 J _ Aos ("'a·..os ~ .. 
do u timo ~gamento efel'Uad1.. ciais e omi~ • d· . ~~ 

Art 2i5 - A matricula ou 
regiJlro de animai:., ser.i fc::ita 
mediante o pagamento da taxa 
de matricula de animais, de acôr
do com a Tabela &f!exa a êste 
Código. 

q~quer especie. embora matei- ,,;i,roria do órgãoi esptti.aliza- Parágrafo único · - As caldd· 
culados, que fôrem encontrado~ l do da Prefeitura, sob pena de ras a \'apor e rtcipicntes de H
em abandono na via pública, se- multa de Cr$ 100,00 (cem cru- quidas ou gases, sob pressão. se
rão rc:-colhjdos ao Depósito Públi- zc:iros) a Cr$ 500,00 (quinhentos rio submetidos à pro,.·a de pres
co Municipal, de onde só pode- cruzeiros). são e terão as suas vilvulas de 
rão .ser retirado:. ~edia.n~c: paga- Parágrafo único _ A v!doria: segurança s~la.das e seus _manô-

nao prova quitação geral ,. os estt:: JCJD 
Art 308 N h . . ap11cam4se os princ1p10g gerais M 

mento· terá ;~dam:~,~~q~:~:ri~ :~:::d: as me hores regr.1$ dr 
rcquert'Tlte estiver em d~bito com · 

P.arágrafo único - Nas zonas 
urbanas e suburbanas do Muni
cípio. é obrigatório, de acôrdo 
com a regulamentação expedida 
pelo Ministfri~ da Agricultura. 0 

registro ou matrícula das vaca1 
de leite, touros. animais de sela 
ou traç.io e cães, sendo faculta
ti\-a a matrícula dfssM animais 
na zona rural. 

mento dos respech,·o~ tributos e de motores e instalações m~câ-: mf'tr~s afrndo, _por ma.num<:tro 
da multa de: nicas far-sc-i mediante o paga• padrao da Prdc:Jtur•. 

I} - ~r$ 400,00 (quiltrocf'n- menu,j prb·io dai taxas c.onstan· Art. 293 - Os. motores e 

a Faunda Municipal. , 
Art. 309 - Para efeito de 1

1 

Prefeitura Municipal de NoY3. 
g~zo de ~~alquer lsençAo. prevista Iguaçu. 3 de df'2embro de 195,. 
ne~te Código, o intcrl!'s.~do de· 
ver.1 requerer ao Preíeato certi· Scba..,tião dt Arruda Nqreiroa 

tos cruzeiros), para o gtLdO \'a- tes da Resolução nº 470 de 5 de rniquinas vist.oriadas serão lan-
cum. por cabeça; d b d 955 ' çados em fichas pr6prias, na Di-

11) - Cr$ 300,00 (trezentos czem ro e 1 '
0 

rtgulamcnt.ap visão de Via4=ão e Obras. 

ficado de isenç:io. - Prefeito. 

TABELA 
cruzeiros). para o gado equino e da pe!o Decreto n 20-l, de 23 Art. 29-t - A taxa de visto• 
asinino, por cabeça; • de ago to de l956. ria. será cobrada juntamente com 

III) - Cr$ 200,00 (duzentos Art. 292 - A vistoria con· o impôJto de licença rcspf'ctivo. 
cruzeiraa) , pata o gado ovino. 
caprino e suino. por cabcta: 

IMPOSTO DE INDCISTRIAS E PROFISSõES 
espii:~~~ a que se refere o Capitulo m, do Titulo II, d.a parte 

CAPtTULO XXIV 
Art. 276 - O registro deve• 

ri conttr a es~ie, a raça e os 
priocipais caracterUticos do ani
mal, bem assim, o nome e en
derêço dq proprietário. 

IV) - Cr$ 100,00 (cem cru
zeiros_), para cãe1;, gatos e outras 
espécies, por cabeça. 

DA TAXA DE CALÇAMENTO 

I - Estabeleclmentos sujeitos ao giro econômico· 
Movimento até Cr$ 50 000,00 <cinqür-nt.a m.Ú cruzei· 
ros> ... ,.. .......................... 3., 

Art. 295 - A taxa de calça• mediante concorrência pública., 
mento incidirá sôbre as proprie- § 19 - Para apuração da 
dadcs marginais dos logradouros despesa, quando a obra fôr exe
plablic(lS onde se realizaram obras c.utada por administração pr6· 
de calçamento. pria, o cálculo será efetuado após 

Entre Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiro;)··; 
Cr$ 100. 000,00 (cem mil cruzeiros), mais . . . . . • . . . . 2 ~ 

Art. 277 - A Inspetoria Oe
ral de Rendas fornecerá placas 
numeradas a serem portadas cm 
coleira, pelo animal matriculado. 

Art. 279 - Os animai$ inú
teis. daninhos. perigoso.s ou do
entes. encontrados na via públi
ca. serão removidos e imediata. 
mente sacrificad~. 

Entre Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) e 
Cr~ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil cruzeiros), 

§ 1"' - A taxa s6 será devida a realização do calçamento cor
em razão de obras de calçamen- respondente à área íronteira. a 

ffi31S ..•••••••••....•..• , •..•.•• . ••••••• , ..••••• l.5~ 
Entre Cr$ 250. 000,00 (duzentos e cinqüenta mH cru
zeíros) e CrS 500. 000,00 (quinhentos mil cruzeiros) 

Parigrafo único - Para o ga
do bo\'ino serão fornecjdos brin
cos a sere:m fixadQi nos chifres, 
contendo o número de ordem da 
mátricula. 

Art. 280 - Decorridos trinta 
(30) dias da apreensão dos ani
mais a que se refere êste Capítu
lo, a Inspetoria Geral de Rendas 
prorno\·crá o leilão público dos 
mesmos, na forma prcvi~ta no 
Artigo 270 dêste Código. 

to realizadas: cada imóvel. 
a) - em logradouros públicos § 2º - Quando a obra íôr 

mais .......•...•.......... ~ 1~ 
Entre Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros> e 

não pavimentados; executada por empreitada. será 
b) - em logradouros p6.bli- tomado por base o preço da pro

cos cujo calçamento deva ser posta aprovada, dividindorse 0 
$Ubstituído por outro tipo de pa- c~to total da ohr~ proporcional
vimcntação, mais conveniente ao mente à área fronteira a cada 

Cr$ 1.000.000,00 tum milhão de cruzeiros), mais .... o,s~ 
Sõbre o que exceder de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão 
de cruzeiros), mais . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . •. . . . . . . 0,1-S 

n - Estabelccirnentos e atividades não sujeitos ao giro ec:on6-
mico: -

Art. 278 - Os animais de 

CAPlTULO XVI 

DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

Art: 281 - A ta..,i:a de con-1 bem assim. sôbre o~ produtos dis-
1er.·.açao de c:.tradas incidirá ro- criminado T· b 1 • 
bre todos os vekulos e anim~s de ... .s na a e a anexa a 
c.arga, tropa e gado em geral, este Cód1go. 

CAPITULO XVII 

DA TAXA DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

trifego ou ao urbanismo. imóvel. 
§ 2~ - Consideram-se obra., Arr. 300 - O proprietário de 

de calçam~nto todos os trabalhos um só imóvel do tipo proletário, 
de pavimentação, terraplanagem, gozarâ de isenção do pagamento 
escoamento de água, e colocação da taxa de calçamento. 
de meios fios, que se tornem ne- Art. 301 - A Inspetoria Ge
cessários à realização do calça- ral de Rendas fará publicar- a 
m~n.to. exceto os estudos topo- relação dos proprietários cujos 
graf1cos que correrão por conta .imóveis estejam sujeitos ao pa
exclwiva da Municipalidade. gamento da taxa, e n.3 qual de. 

Art. 296 - O valor total da verá constar: 
obra do calçamento calculado a) - a d('nomfoação do logra-
pela Dh,is:io de Vi.ação e Ob,as douro; 

Especificação 

Advogado ......... , ... ••••... 
Agência de loteria.5 
Agência de transpo~s· ~- ~~d~Ç~ · : : 

1:;~r;:~~:r : : : : : : : : : : : :. :: . : : . : : :: :: 
Alfaiate (oficina para mão de obra) 
Arquiteto ......... , ......... , .. . 
Banco. Casa Bancária e Agências ... . 

Art. 282 - A taxa de assis
&iucia social será cobrada ern to .. 
dos os coohecimentos e gufas da 
receita municipal, de ac6rdo com 
• seguinte tabelamento: 

sôbre 01 demais impostos 
cença; 

!erá. dividido em três (3) parte; b) - o nümero do prédio ou 
de li- 1,uaJs, cabendo 1/3 à Municipa- do lote e a respectiva testada; 

h~ade .e 1/3 a cada um dos pro- c) - a importância total da 
pr1etános do,. imóveis fronteiros taxa e as parce1as acrescidas dos 
e_ntre si, na medida das re~pec- J.uros a que alude o parágrafo 
tivas testadas. unico do Artigo 298. 

III) - 5% (cinco por c<n· 
to). sôbte os impfütos predial, 
tc:rritorial e de \'eiculos; 

Barbearia (sem pertum.), por cadeira 
Barbea1·ia (com perfumaria). mais .. 
Bicicletas (alugador, sem venda de 

peça~> ........ , . . . . . . . . . . . . . . .. 
Bilhares (por mesa) 
Cabeleireiro para senh~~;s ·<~iã~ 'd~ 

• I) - 30'7c (trinta por cento) 
IÔb.re ~ valor do imp8sto de lo
calizaç~ de fábric:a., depósito ou 
c~~17-10 de explosivo. fogos de 
nt1f1c10 e bebidas alcoólicas· 

II) - 20% (vinte por ce~to), 

IV) - Cr$ t0.00 (vinte cru
zeiros), por guia de transferên· 
eia, cm geral; 

V) - Cr$ 5,00 (cinco cru· 
zeiros). por vendedor ambulante 
ou barraca de feira livre. 

Parágrafo único _ No caso . § t• - Dentro dq prazo de 
de imóveis situado, nas ~reas de tnnta (30) dias contados da data 
cruzamento de logradouros a ta- da publicação, os int'eressados po# 
xa .corresponderá a J /6 { uffi Jex- der ão apresentar reclaniações 
to) do valor da obra. Contra o lanç~mento, em petição 

bele2.a) ...... _ .................. . 
Calista, manicure, pedicure ......... . 
CarregD.dor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Clube de mercadorias para sorteio .. 
Comissões e consignações (escritõriO) 
Construtor 
Contador 

Art. 297 - As obras de cal- fu~damentada, dirigida ao Pre# 
ç.i.mento, quanto à sua natureza feito· 

CAPfTULO XVIIl I e oportunidade de execução § 2• - Decorrido êssc prazo, 
clâSs1fic:1m-se em· ' as reclamações. depols de infor~ 

DA TAXA DE ASSIST&NCIA A MENORES ABANDONADOS IJ - ordiná,;a,, qu.,ndo com. madas pelo órgão competente, se-
preend1das no plano organizado rão Julgadas em definitivo pelo 
pela Prefeitura; Prefeito e o.s lançamentos serão 

II) - cxtr_aor~ínárias, qu.an- Jevados a débito dos re.-.pectivos 
do sua exccuçao for ~olícit:t.da pe- proprietárics. 

Corretor 
Costureira .. . 
Cutileiro , ................. . 
Dansas (escola ou curso) . 
Datilografia (escritório) .. 
Dentista Ccons11ltór-io) 

lê- A~t. 283 - A taxa de auis- sões públicas. à razão de Cr$ 
. Q~d~ a ffi('norcs abandonados 1 1.00 ( um cru?eiros) o ingresso e 
IDCI lri sóbre o in~resso das. ca· será. cobrada juntamente com o 
lal ou luf?ares de JogoJ e d1vcr- impôsto de di\'ersões. 

CAPITULO XIX 

DA TAXA PARA O FUNDO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

F Art · 284 - A taxa para o I nicipais · 

1 undo de Educação e Cultura. II) ...:._ Cr$ 1 O 00 ( d,-z cruui-
3;~tos do Cinisio Municipal ros}. por conhc-<·imc·nto ou guia 

J 4, St'rá cobrada: de l'f"Ceita · 
'°' l - C:$ ~.~O (cinco c1·uui- IIIJ -' Cr$ 30,00 (trinta cru-
lr~j~r ~i'1c;.ao e P.ªJ!éis que zeiro,) por certidão de qualquer 

1b pe :is rc·pa.1t1çors mu- na tur~za. 

CAPM'ULO XX 

DA TAXA DE EMOLUMENTOS DO GINASIO MUNICIPAL 

lu~lo ~85 - A t~xa dl emo- R.ooluçZio u= 15. dt' 4 de maio 
ltli s do Cmãs,o Municipal 

cobr:,d,:i, de ~c:ôido com a dr T948. 

CAPITULO XX! 

DA TAXA DE SANEAMENTO 

los propriNário:s. Art · 302 - O pagamento d.:i 
_A_r:. 298 - Calculada pela ~xa de calçamento só será ('Xi· 

Div1sao de Viação e Obras a g.do ap6,; a condustlo da~ obra, 
q~ta ~orrespondentf! a cada p'ro- salvo na hipótese do item JI d~ 
prmáno s,rá dividida em 1 2 Artigo 297. , 
(doze) pareci.as _iguais, pagá\·eis , Art. 303 - O contdbulnte em 
srmestralmcnte, Juntamente com d,tra.so com o pagamento da ta 
ª!. prestações dos impoltos prc- ficará s~jeito à multa de m:~ 
d1al ou territorial constituindo estabekc1da nist~ Código 
essa contribuição, ~o seu total a Art · 304 - A PrcfeHura, me• 
taxa. de calçamento. ' diante requerimento d,:, pc:'o mc-

Parágr,:&Ío único _ E' facul- nos. dois te~o!I dos propried.rios 
tat!o o pagamento a.nkcipado de imôveis situ3dos num fDe'Smo 
de tóda, as paredas, de uma só logra.douro, J>Oderi t"Xt"Cutar obras 
vez. e sem o acréscimo dos juros ~x~aordtn.árias de ca'çamt-nto. 
dt> seis por' cento ( 6%) ao ano <:ie!. t que reconhec:Jd_a a .su;i con
que ierã.0 cobradoj no c.:uo d; 1 v~nu~~ci? re1

0 Prefr1ro e que os 
p:1~amento parcebdo. ~ opriet..ir10:.: rc feridos rece!.ham 

Art 299 - A . d a Te~ouraria a importância cor-
. . prova os o• reapondente j contribui ·.1 

proJetos e orçamento~ refcrf'ntf'S lhe, cabe p ed d ~ 0 que 
à, r.tbi as d,: pavimt"ntação. serão ,:os de~aisroc cn. o-5;,_ quanto 
~:ta1 c:~1·c~tada9 por a.drr.id.1tr3 acfüdo com. o J;;ºri,1 ~et :1c~. . d i 
f_:;.io própna ou por ernpreit:1da, ~98 e s,·u padg

1
,!f~ Óni;o.Artl!lO 

CAPITULQ XXV 

Depósito fechado. !ora do estabeleci: 
men to e sem vendas , .......... . 

Despachante .. 
Empre:teiro . . . . . , ..... .. .. . 
Encadernador 
Engenheiro .. · : : : : : · · · · · · · · · · · • • · · · 
Engraxate. por cadeÍ;~ · · · · · · · · · · · · · · 
Escritório comercial · · · · · · · · · · · • 
Estábulo . ., . , • , , . , .. : : : , : . : : : : : : : : : : : 
Ferreiro (oficina) .......... ...• 
Ferro velho . . . . . . . _ ~. . . . 
Fogos (depósito sem vendas) 
Garagem de aluguel .• _ .. 
Hotel .•.......• !' ..............•.•.•.. 
Jornais e revistas, em lugares públi· 

cos, - sujeites à taxa de licença 
para oc:upação do ~oJo . . . ..... 

Jornais e i·cvistm,, não sujeitos à taxa 
de oeup:1ç3o do solo . . ........ . 

Laboratório de análises clínicas .. 
Lavande1 ia mecânica . . . . . . . . . . . .. 
I.avandle"ria mnnual ..... . 

;I~~=t~t~·· ... : ... ·~::~:·~::::.~: 
J\·Irndos em gro:{S1> Caf.11 .!ado> • • .... 
Ot!Cin::i de- col"tsPrtos t-m geral 
Of1c11t .. l'!lCC'."mica . 

DA TAXA Df: CONSERVI.Ç,\O OI CALCAf,U!NTO Pe10,:uc ~e di•;orsõcs , : .. : : : : 

tuíltori:311. pr diJI, 1n<lústnas t Arr "OS _ O propr e ;'..d 1 1:-.a.,e de ~ ,.. _ . . 
1 
~: r•<><lr;i • • • •.••••• 

p1cf, sõ s, dr 1;u:n • .1 d loc 11· 1 dl! 1móv ii 10 .. 1: em l"liJr.i- ":li) C • _:;o (dou cnt- 'mtJ1 t-<1t'lbeleci~o 

p~r c.o
:rrpo tos 

z::i, ~t.0 do, e .t....b ·1 on:: nt1 i-1-, douro r--vim-•-d-, • •· • ;,-:>r m?t..ro ~ .... ~ natad.i e por S,:-rvu;-~· dt:• .:.i1 1o-í !.m~ 1 
~ , ...... 1,t,1 • • ,o IJtt· 1 ---.:ct-,. c-::b~ • • . 

sujeitos ao de indú.,triu e profis,. , 1t , e p .. ,;i un nto d-1 xa d , ;.': • T'"' p:.x..11 .. mc:.1~ e-~ 
1 

.. ),,1:cit·tdor . . . 
"es e l'> i.m:"i&to d.l' ~ku-'ot. ~ -=-- n,_~ e di: .:-a!ç.unl"T "° n.a ... u ~ ":"'~l.t!:-1 ~t.>1 pred.i J V~•cclr.ano . . . • · • ·· · • · · • · 

• n • Ot1l,·ú. ndo espc fJe:id~,;· ·: · ·• · • · · · · · 

Como 
Principal 

Cr$ 

j Como 
1 Adicton ... 
1 C,t 

500,00 
6,000,00 
2.000,00 

500,00 
500,00 

1 
l-

i 
5-00,00 
500,00 

10 000,00 
150,00 
5-00,00 

500,00 
500,00 

1 000,00 
500,00 200,00 
150,00 

2,000,00 
800,00 
500,00 
500,00 
500,00 
500,00 
500,00 

2 , 000,00 
5-00,00 

1 500,00 

l . 000,00 1 
50000 1 

500,00 1 
500,00 1 
500,00 1 
15000 1 
500,00 
500,00 
500,00 
500,00 

3,000,00 
1 000,00 
l,500,00 

5-00,00 

J.000,00 
500,00 

1.500,00 
500,00 
500,00 
500.00 200,00 

1 000,00 
500,00 

1 000,GO 
J 000,00 

50ü,OO 
500,00 

.!.00~00 
5')()00 
SC('.00 
500,00 



CORREIO DA LAVOURA 

TA B E L A 
1 

e revendedores 
BANCOS. casas bancária.~. íiÚ~i~: ·a·gê~~i;~ ~ ~;~itÓ: 1 

rios bancários \ A M B u L A N T E s 

Especiflcaçio 1 Mensal 
1 

Semecitral 
Crl Cr$ 

Amolador 50,00 250,00 
Brinquedos 200,00 500,00 
Balas, bombons. doces . . J 50.00 250,00 
Cameló. por dia Cr$ 20,00, 

~u ........... .. 50,00 250,00 
Entreeador. por dia. CrS 
20.00 ou 1 50,00 250,00 
Flôres ~rtificiais. por dia, 

Ci-S 20.00. ou .. 50,00 250,00 
Flôres naturais. por dia. 

Cr$ 50.00. ou 200,00 500.00 
FC'ltóJ?Tafo, por âia. Cr$. 

20.00. ou .. ············· 50,00 250,00 
Frutas ............ . 50,00 250,00 
Garra!ciro, por dia. CrS .. 

20.00, ou . . . . . . . . . . . . . . 50,00 250,00 
Gra\'atas. lenços e outros 

artigos de uso pessoal, 
por dia Cr$ 20,00 ou 50,00 250,00 

Gu3rda·chuvas ......... 
Jóias e bijuterias 100,00 300,00 

Laticínios, produtos de .. 100,00 400,00 

~iteiro " . . . . . . . . ' . . ' . . 100.00 400.00 

Livros (isento) 
lta~ate de fazendas .... 200,00 500,00 

llascate de miudezas .... 100,00 300,00 

Pássaros 200,00 500,00 

Pastéis. empadas, sandui· 
ches 

':~::::::::::r 
50.00 250.00 

Pães ..... 50,00 250.00 

PciY.es 50,00 250,00 

Pipocas 50,00 250,00 

Quinquilharias 100.00 300,00 

Realejo, por dia, Cr$ 20.00. 
ou .... 50,00 250,00 

Refrêscos e sorvetes .... 100,00 300,00 

Tripeiro ......... , ....... 100,00 300,00 

\' as,sottreiro 100,00 400,00 

\"endedor de bilhetes de 
loteria 100,00 300,00 

Verdureiro .. 50,00 250,00 

T ABE L A 

LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

Especificação 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 

Anúncios luminosos, por metl:o quadrado ou fração, 
por ano . . . . . . . . . , ..... , - · ... · · 

Anúncio em bancos de jardim, doados pelo anunciante 
. .\.núncio em veículos destinados especialmente à pro-

paganda, por veiculo e por dia . . . . . . .......... . 

Anual 
Cr$ 

500,00 
800,00 
500.00 

500,00 

500,00 

500,00 

800,00 

500,00 
500.0n 

500,00 

500,00 

500,00 
800,00 
800,00 

1.000,00 
500,00 
800,00 

500.00 
500,00 
500,00 
500,00 
500,00 

500,00 
500,00 
500,00 
800,00 

500,00 
500,00 

Cr$ 

200,00 
Isento 

50,00 

CORRETORES de s~g;,~~; ·e . ~~;i~Í~a;âo . . . . • . 
EM9RESAS _lOC:"ldoras de maquinas e películas cine- 1 

rnatoiraf1ca!- . . . . . . . . . . . . . . . . • . . , , • . . . . 1 
f;MPRESAS locadoras de veiculas em geral . . . . • . . . l 
EMP~ESAS locadoras de roup3s fe-1tas c outros ar- 1 

t1gos ....... ·:........ . . _................ . j 
EM.P~ESA~ ager:ic1adoras de assinaturas e distribui- 1 

<;ao de Jornais. revistas e outra:!= publicações . 
EMPRESAS de publicidade . .. .. .. .. . .. . • . .. .. .. • 1 
EMP~ESAS h:cnlcas de organização racional de ser- l 

~- .,, . ' .. ' 1 
EMPRESAS de 1ransportes . . ..• , . , • , , . . 1 
ESCRITôRIO de contabilidade. informações comer· 1 

ciais. trnduc;ô<"s, cópias à máquina. reJ'istro de · 1 
firmas e dC' mercadorias. declarações e paga- l 
mento de impostos . 

LEILOEIROS • .. . . . , .. , • . .. . . 
OUTRAS atividades auxiliares de comércio ou cor· 

l'Clata~. . 

TABELA 

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO 

e) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ANUAL 

Esoécie 

Serviços de aloj .. mento e de allmentaçã?: 

Bares. bombonieres. boteQuins, cafés, caldo de cana. 
confeitaria. hospedarias. hotéis, pensões, restau
rantei-, sorveterias, refrescos e outros estabele
cimentos semelhantes ... , 

Serviços de confecção, conservação e reparação: 

Afinador de instrumentos musicais. alfaiate, arméiro, 
hombeiro. cart:"inteiro, chapeleiro, costureira, de
pósito de maJas e outras encomendas, eletricis
t::I. espelha.dor. engraxate. estucador, ferreiro, 
fotógrafo. funileiro. garagem (lavagem, lubrifi
cação e guarda de vefculos), gravador, guarda
móveis. lavan<-leria. marceneiro, ou1ives. relojoei
ro, serralheiro, tinturaria, recautchutagem e ou-
tras oficinas semelhantes . . ............... , .. , 

Serviços de transporte, coletivos 
Serviços e ofícios de higiene pessonl: ............. . 

Barbeiros. cabeleireiros., casas ee banhos, duchas, 
e massagens, instituto de belez.a, fisioterápicos 
e outros do mesmo gênero, manicures, pedicures 
e outros servi.ços semelhantes 

A.nllDcio conduzído por uma ou maís pessoas, por pes-
soa. e por dia . . . . . . .......................... . 20,00 Diversões Públicas: 

Anúncio em panos de boca de teatros e casas de di· 
versões, por ano e por metro quadrado ou !ração 

Anúncio pintado em meios fios. ou nas vias públic~s. 
quando permitido, por metro quadrado ou fr?çao 

AnW\cio por meio de animais. por dia e por anirnal 
Anúncio em projeção cmematogrãfica, por mês . . ... 

J"'ropaganda por meio âe alto-falante: 

a) - volante, por dia. Cr$ 50,00 ou por mês 
b) - fixo, por mês 

Tabuletas, em geral, por m2 e por ano . . ....... , • 
Vitrine com projeção máxima de 0,25m para a expo• 

sic;ão de artigos estranhos ao negócio estabelecido 
no lugar, ou alugada a terceiro, por vitrine e por 
ano 

TABELA 

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO 
a) COMtRCIO 

ANUAL 

300,00 Cinemas, cine-teatro. estúdios de rádio, parques de 
div~rsão, salão de bilhares e outros semelhantes 

300,00 
20,00 

200,00 

300,00 
100,00 
300,00 

300,00 I 
1 

TABELA 

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO 

d) ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS 

ANUAL 

E1p6ele 1 
1 
1 

JNDúSTRIAS de bebidas e estimulantes: J 
Alcoólicas . .. . . . .. ....... · .. -- · .. · .. .. .. .. .. 1 
Não alcoólicas ...•....... , , · , · · · · - · · · · · • · · · 1 
INDúSTRIAS de borracha e matéria plástica . . . . . . J 

INDúSTRIAS de construção civil ... , , , , , ..... , .• , 1 
CL.t.SSE TNDge~!~~S a~f,:~~r~~. ~-e·l~~: -~~~~-. ~.e.~~ e .~~~~s 1 EspEcie 

ARMAS. munições, material de caça e pesca 
ARTIGOS de couros ..................... . 
ARTIGOS dentários. de ótica e material ci-

rúrgico 
ARTIGOS de esportes 
ARTIGOS usados .... , ...• 
YERRACENS, produtos metalúrgicos e ma-

teTi..ais de construção ......•......... 
FIOS ttSTEIS. TECIDOS, artigos de ves-

tuários e de uso pe~l .........•..•• 
FOGOS de art,ftcio .. 
!$nCIE NA.O CLASSIFICADA 
INSTRUMENTOS e artigos de música 
M.ÃQtnNAS. aparelhos e material elétrico 
MATt:RlAS PRIMAS ....... . 
MOVEIS, tapeoçarias. artigos de habitação e 

de w;.o doméstico 
PAPEL. impressos e artigos de escritório 
PRODUTOS alimenticios e bebidas alcoólicas 
PRODU1OS ahmentlcioa e bebidas nio ai· 

coóliea1 ....• · · · · 
PRODUTOS qulmicos, preparados farmaoéu· 

ucos e af1ns 

1.• 1 

2.000,00 
2.000,00 

1 000.00 
1 000.00 

600,00 

2.000,00 

2 000,00 
5.000,00 

400,00 
400,00 
800,00 
400,00 

2.000,00 
600,00 

2.000,00 

1 000,00 

2 000,00 

2.• 

600.00 
500,00 

600,00 
600.00 

1.000,00 

C00,00 
3 000,00 

1. 000,00 

1.000,00 

800,00 

1.000,00 

INDúSTRIAS editoriais e gráfica• •... , . . ..... , 1 

IND0STRlAS extrativas de produtos minerais • 1 
TND'OSTRl AS extrativas de produtos vegetais • 1 
TND0STRI/1.S de fumo .• , .... ·" ............... -- · J 
JNDúSTRIAS de madeira e pr~dutos afin~ ....••• · 1 
IND-OSTRlAS de material elétnco e material de CO· 

municac;õ~s • . . . . ........ , • ..... - .... , · ..... . 
INDúSTRIAS de material de transporte (constru-

ção e montagem) . . . . . . • . • • . . . . . . • . ....• , • 
INDúSTR!AS mecânicas · ...... •.. • .. · · "• · 1 
INDúSTRIAS metal\Jrgicu . . . . . . . . . . . . . . . . • 
lN0úSTRIAS de óleos, graxas e gorduras vegetais 
IND0S'l'RIAS de papel e papelão , , · • • .... · • J 
JNDUSTRJ AS de produtos aliment1cios . . . . . . . . 1 
JNDOSTRIAS qultnicais: e farmacêuticas . 1 
!NDúSTRIAS têxteis . . · · , · · · · • • 1 
INDúSTRJAS de transformação de minerais não - 1 

tND~s~~:~ d~ vcs~á~io:. ~;iÇ~do e touca.d~;.. 1 
1 

TABELA 

IMPOSTO SOBRE VEICULO& 

\"EtCULOS e aceAOrio&. aparelhos de eleva· 
çio e t.re n,portc . 5 000.00 3 000,00 

T A B E L A 

LICENÇA OE LOCALIZAÇAO 
bl ATIVIOADES AUXILIARES 00 COMtRCIO 

ANUAL 

Eeptele 

AMBULANCIA (particular> .. 

ANDORINHA de tração animal: 

Crf a, de ,odAS t:Om borracha 
bJ de rodas &f'1n boi-ra('ha 
ANDORINHA de U-•çno ffl()toi-a 
AUT0MOVFL de peue10 particular 

l 000.00 Al'TOMOVEL de p~io de alugue-\ 
1 ALTO ornBUS <nuus c'e 30 pa ~getroa ' 

Domingo, 

2 .000,00 
BICICLETA, 

1
~ :~:: 1 a) - simples 

bl _ com motor 
5.000,00 
3.000,001 CAMINHÃO: 1 

1.500,00 a> - até 5 !ci~~o; ,t,;';~~d:~ 'ió 0

(d~z> Íon;i~,i~; . · 1 
, b) - ge ruais de dez CIO) toneladas . . . . . . . . . 1 

2 :::: f, = c~:~~5rrr, reboílue. mais , · · · · · . 1 
1 CAMINHÃO·TANQUE J 

1 000,00 1 
1 000,00 C"AMIN!iONETES: 1 

500.00 
500,00 

a> _ de passa~eiros caté 20 passai:,.ejros> 
b! _ de carga caté 2.000 kgl 

~>ARR~g~;rnA oi itAO 

500.00 rARROCAS: 

a> - de 2 (duasl roda~ <aros com borracha) 
b) - de 2 (duas> rodas <aros sem borracha) 
e> - de 4 (quatro) rodas (aros sem borracha> 
d - de 4 (quatro> rodas (aros com borracha) 
CARRO FUNERARIO 

CHARRETES: 

a) - de rodRs com borracha ....... , , , ......... . 
b) - de rodas sem borracha . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . 
FURGÃO ... , ......... ·· , 
M!CRO-ôN!BUS Cde 21 a 30 passageiros) 
MOTOCICLETA ou LAMBRETA ................ . 
TRIC!CLE ................. . 

TABELA 

1 
1 

700.llQ 
900.llQ 

1000.1111 
SOO.oi 

1000.00 

609.1111 
500,oo 
500,oo 
100,IIQ 

2'>0.oo 
300,1)11 
5001)) 
500,1)) 

1000.1)11 

200.00 
300,00 
500,1111 

l 000,1)) 
200,oo 
120.00 

2.000,00 
IMPOSTO DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DO ·SOLO 

1 

1 
Especificação 

Por 1 Por ! Por 
Ano l Mh 1 Dia 

ANDAIMES 

' 
Cr$ Crt 

1 
Por metro quadrado de solo ocupado l 

! Cr$ 1 

1 5.00 l -
1.000,00 
1. 500,00 

1 
BARRACAS. MESAS, TABOLEIROS 1 

e BRINQUEDOS: J 

Por metro quadrado de solo ocupado 1 

1 

10,00 

CIRCOS, AREAS DE DIVERS0ES: 

600,00 Por metro quadrado de solo ocupado 3,00 -
1 

3.000,00 

MESAS E CADEIRAS, nas calçadas J 
que tenham mais de dois metros 1 

e meio de largura por unidade 1 

1 

l 50.001-

1 
BOMBAS DE GASOLINA: 

1 
1.000,00 I -Por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . \ 

MEIOS-FIOS interrompidos ou ram- \ 

Por 1:e~o ª~~~3:r ~~~~. ~~~~~~. . . . . . } 
1 

30,ool - j_ 
1 Í 1 

VITRINES EXTERNAS, com 25 cen· 1 
tlmetros da soleira, por metro li· 1 
near ou tração . . • . . . . . • . . . . . . . . 1 50,00 / _ 1 -

Cr$ 
1 

OBSERVAÇÃO: Não será permitida a J 
uutalação de bombas de gasoli- 1 
na no passeio público com me· 
nos de dois (2) metros e meio de J 
largura. 1 

1 1 
1 1 

6.000,00 
3.000 00 
8.000,00 
2.500,00 

1 500.00 
1.000,001 

1.000,001 
1.000.00 
6.000,00 
2.000,00 

2.000,00 

5.000,00 
2.000,00 
8.000,00 
6.000,00 
6 000,00 
6.000,00 
5.000,00 
8.000,00 

1 
1 1 
1 1 

TABELA 

TAXA DE EXPEDIENTE 

E1pe-elflc.icio i Crt 
1 

ALVARAS em 'lP.ral, por unidad~ • . . .• . . . . 1 
ATESTADOS em geral, por unidade . . . . 1 
AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS em geral. por 1 

<ViÍ~
1
~m.bem 

0

PLANTASl .. · .... · • · · • · .. • • 1 
CA UÇ AO - por Cr.~ 1.000,00 ou tração · 

CERTtDOES: 

8 
OOO,OO - Cerhdão "verba ad verbum·• _ por fôlha ,o.00 

6.000,00 - Ce-rtidáo neg'l.tiva ou de quitação de impostos: 

Anual 
e~ 

500.00 

400,00 
500.00 
700,00 
500,00 
400.00 

1 'I00,00 

- Por imóvel ....... . 
- De outros impo~tos , p~~ · kibuto> 
- busca - por ano 
- Ce-rtidio Je empenh~ · d d 

CONCESSOES .... <Vide ·n~{~s, 
CONTRATOS. por CrS IOOOOO 
DESARQU!V AM.ENTO d , ou fração , , . 
DOCUMENTOS ANEXA e processos .... , . . . . . 1 
CUJAS o1ij conht-ci DOS a pro~ssos. por fólha J 
ISENÇOES me~tos de tr1butos. por unidade 
MEMORIAIS _ ..... " ide TtTULOSl . I 

ORDENS DE PAGAMENT ' ' .. ' .. '. ' 
!ratão O. por C,S 1 000,00 ou 1 

1 
PETJÇOES: 

- SolH:-1r.ondo conceS.!6ca 
v1l6g1os. 1,.1.orroga &o • Mdeniz;:ições. tffnç6es, p1·J· 1 
nal1rtades. ruhven ç~ de pr~zos. rele-vaçio de pe· 
onr- oitl• 80 rrbi ç • 0 ~ QUal~'Jt"r 1,,utros favores 0 muru~1paJ 1 ..... 

,,, 
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_ Solicitando qua1sque1· outns medidas administrn- 1 

1 
uva~:. lha e por as~u_nto . . . . . 

_ ~~:rimento rie ex1sências cm processo 

- Recurso -!~n~~/;~~~tado0

s
0 

n~ decurso do pr~ccs• 
_ E!,d.:.uec1 

i;o Ul\"G!nento d~ proces--o aroul\'ado em , H • / 
- ~

1
:15:"r~,., não rumpnmento da exigência ou não 

atendimento do desracho !1nal 1 
1 

p[..A.NTAS cautenticação dcl: l 
. 1 

_ Tipo proletario - TRIBUT? uNICO . . . . . i 
_ PoU construç.io. recons~uçao ou reforma de pre- 1 

dios em gen)l - por unidade . . • .. ; . . . . . 1 
_ Per.J loteamcntq, reloteamento. a:nex~çao ou des• J 

niembramento de terreno~ - por umdade_ . . 1 
ROPOSTA DE FORNECIMENTO - Taxa fixa i 

~MOS DE AJUSTES por CrS 1 000,00 ou fração i 
T&RilfOS DE COMPROMISSOS - Toxa !1xa i 

1 
1 
1 

TJTULOS, 

ORREIO DA LAVOU! 1 

/ TAXA D:E DEPóSlTO. por 5 dia: ou tração: 

10.00 1 - Adigo.s ou utensílios de comércio <exceto t:X-

5,00 plo~lvosl 
20.00

1 

2 - Armas e explosivos · · · · · · • 
3 - Gado vocum, equino ou as.nino - por cobcça 

5,00 4 - Gado suino. caprino ou ovino - por cabeça 
5 - Outros anim,üs domésticos - por cabe('a , 
6 - Animais exot1cos ou ferozes - por cobc('a -

50.00 DIARIA . . , . .. , , · · 

TAXA DE ALJMEN'l'ACAO e trot3.mento de .:mimais 

1

7 - Veiculas ~m ecral - por unídodc . . . · 

50,00 - por dia e po1· co.beça. 

30,00 

50,00 
20.00 
1,00 

50,00 

l - Gado vacu.m, equino ou 3.sinino 
2 - Gado suino, capl"ino ou ovino 
3 - Outros animais domésticos .• 
4 - Animais exótico!.=: ou ferozes (de Cr$ 100.00 a-

Cr$ 500,00) a juízo do Prefeito . . • . ... •• , . - , 

TABELA 

20.(IO 
100,00 
20.00 
10,00 
10.00 

250,00 
20.00 

50,00 
20.00 
10,00 

_ de concessão com privill'eio - por ano ..... 
_ de concessão sem privilégio - por ano ..• 
_ de isenção h'ibutáría 

1 
250.00 
120.00 
120,00 

TAXA DE TRANSFERtNCIA E AVERBAÇ/1.D 

TABELA 

1 
1 

1"AXA DE AFERIÇAD D E PESDS E MEDIDAS 

E specJfJcaç5o 

BALANCA AUTOMATICA ............ .. 
BALANÇAS DE DOIS PRATOS (balcão) 
BALANÇA DE !'RECISAO 
BALANÇA DE MAO . 
- de mais de 1 000 quilos . • . . . . . ..... 

BALANCA ROMANA: 

1 
1 
1 

1 
1 

1 

e,, 

50,00 
50,00 
40,00 
30,00 

250,00 1 
1 
1 
1 - ate 200 quilos . . 1 

- até 500 quilos . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . / 
80,00 

120,00 
150,00 
100,00 
150,00 
30,00 
40,00 
30,00 

- até 1.000 quilos ...•................ , .... 
BOI\IBA DE GASOLINA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . i 
~~;._;~:~!PACIDADE 

0Ú~~~-~ de)........... I 
METRO. trena ou fita métrica . 
PESOS <terno de> 

T AB EL A 

TAXA DE NUME RAÇAD E EMPLACAM ENTO 

!::speçiflcaçio 

AMBULANTE ,mercador) ............. . 
,BICICLETA . . . . . . . .. . .. . . .. ........ . 
CARRO, carroça. charrete, carro de tração animal 
CARROCINHA DE MAO 
PR!:DIO 
TABULETA DE PROPAGANDA 
CARREGADOR 
ENGRAXATE 

T A B E L A 

TAXA DE CEMITtRIDS 

Esp~cifiçação 

AI - 11\'.UMAÇAO, 

Em sepultura rasa: 

a) Adultos 
b) Infantes . 

Em !epultura com carneiro: 

aJ - Adultos 
b, - Infantes 

Em jazigo perpétuo: 

- Adultos ou infantes 

B, -- REFORMA DE PRAZO <por 5 anos) 

1 De sepuitura rasa (adultos ou infantes) .. 
2 De sepultura cCJm carneiro (adultos ou in· 

tes) 

e, - CONCESSOES PERP1:TUAS: 

-TAXA úNICA 

D - EXUMAÇAO: 

l Dt: se~ultur.:i rasa 
2 De- sepultura com carneir~ 
3. Dt ÍãZigú 

E.o - TRANSLADAÇÃO d~ os.os 

TAB E LA 

TAXA DE DEPOSITD POBLICO 

Especificação 

TAXA DE CONDUÇÃO de coisa apreendida: 

1 - Artig 
1- C os e ut.ensflius de comtrcJO a _ c::0 vaeum, equmo, asmmo - por cabeça ..•• 
4 _ 0 .;' SUinu, caprinc-, o.vino - Por cabeçJ 
1-~rurnai.s domésbcos. - por cabeça 

J ft6Ucos ou !erous - por cabeça - a 
1 - :.::.;t" Pretc,1o, desde Cr$ S0.00 oté 

oS ""' 1•ral - por unidade . . . . 

C,$ 

25,00 
30,00 
40,00 
30,00 
50,00 
50,00 
20,00 
30,00 

200.00 
100.00 

1 

13.000,00 
· 1 500,00 

i 
1 

1 200.00 
1 

1 
1 200,00 

1 300,00 

1 
118.000,00 

1 

200.00 
300,00 
500,00 

500.00 

Cr$ 

40.00 
20,00 
20,00 
10.00 

YJ0.00 
100,00 

F.specificaçâo Crf 

A VERBAÇAO - ( por unidade tributável) . . . . . . . . 100,00 

TRANSFERt:NCIA: 

- de inscrição nominal - por C1$ 1.000.00 ou fração 10,00 
- de local - TAXA FIXA . . .. . .. . . .. . .. .. . . . . 100,00 
- de contratos e concessões - TAXA FIXA 100,00 

TABELA 

TAXA DE LDTEAMENTD E RELOTEAMENTD 

a) LOTEAMENTO 

F.speclflcação 

Plantas at~ 100 lotes ............ . ......... , .. , 
Plantas de 101 a 500 lotes 
Plantas de 501 a 1. 000 lotes .... 
Plantas de mais de 1. 000 lotes, por lote excedente, 

mais .................. . 

b) - RELOTEA~'€NTO 

Esp ec l fl c-afio 

Planta de 1 a 10 lotes . ............. . 
Planta de 11 a 20 lotes 
Planta de 21 a 30 lotes . 
Planta de 31 a 40 lotes . 
Planta de 41 a 50 lotes .. 
Planta de 51 a 60 lotes 
Planta e. dl a ?O lote, . 
Planta de 71 a 80 lotes 
Planta de 81 a 90 lotes .. 
Planta de 91 a 100 lotes .• 

.\. 

Planta de mais de 100 lotes, por lote excedente 

TABELA 

Cr$ 

1 000,00 
1 500,00 
2.000,00 

30,00 

.00,00 
500.00 
100,00 
...... oo 

1 100,00 
1.300,00 

,;.,,i,.úO 

1. 700,00 
1.900.00 
2 100,00 

30,00 

TAXA DE MAT R[CULA DE ANIMAIS 

Especificação ANUA L 

1 (por unidade) 

l
~i;~AIS DE TR~~~~--~U S~LA ;::::: .. 

GADO LEITEIRO . .. .........••. 
REPRODUTORES . . . . .. . . . . . . . .... 

TABELA "A" 

1 

1 

1 

1 

50,00 
10,00 
50,00 
S0,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

Especificação 

ANDORINHA DE tração animal: 

a) - com roda d~ borracha 
bJ - com roda s•.:m borracho 
ANDORINl-fA de tração rnotorJ. . 
AUTOM6VEL PARTICULAR . 

1 CAMINHAOc 

a, - até 5 (cinto, tont:ladas 
b) - de mais de 5 1cinco> até 10 <dez, tontladas 
c• - de mais de 10 fdcz, toneladas 
d> - com carro·rt-boque mais 

CAMINHÃO-TANQUE 

CARROÇA 

a, - de , odas ~ bv17 acha . 
b> - de roda i.em borracha 

VEIC"Ul,OS DE rRANSPORTE<; COLETIVOS 

ANIMAIS de sei.. ou carca - pc,r cabeç, 

ANUA L 
cr, 

100,00 
150.00 
80.00 
50,00 

100,00 
150,00 
200,00 

50,00 

200.00 

100.00 
50,00 

!-00,00 

20,00 

T A i3 E L A "8" 

TAX.A UI:. CONSERVACAO OE ESTRADAS 

Abacaxi, por quilo . . 
Abóbora. vor caminhão 
Açucar, por !---:aco 
Aço ou frrro velho Cusado>. p<.11" C1\;i10 
Aduboii:, por caminhão 
Aguardente. por litn> . . . 
Alvenaria - pedra - por metro cub1co 
Arn:,z. por quilo . . 
Aves, por cabeça • • • • • •• 
liambus, por camtnh~o .... 
Banaml. lJOr Uu1.1a de c.:1chos 
Betume temulsáo asfalt.ica), por tvr,elada 
Bronze usado, po1· quilo 
Cai-vão, por saco . i 
c;ert:a1~. por Eaco . 
Couros secos, Séllgados, verdes ou 

cou.ros curtido:,, por quilo . 

1 
salgados, enxutos. 1 

l 
Cord..i.. por quilo . . . . . . . .... 
Chumbu velho, por quilo 
Chifre, por quilo 
Fogos de at·t1ticio, por quilo . . .......•....• 
Gado saido do Mun1ciplo, por ca.be<;a • . . . . . . . . . . . 
Gado em trânsito, por cabeça 
Lad1·ilhos, por quilo 
Laranja, l)or caixa 
Legum~s. por canta 
Legumes, por pl"egado ou saco 
Lenha, 1io1· metro 
Leite, por litro . . . . . . . 
Madeira de lei, por caminhão ... 

1 

Madeiras aparelhadas, por caminhão ..•• 
Manilhas, por quilo ............ , 
Ovos, por dúzia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............• 
Pi.ndoba, por C"-minhão . . 
Pólvora . . . . . . . . . . . . . 
Sapé. por caminhão ••....... 
Telhas, por tanelada ........ . 
Tijolos. por tonelada .•......... 
Vinho de laranja, por litro ..... 
Vinho de outras qualidades, por litro .... , .. 
Vinagre de laranja, por litro ............. . 

TAXA DE TALHO: 

Por cabeça de rez abatida 
Suíno, caprino e lanige1 o 
Couro fresco ou salgado 

Observação: -

MERCADORIA NAO ESPECIFICADA. 

TABELA 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

i 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

Cr$ 

1.00 
20.00 

t,00 
1.00 

50.00 
1,00 

10,00 
1.00 
2,00 

60.00 
5.00 

10,0(/ 
1,00 
3,00 
5,00 

1,00 
1.00 
1,00 
1,00 
1,00 

10,00 
5,00 
1.00 
2.00 
3,00 
5,00 
5,00 
0.50 

120,00 
100,00 

1,00 
1,00 

60,00 
50,00 
50,00 
50,00 
15,00 

1.00 
1,00 
1,00 

50,00 
20,00 

5,00 

100.00 

T AXA V IST ORI A DE D BRAS E L OTEAM EN TDS 

E specific.1ção 

V".:eTORIA D:! OBRAS: 

- i e valor até Cr$ 50.000,00 
- de vaior acima de CrS 50 000.00 ~~té Cr$ 200.000,00 
- de valor acima de Cr$ 200.000,00 até Cr$ 500.000,00 
- de valor acima de Cr.S 500.000.00 até Cr$ 750 000,00 
- de valor ocim,, de Cr$ 750.0f,<J,OO até Cr$ 1.000.000,00 

f - de valor superior a Cr$ 1.000.000,00 ... , . 

1 VISTORIA DE MONTAGENS e INSTALAÇOES: 
i 
1- de circos, P3rques de diversêe:s J.;Ublicas 

VISTORIA DE LOl'EAMENTO~: 

1 = ~~é !~i~o~e: 50 l~tcs até ·.wo ·lotes 

1

- de ma.1: de 200 lotes até 500 lotes 
- de mat!> de 500 Jotc-s ...... , .. 

T A D E L A 

TAXA D E FE IRAS E M ERC ADOS 

100,00 
200,00 
300,00 
400,00 
500,00 
800,00 

200,00 

100,00 
200,00 
300,00 
400,00 

Especificação Fei ras 
(por dia) 

Mercad os 
{por mês) 

Pl'odutos horti-gr~mjeiros ..... 
Qurnquilhorias . . . . . . . . . , .. 
l u2t:ndas e roupas feitas •..... 
Carne~. toucinhos, xarques, pei-

Xt:S, laticlnios, sabão, congê- 1 nerei:-

Cr$ 

20,00 
30,00 
50,00 

Cr$ 

30,00 
100,00 
200,00 

Lo\.lÇ"a~ e ulumtnios ....• , . · 1 
Secos e molhados •............ 

50,00 
50,00 

200,00 
50.00 

1 

Prudutos não especificados ..•• I 

TA B E L A 

200.00 
200,00 
200,00 
100.00 

1 

AU,<ILIAR DE SIGNIFICADDS 

1 
~\rm.ninh~: Est:\beleci·tu:·nto 'i nho. <"spl:'th.o 1.k bolso, lcque.s c-

4uc J(' Je~una .J.o toinr,t:10 de poru .• níqul·1s. • 
ruiudr-..:3~, corno .i~ulh.u, ilfindPs, 1 ~\rti:.:os d~ Caça: C.t.ntil. c:âp-

l 
1do1 nos d,• \'l':.tu.írio .• 1plicac;õt·$, ru1a., c:nrtuchein,. cartuchos, 
1 :1.r _ 1t 1n;i,$, b1.füd ,.cs, bordado!I, I chumbo d(' gf'3o, coleir:u, cornt
botoes _ c1d.uço11. nnto. c:c,ldw- tu, eipoletu. mordaça,. pios, trc--
.. '-

1'3r n.h1 dcdai el.1ihcos. 1 b:~. tromp:H, p61vor:,, e t·mbornal 
r,,_, f.,c -a:i, :1r,mp0s. qrJvatas I Artigm escolar-t<, ou de r,cri-
1:i..i, J,n(..O• . .... n. li,1h:u, rn,i~.' tório-,: :\pag.1dott·~. borrMh:u. ca
rc.r..d .. s, pt"11tcs. punhm. . '\lp.11 dtrnos, c.:metas. cartolinJs. t'SqUM· 

br« n1 l1 • ,li- '-.101,1 '° me,, ..irmi drot, e,tojOI, R'IZ lápi1 Jivro.~ •-
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,;;~=====================~C;;O~R~R~E~J~O~D~A~LA~V~O~UR~A~=============~~~~====~::::::: ·, ==--
e-.... Fune • • " · t b 1 . 1 E .J " . con,•rto, ou rcpi'lra.t·õc, por Jnf'ÍOS menta.,, côcos. mel ~ra. co1an s, livros de escrituração, 

lousas. papéis, pastas de cartoli
ea ou de couro, rfguas e trans
feridor~. 

-~ rura: c..s a e c:cimcn- ,i.uiador: ,:,,' a oficina de ea- Garage: E!U~lecimento de.ti.- ... .., np~dura, cba~ua • de ~.~~. 
tq que arma e vc-ndc- caixões fu- to!agrrn de móveis. poltrona,, ca.- nado à guarda de carrO! cm ge- Unicamente manuais· a.s d pano u Ih - ... ...., 

( d . d' e opaa.,;..,_ 
nerá.rios, lorcs artificfai1 e ve- eiras, ou enchimentos de col- ral. Considrra.m-~c adicionai, os Olaria; Eitabdec.irnento 2.,_n e púsaros, vasilhas. ultn"lftil& dt 

Artigos esportiv0s: Bolas de 
cvw-o, bolas de pingue-pongue, 
t.olas de bilhar, calçados esporti
"'• cordas, chuteiras, canekiras. 
ciz.. joelheiras, guuda-sol dr: 
pai.a. mater ial de ginástica, pe
tecas. raquetes, redes, roupas t.a:· 
porti,·as, tacos e outros artigos 
,ara fins desportivos. 

la,. 1 chõe1 • urvlço, de lubrificação e a.bute- ie fabricam telha.a, tijolos e tubu- barro. °' de 
Cerâmica: Consideram-se artí- I Estucador: E' a oficin;:t, que cimento e a venda. de combustí- lações de: bano. Roupa.a feitas: Sob ~ 

1 
.. __ • 

t;'OS dêssc ginero os vbjctoi; de modcJa cm estuque (argarn:u.u veis e lubrificant". Ornamentos (Artigõ de): En- fícaçio se incluem u rou~~ 
barro ou de outras 1ubstlnc.ia1- de rná.~orc f"rn p6. cal fino. g~- GêoerOI alimentícios: Compre- ttndem-,e como tal 05 artigos de tas. sem aer sob tnedicbc de fez. 
congêneres. cdmo v;uos. colunu. so. areia e cola forte. com que se cndem-5e nesta e.~pécie º' e,tabe- o-amentar.io doméltica ou de quer tecido ou feito ~ ~1.&&1-
pratos e cst-tueta.a. Quadra11, te- rebocam tetos e paredes e ie fa. lccimcntos geralmente denomina- • ... -- terno maaculino, como cal Q. 

lhas artísticas e ladrilhos tipo lem em arquitetura difercntc-1 OI'· do~ •armazena de ,êcos e molha· indumentária. d let6, colete, sobretudo, ~ PI-
-e.São Caetano>, e semelhantes. namentaçõc, int~rnas como baixos . à da de Padaria: E&tabelechnento et• capa de borracha, pijama. e °" 

Artigos para fumantes: Ca· 
e bimbos. cigarreiras. bobas para 
fumo. cigarros, isqueiros, C!>Jên· 
cias para isqueiros, pedras e tor
e.ida! para isqueiros; í6sforos e 

fumot. 
Bar: E!tabelecimento que serve 

afé, chá, chocolate feito. leite, 
ttueij0$, biscoitos, pão, manteiga, 
mingaus. e bebidas não alcoóli
cas. tudo para consumação no 
próprio estabelecimento. 

Cereais: Arroz, aveia, centeio, 
ce,,ada, milho P trigo. 

eoa,,_a.e;., Compreende-u 
ne,ta designação a venda de to
dos o, gêneros alimentícios finas: 
conservas. queijo~. manteigas, bis. 
coitos, ba.lu, bombon,. doeu cm 
lata ou vidro, presuntos, saJamc1 
e congêneres. 

Confeitaria: Estabelecimento 
que vende doces, balas, bombons, 
empadas, pastéis ca.ma.rõc.s secos, 
chá, mate, choCC:late. café moído, 
queijos, manteigas, açúcar, con
servas. ~orvetcs, no7ti, pa,~as e 

.&azar: &tabelecimento que congêneres e bebidas não alco61i
unde ferragens. louças, brinque· cas. 
dos, óleos~ tintas, pinc,ís. semen- Depósito: E~tabelecimento de!l· 
les. cordas. arames, fôlhas de tinado e::<clusivamcntc à guarda 
zinco. tela de arame, tubos de de mercadorias. 
f rrn, e utcniíliqs culinários (não Dro~aria: E~tabc1ecimentq des
cJftrico.s). artigos de alumínio, tinado à venda de produtos far
abajur, similar e artigos de fi- macêuticos e artigos de pequena 
bra. cirurgia, por atacado ou a varc-

Bdchior: Estabelecimento que io, sem laborat6rios. ,. . 
'ftnde artigos e utensílios de uso Drogas: Produtos farmaccuh· 
-·- - ' d • . d I cos. F~ ou omest1co, ~a os_ e Especiarias: Espécieis aromáti-
Rrvldos. Qualquer a rugo nao cas c~o a canela cra\'O, pi
vsado ~tará sujeito à taxação I me~ta e congêneres 'com que se 
adicional. temperam iguarias. 

Botequim: Vide bar, Estábulo: Alpendre ou curral 
Camisaria: Estabelecimento que c~be.rto. onde se abriga o gado 

nod~ camisas, meias, pijamas, leite.tro · • . 
caecas, lenços, gravatas e artigos I Es~.mpan~: Es~bclcclme~to 
de h I com mstalaçoes destinadas à 1m-

couro ~ra omens_ · pres~o de desenhos e côres cm 
Carvoaria: Estabelecimento que papéis, tecidos ou fôlhas metáli-

.. cnde can-ão e lenha cortada. 1 cas. 

relevos, cornii'as, florões , etc.). do:s~. que se d!:5tlnam ven · .J_ - docea da pó· e para l1l&r 
gêneros z Jimentici01 de qualquer ti nado ao fabnco UC', pae.s... ' . • ' _ WQ externo f~ 

Farmácia.: E,tabelccimento que (apécic abanos e,teir.as, ca.rnt:s biKoito,, rosca,. e __ cdn~ener~. nmo, como aaJa1. b1uaaa. vtl'idos 
vendf" produtos farmacêuticos e ,ali;tada's. toudn,ho. ban~ aabão, 5~ cooaiderados adiaonais qua.i1- e agasalhas· 
mantém pequeno laborat6rio para tama.ntds. querosme. dcainfetan· quer outras mercadorias fora du- Roupas madas: CoDlo tal le ai. 

ma.nipulaç~~ de drog~. Conaide- te1. inseticida!. espec~riu, J!"1Pd ta especificação. !:d:~H";~ llÃda, vcocb~ 
ram·sc adicionais o., produtos de higiênico. azeitei, palitos. r~os, Papelaria: Est.abeledrnent~ que Sapataria: E&tabclec;- en1o 
borracha e de pcrfwnaria. docea: em pac.otes ou latas, peixes vende papc''u ein g~ral, U.p11, pe· _,. CIUe 

F , __ (Lo' d r. b 1 v;11dc calçado en, geral .•• 
UC'llum: Ja e): .l"Ata e e- seco, r:,eixe cm sabnoura, con• nas caneta!. réguas. pe&OS, pega- ema de consert<>s f. consid 06-

cimcnto que vende tecidos em ge- aerv~. saponiceo,. alpiste, ,g_ua dor~s pastas de cartolina ou cou- como adiciQnal. "ida 
ral, cm peças ou a retalho. sanitária, café <"m pó ou em gn.o, f'Q., C:,tchetes para papéis, mata· Se 

FéculM: Substâncias fariná- polvilho, vas~oura,;, c_êras. pa~~aa borrão. tinta para escrever, raa· lei.ro: E' o fabricante ou o 
cc.u: de tubérculos ou raízes. de ou;o. velas, mante1ga. qu""1JOS, padeiu.s, cadernos, livros .em vendedor de. sela., e. irnplnnenltll 

Ferrador: Oficina de preparo ~ordura e óleos v,-getaj5. branco, prensas copiadoras~ in> pa,a{.ª montaria e animais cm ge-
:.i~~l~caçãd de ferraduras cm ani.. Hervanário ou ETVmário: E,- trumentos para desenho. umpa· 

belecimenlo que prepara ou vrn- nos e campainhas de mesa e car- Serralheiro: Oficina para 
Ferragens - (Loja de): Esta· de plantas medicinais, tões postais. fecçâo ou consertos de obraa co;,· 

bclccimento que vende ferragens • . . ferro. 
em geral artefatos de fôlha fer- 1 LatOCJro: Oficina de -preparo Peleteria: Estabelecimento que 
ro, csmaliado. ágate, tinla-5, Óleos, ou ,:onsêrto d<' obj<'to~ de fôlha v~nde peles de animais para aga- Ser~ria: Estabrlecimentq qu,. 
,·crnii:es, brochas. pincéis, csco- de flandre.t. salho ou adôrno de ináumentá- se destina a serrar madcira.1, -
vas. cordas. barbantes, va.\souras, LíqWd~ e comestíveis: Vide na. Toucac1or - (Artigos de): Ar. 
capachos, oleados, peneiras. gaio- Gêneros Alimentício5. Perfumaria: Estabelecimento tÍgQ; de uso Íntimo feminino, 
1~ colheres de pau, espanadoircs. :\falharia: Fábrica de tec.idos que vende óleos finog, artj~os pa- que geralmente se encontr.un sô
ci1~ento, ágl!a•rás, alcatrão, pixe, r-m malha. ra toucador, perfumes. )oçoes, ex· brc: o toucador (e5J>«ie de cô
esponjas, lampiões. tubos de fer- Materiais de construção: ~{a- tratos, águna de Colônia, escovas moda encimada por um espêlho e 
ro, e de borracha, papel de cô- deiras. cimento, cal. ferragc-ns de de dentes ou para cabelo e rou· que serve para quem .s.e tauca ou 
res e de cmbrulh?, õomb_<\~ para c(('lstrução. aparelho, sanitários. pa, pentes, artigos de manicur:, penteia. 

!r::.ini:.d:,,f:i:i~c:,m~~t;r,:· p:~ ' :::::!:\ 1~?.:~:::~,;;n~as~c~i:i: ~:::!te c::;:::,t.ª';a:a p~~.:~: qu~i~:::ir:~adro::::~~:c:·~;~ 
ra mesa e cozinha. ca. · 

· V d d l lápis de sobrancelhas. pincéis dros, vidraças, cspeJhos, ima.gtru 
ril~teha: en a e se os para 1 :Modas - ( Loja de): E' o es- de bz.rba. sabão de barba, e cre ... moldadas ou impressas. 

co eçao · . .. tabelccimento que vende vestidos me de barba. ' Vulcanização: Consêrto de 
Fotlogral1~:. Compre.ende, nao I meio confeccionados. e impl; Quin uilharia: Quaisquer pe- pnewnático a quente. 

apenas o of1c10 de fotografo, masl mentos e ad6rnos de indumenta· q f d I I X •-- C••-
também a venda de máquinas fo- ria íeminina. quen~s arte at<>fS e ~uco va or. arqu~a""""'- ou ue.ntueadat: 
to ráfica.s fiJmcs, chapas, car· . . Quitanda.; Estabelecimento que Estabelec1men!os onde se prcpan 
tõ!s posta'is e molduras. 1\.fomhos: Estabelec1men~os des- vende verdura.s, legumes aves e a carne bonna salgada e tm 

Galvanizador: Oficina de gal- nados à moagem de cercais. ovos, frutas, carvão vegetal, le- mantas·. 
\'aniiação de ferro e outros me- ] Oficí.na. manuia]; Entende·se nha. cestos, abanos, peneiras. es- Prefeitura Municipal de SO\-a 
tais. l como tal a pequena oficina de I teiras, D"..ariolas, cabos de ferra- Iguaçu, 3 de dezembro de 1959 . 

Sebastião de Arruda Negreiros 
Prefeito 

.,.******************************************>·***************~****************************************" * • * • * • * • * • * • * • * • * • 
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* : 
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0om1ngo. 27 xn-t1169 CORREIO DA LAVOUllA 
~~~~~~== = =====-==-===============-:::=~A~AO <LUBE DE 'BUFFET ICiUASSUAHO 

Seiscentas e cinquenta e quatro antes de compro, um piano... (~:.:~d.·~.~:~:~, 
Bi~liolccas Munícipaís no Brasil ~: Schwartzmann 

Dos dole mil qu,uoct-otos e sessenta e oito munlcf 
p1oa do Brasil, até o ano passado, disse à imprensa o sr . . ros~ 
Reoato dos Saotos Pereira, diretor do Instituto Nacional do 
Livro epenas aelsceotos e cinquPnte e quatro mantêm bibHo 
secai 

0

públlcas. Dada a ciuêncln de instituições dêste género foi 
ue ldealtzamo9 e estamo, dando curso ao movfmento que de 

:ominamos de "operação-blbUoteca". Embora. seja dlffc ll, reco
obecemos. a organização réplde de unidades dêste tipo, ea
lafflOI recebendo dos prefeitos du mais looginquas comunas 
do nos,o interJor soltcltacões com vJstaa eos meios edequa
dOI para a abertura no seu meio. A todos temos Informado 
que 1 "opereçlo blblloteca ·• se cerca de pontos de fácil exe
iruçlo. Nosso mecanismo é por demela singelo : desPjemos 
,pecas flrmar um convênio com cada uma das nossas comu 
DAI desprovidas de biblioteca. oferecendo, no ano de criação, 
UJllB coleção de oitocentos livros, seguido de uma doeçã o 
11AU8l permanente, de trezentas obres. A obrigação que 
... ada munlcfplo assume conosco é a de criar a biblioteca pú· 
bllca por uma lei de sua Câmara de Vereadores e colocar 
um• rubrica de vinte mtl cruzeiros em seu orçamento anual 
pera a aquil ·ção de Obras que eument'?m o seu acervo 11lém 
de 1ua menuteoclo. 

1q~;f éf:::;:::=:::•i:ii:•i:;;:;:;rg;;:;~;;;;;:;;:rl :om~
1:::1 s;~is atraente! 

Schwart.zmann é obiolutomen· 
t e complet o eu-· odmí,óvel plano, o 
preferido em todo o pois, responde a 
mois vibrante execuçõo do virtU0$0 e 
t ambém oo· del,codo bat -! r de tecla, 
do estudante Llnh~s e l!ganl.)~. no
táv.al acobamanto. grondt: ~ol1dez., 

ApratoRto 88 notai 

3 pedol,, <orda 'I <tu,:odaf 
«t d1opo d~ FIH)lal. . 

Oivcno:. m odelai • 

o 
Ouço u F1•0 domo,u,Crof';o 

••m ._~1npron,!u.o 

- Segundo os dados estatísticos que temos em mão -
ttela.teceu o sr. $6 o tos Pereira, diretor do INL,a ordem decres
cente é a segt.J..lnte, por Estado: Mlrzai Gerais, 124; São Paulo, 
~; Bahia, Si; Rio Grande do Sul, 48; Rio de Janeiro, 37; Pa~ 
rolbo, 34; Paraoé, 29; Pernambuco, 28; Plaul, 26; Cearé, 24; 
lanla Calarioa, 24; Msraohllo, 22; Esplrlto Santo, 20; Rio 
Grande do Norte, 18 Goiás, 17; Parané, IS; Alagoas, 10: 1 
,Amazonas, i; Distrito Federal, 6; Meto Grosso, 5; Territórios LOJA -=31 T Z 
federeis · Acre, 4; Amepé, 4; Rio Branco, 1 e Sergipe, uma. ~ 

m:!s::'~~i~~::r te~s::ati~::.dr~.9r!~~:~:,o co~~~~i:c:~me~ Alves Ir Sales 
apolo dos deputado,, senedores e prefeitos, e vereedores. A Rádios, Geladeiras, Televisõ es, Ventila<lores, 
biblioteca é dos :neis seguros e perfeitos Instrumentos de E d · Má · d t Fogões 
cultura. Verltlcendo • importâncie dêsse movimento o depu- ncera eiras, qurnas e cos ura, l 
tado federal Cestro Coste apresentou um projeto a respeito a gás, Bicicletas. - Vendemos discos. 
doa convênios. Contamos com o ingresso de maior núm~ro A A p I t 120 124 H lg s· 
de adeptos na noosa corrente pela cultura no Interior bresl- V. maral e XO O, a - OVa UaS U 

)tiro, ·-------------------

FIOUE MILIONÁRIO 
E AJUDE A OBRA SOCIAL DO GOVÊRNO B 
»,1•]:J=l;)j f •W-il !l'J =li; . 

Adquirindo Bilhete~ do 
LOTERIA DD ESTADO 

PROLAR S. A. 
Agênd11 de Mova lgu11ssG 

A PROLAR solicita o com· 
pareclmento à sua nova Agl!n
cia de todos os portadores de 
tltulos em atraso, a rtm de 
que nllo percam o direito à• 
lmporU\nclas j6 depositadas. 

Comunica, outrossim, que os 
pagamentos de mensalidades 
poderão ser efetuados dire
tamente à nova Agência. tl 
rua ~larechal Floriano Peixoto, 
1748, s/2. a partir da• 8.00 b•. 

Seguro de vida 
Acidentes .Pesaoats e do 
Trabalho, Fogo, Autom6-

vela, Flá611dade. 

Roberto Cabral 
CORRETOR OPICIAL 

a. OoTVD&dot Portela, SU 
Tel. '18 - Non tguass11 

l>C' a\.,·,rJo om i ,u.tutc,s s, 

Organlza-ae qualquer aervl
ço de leetaa, recepçõe• e ca
tamento• (com todo o mate 
rtal completo). Tratar com " 
sr. Alfredo, na rua Lalaletd 
Pimenta, 308.- Nova l1tuaoo1í. 

CilLTO DO MASCIMEHTO 

c1aii. üo .. o,n.·o.:-.:i.J,,s <,s H5. 'joo, e 

,1uitC'\ p.ira J; A.ueml>léi, JC" de -
,Jo do ( ,001elho lJd1berauvo para 
o biênio 1 <J6?1,;,, i rcahur-s.r 1 

ª". Governa.dc,r Am,ral Pe1xot~1
, 1 

271, à1 lt hora\, em 11 ;;:onvoc.1;i;ao 
ou .LS 9 hor.u, em 4' convoc~~;io. 
no di;,, 2K de Jc-1.emLro de •9S?-1 

l're51dente 

Dt1pachaole Oficial 
Trata-se de Llceuçaa de 
Velculoe e Cartel,.,. de 

Motorista 
1 .o\l.'5f<> \lí"üONÇ,\ l.o\lJLIR\ 

1 2- , ·-----------

Rua dr. Getullo Vugae, 179 
Nova lguas•D 

&~*W WVWWWW W-~WWWWW*-

1 A MOVELARi 
1 M6vels de todos os estllos, Colchões, Udlos l!': 
t <ieladelras, Blddetas, lelcvlsões, Maquinas de l!': 
1, Costur11 e outros aparelhos dom6stlcos. fE, 

1 Mauricio Kotler 
1 VRNDAS Ã VISTA I! A LONGO PRAZO i 
~ Rua Mal. Floriano Peixoto, 2215 
~ Tel. 413-J 11 (por lavor) - Nova lguassú 
~1~~ /t,; ~ J&(. 41.. i&'i,Jb'i$ dui: ilf;,. (}8-1, 4 JBtJtC dltCi&\'1(7a"'-:' 

EDITAL 
Reiiatro de lm6ni.t da 2ª Circmucriçio de Nou Jgout6 

Roseo Deocléclo Pontes, O!iclal Sob6tltulo, em e,cercl
clo, da 2• Circuoscrlçll.o, 

Faz ptlbllco. que Syl9lo tc!artlns de A.zeredo e sua 
mulher EurH,ce Cbues de Azeredo, proprlet6rlos, residen
te& e domiciliados na Eet. Pllnlo Casado. ne•t• cldad~. 
depositaram em seu Cart6rlo, à rua dr. Getúll'l Var11:os, 90, 
nesta cidade, nos têrmos do Decreto-lei n. 58. de 1937 e eeu 
regulamento, memorial, planta e documentos relereotes ao 
loteamento de uma !rea de terreno sllu•da tora do perlme
tro urbano no 4° distrito dêste Kunlcl;ilo, Bellorn Roxo, 
objeto da iraoscrlçll.o n. 10.787. feita a tis. 82 do L• 3-R, 
na 2• Clrounscrlçllo, representada pelo lote rural o. 14. do 
Ntlcleo Colonial S11.o !lento, Seçllo Retiro-Glória, emonolpa
do, com 121.37088 m2. com frente para a Est. ItalpC-Baby, 
a partir do lote 15. medindo em três alinhamentos 30 ó9m, 
no rumo 86• 59' SW, 44,SSm. oo rumo 84° 26' SW e lti89Mm. 
oo rumo 53• 34' SW, até encontrar a divisa oom terras tia 
Fazenda de Caloa ha, por onde mede em dois allohamentoa 
327,86m. no rumo de 22• 28' NW e 287,01m. no rumo de 
26• 23' NW, até encontrar a dlvlaa do lote 11, a qual segue 
oom 185,SSm. no rumo de 610 48' NE até encootr•r a te,ta
da da Eet. da Pedreira Velha. a qual segue em sei, alloha
mentoe de 88,65m. no rumo de 15° 33' SE; 59 83m. no rumo 
de 12• 5~' SE: 49 37m, no rumo 32º 00' SE 39 88m. no rumo 
41º 0-2' SE; 3816m. no rumo 48º 07' SE e 56.51' oo rumo 45° 
02' SE até etlntlr a divisa com o lot~ 15. a qual eegue, 
medindo 352.15m. no rumo de 20° 35' SE, até encootrar a 
testada da Est. Jtaipú-B ,by o ponto Inicial da de•crlçl!o, 
confrontando ao norte com o lote 11, a este com a Eat. da 
Pedreira Velha e oom o lote IS, ao Sul com a Est. ltaipú
Baby e a oeste com a Fazenda Caloabe, 6rea e•ts que foi 
dividida em lotes. agrupado• em quadres. sorvido• por d -
versos logradouros tendo recebido o loteamento a denomlo•
çllo de "Bairro Silo' Geraldo", tudo de acôrdo com a planta 
aprovada em 14 de maio de 1958, pela_ Prefeitura dêate lllu
n,eiplo. As Impugnações dos que se Julgarem prejudicados 
deverlo ser apresentadse rm csrtórlo no prazo de 30 dia•. 
contados da 3• e tlltlma publicação dêste Nova lgu••• ú. ¼ 
de dezembro de 1959 O Ollcial : Roseo Deoclécio Pontes. 

3-3 

. = o ;,.;;:,,;;:•:z..-..- •••• z=;;,...- • ;:e;:e;;f • •;y;p.. - - "•" •' ; ' 9 
Oficina Mecanica Agostinho 1 

Consertos, Reformas l!m geral e Acessórios. 

Solda Elétrica e ~ Oxigênio. - Pinturas em 

geral. - Serviço de Tôrno, Prensa e Estufa. 

Oliveira & Jordão 
· Av. Amaral Peixoto, 490 (esquina de Barros Junior) - Hova lguassú ' 

--~. r PÔ~~-de Se-~iç~---~~~-~ .. ~bilístico "ESSO" 1 

1 

Mor1teiro dos Santos & Cia. 

Deseja aos seus amigos e fregueses BOAS FESTAS e feliz ANO NOVO 
Rua Mal. Floria 110 Peixoto, 2422 'T'el. 8~3 - Nova lguassú 

-·-------------------"'·---·--------------------



lG 

EDITAL 
Realltro de lm6vei, da 2• Cittan,critllo d~ Nova lpH16 

Ro1eo Deooleclo Pontes, Ollolal Substituto, em exer
elclo, da 2• c1rcuo1orlção, 

Faz pUbllco que Laia Carvalho Alves Branco. viuva, 
doméstica, Edmar Carvalho Alves Braoco, maior, aoltelro, 
estudante, residentes e domiciliados oa rua Fraocleoo Ota
viano. 41, a;,art. 203. no Dletrlto Federal; Edgard Carvalho 
Alves Braoco. maior, eolliilro, militar, resldeote e domicilia
do na rua Barão de Camploae, 635, aparl M. oa cidade de 
Slo Paulo; Edson Carvalho Alvea Branco, !unclooárlo muol
utpat e sua mulher A!arlha de Pinho Alve• Branco, domée
l1oa, residentes e domictlladoa na rua HilArlo Oouvêa, 95, 
apart. 802 no Distrito Federal; Edméa rarvalbo Aflooao e 
teu marido Alvaro A!looso do Nasolmeoto, proprlel4rlos 
resldeotPa e domlclllados na cidade de Araçatuba, Estado 
Je Slo Pauto: e Edé•lo Carvalho Alves Branco. militar e aua 
ooulber Suely de Carv•lbo Alves Br•n°0, doméetlo1, reald•n
teo e domlc1llados os Praça General Tlbllrclo, 83, a pari. 1.327, 
po D. Federal, todos b•aolletro•. deposlloram em seu cartó
rio, A rua dr Oetllllo Varga,, 90, DP•ta cidade, de oon!orml-
11ade oom o Decreto-Lei o. 68. de 10 de deaembro de 1937 e ••u regulamento, memorial, planta e documentos refereotee 
ao loteameoto de uma éru de terreno objeto da traoecrt
çlo feita a fie. 149 do L• S-AO, s~b o. 18.646, D& 2• Clr
cuoaor,çlo, érea esta sltua<la fora do perlmetro urbaoo, no 
20 distrito dilate Muolclplo, Queimados, li Eatrada da Sauda
.,.,, do l•do direito de quem vai da Travesaa da Saudade 
pifa o rio Santo Anlooto. prloolp:aodo sua medição a 
688 00 m. antes do referido rio Santo Antonio, medindo 
588 00 m. de frente para a fütrada da Saudade; 710,00 m. nos 
lüudoa; o lado direito, por uma ltnb, dellotodo uma faixa 
oe largura uollorme de clooo metros Junto à margem es
querda do rio Saoto Aotooto, com a qual confronta; e 896 oo 
ru. pelo lado esquerdo, ono!rontsndo oom o dr. Jayme Poggl 
de Figueiredo, com 169.760.00 m2. érea Pela que foi dividida 
Pm lote•, agrupados em quadras, servidas por diversos lo
gradouros, teodo recebido o loteamento a denomloação de 
•Parque S. Benedito». tudo de acOrdo com a planta aprova
da em 11 de novembro de 1959, pela Prefeitura dêsle Huoi
clplo. As Impugnações doa que se julgarem preju~lcadoa 
deveria ser apresentadas em cartório. no prazo de so dia•, 
a contar da s• e lllttma publicação dêsle. Nova IguaeeQ, 15 
de dezembro de 1959. O Ol,olal : Roseo Deocleclo Ponte,. 
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lmobillirla Quaresma 1 

COMPRA E VENDA DE IldÔVEIS 
Ca11aa-Sltloe-Lotes Comerciais e Reeldenolale 

1 
Escritório: AY. Nilo Pepanha, 23-1° and. l 
Telefone 1u.i:zo - NoYa Iguaasó 

Sapataria Alzira 
Cal1ados para homens, senhoras e crianças. 

Guardas-chuva, sombrinhas e chapéus. 
Excluslvldade em artigos para esporte. 

Av. Amaral Peixoto, 137-Hova tguassú -... • • • • 

PARA SUA MAIOR GARANTIA PROCURE 

• 

FARACO Loterias 
UM!I e11s11 QUB Nii~ PI\LH!I 

Rua Mal. FloriaH, 212& 
Ttl. JU-NOVA IOUASS0 

Trn. São Mateus, 58 
NlLÓPOLIS -E. do Rio 

DARCY CIANNI 
ADVOGADO 

MARINS 
Escritório : - Roa Getulio Varras, 58 - Sala 6 

Das !I às 12 horas, dlàrlamente 

P..esidência : - Rua Tatn,Jilo Murllo Costa, 100 

--- - - - - - - -

MIIIIO D.\ LAVOOIA -
Posto de Serviço 

J 

Antrnnabilistico 
"E s s O" 

Ofidna mecanica, Borracheiro, Eletri• 
c,sta, Pintura, Capoteira, Bo'A.e3 de Lu• 
br,ficaçilo, Poças e acassórios, Pneu,, 

Camaras de ar ~ Baterias. 

Monteiro dos Santos & Cia. 
Reveodedoree da r:sso STANDARD oo BRASIL rsc. 

Rua Marechal Floriano Pelxoto
1 

2422 
Tel, 83-Nova lguassCI-E. do Rio 

Laborat6rlo de Anéllses Clinicas 
São Geraldo 

DR. JOS~ LUIZ RIBEIRO 
b, Nilo Pe11nha, 54- selas 11 e 12 - T,I. 87 lpor lnor)- Move lgausá 

Exames de Sangue, Urina, Fezes, etc. - Reação 
de Galli-Mainini, Frledman.-Reaçõee sorológicas 

para diagnóstico da Sililis. - Tubagens, etc. 
Exames anátomo-patológicos. 

Colheita a domlcfilo. - De 7,80 horas às 18,30 horas 
Aos sl!.bados até As 16 horae 

Bazar Americano 
Ferragens, Alumínios, Louças, Tint,.;s, Cristais, 

Brinquedos, Papelaria e objetos para presentes. 

IRMÃOS MATTOS 
Rua Mal. floriano, 2029 e 2046 - Tel. 2s.J20 
NOVA IGUASSÚ , 7l>° ESTADO DO R!O 

MARC.\ REOISTRADA 

PRODUTOS L) {A~Cl,IN~ 
1 ... , .. ~ ,J 

GRANJJA CAROILINA 
LINS & FILHOS LTDA. 

~ves - Ovoa - Pintos - R•'8e• 
Avelina, Sui/ina, Cevalina e Gadolina 

AV. NILO Pl(ANHA, 4l9-TEL "-NOVA IGUASSU 

Causa ~e re~el~ia INDICADOR 

= JUIZO DB DIREITO DA COMARCA oe NOVA IGUAÇU 
cartório Rodolpbo Quaresma 

EDITAL DE OITAOlo 
0 dr. e111as Alaraano1 fui~ d•. Dir,ilo do Co.,.0 ,.., do 

Novo lguaru, Estado do Rio dt Jon11rv, ,te. 
faz eaber aoa dlretort~ da •Comp~nhl• I101ç1181 de 

Oasetas Ltd, • que a eate Ju1zo lotam d1rtgldu n Pttiie 
dos leores seg~iotea: "lllerldHlmo Doulor Juiz de Direito: 
Comarca de Nova Iguaçu: - Diz, p.p., o Banco d~ Braau S. A 
agencia de Nova Iguaçu, que vem perante V. Ezc1a. 1 11111 o' 
x or e, linalmenle, requerer o seguinte: 1 - O Suplicante' 
~o~ ,ua Carteira de Cttdlto Agrlcola e lndu11r1a1, abriu à c~

111
: 

panbla Iguiçuaoa de Oaxetaa, Lida., c111be leclda ncat, ctdaae 
na rua Bernardloo Melo, 2-471, ,ob garantia h•potectrta, 01 cie'. 
dilo• que a seguir relaciona : •) CrS 2 442 000 00 (dota mllbOea 
quatro«nlot e quarenta e do11 mll ctuzelroaJ, por eacrh11r1 
p1ibllca de cmpréattmo lndvatrlal, com garantia bipotecAtla 11 vrada 101 22 olaa de março de 1949, no Carlórlo do 20 oir~ 
de Notas desta cidade, ll•ro 99, lls. 92 verso, in1crl11 IOb 0 
1071, no 'uvro 2-1, 11,. 26, do Cattdrlo do R•Rislto de Im6,eli 
aa 1• Ctrcuns:r,ção deata Comarca (doe. n. li), ao pruo de 8 anca, com ven<lmeolo para 22 de ma, ço de 1955, com pap, 
meato parcelado, compreendendo 63 prestações menaal1, suao: 
8 de c,i 14.000,00 (quatorze m I cruzelroaJ cada uma e II tlQ 
reatanle• de CrS 40.000.00 (quaitnta .m•I c1u2eh01) cada 11111 
mediante juroa compensa1ór10, de 9° o ao aoc, elcthetr ui 
caso de mora, de 1° 0, e comhslo de llacallução ealabeÍeclaa 
cm 1/1%, aoualmenl<, c1lculad1, lnlclalmente, ,~brc o valor do 
crédito <, poateriormeote, oo Inicio de cada per(odo que ae 
segulaee ate a eletiva liquidação total do dfb110. Como 1111• 
lia e para segurança deste tmpréstlmo e demafa obrlR•l6ta 
dele decorreocea, deu a Suplicada, cm primeira e nptclal 111. 
potec•, o conjunto lnduatrlal de aua propriedade, denom1111, 0 
up.1brlca Slo José", altuado neste Município, comptecndendo 
todo1 01 bena consututlvoa do referlGo coefonto lodusiri,t, 1110 
é, construções, reepectlvoa terrrnoa, maqu,nllmoa, in111111o11 
benleltorlaa e demat1 aceaaórlos. tudo prrc,umcnte duc,uo a~ 
clau•ula 9• e seua lleos, da rei.rida escritura. Na hipoteca coar, 
111utda !oram tncluldo,, tamMm . todo1 oa aparelboa, m,quint1• 
mos, constru~õ es e loetabções, adquiridos ou crccut1co1 "" 
virtude do créJIIO aberto e quataqucr oulna benlellof111 ltttt. 
cldaa oa vigência do contuto; 1>) por escritura d• retltlcaçlo • 
ratificação, lavrada 101 8 dl,s de novcmbrn de 1049, no Corlt
rlo do 2o Ol!cio de Notas, deeta cidade, llvro 10-C, l's. 38 
averbada à margem da Inscrição o. 1071, lls. 92 veno, do 11'. 
vro 2-I, no R.glslro de Imóveis da 1• Clrcunscrlçlo desta Co
marca (doe. 110, e1peclalfzou-1e 01 direito, reala do Suplicanle 
aõbre II mlqu1naa adquiridas e lnstaladu, as1lm como a •PI· 
relhagem reapcctlvr, aa construções e benfeitorias, re1ll11d11 
desde 22 de março dt 1949 alé 8 de novembro de 1949 lado 
como eslt fielmente deec,ito na cliusu1a C e seu1 lten,.' da re. 
ferida escritura; c) CrS 200.000,00 (duzenloa mtt cruzeiros), 1 
llm de elevar-se o crédito anterior à lmporlanrla de c,s .... 
2 642.000,00 (dois m•lhõea sel1centoa e quarenta e dois mil ct• 
ze•rna), por eacrllura pllblica, lavrada em 6 de novembro de 
1950, no Cariórlo do 2o Olíclo de Nolaa, deata cidade, a llr. 12, 
lino 12-C, devldameote reglatrada no Cartório do Re&lllro 
de Im6vel1 da 1ª Ctrcunacriçlo desta Comarca (doe. IV), no 
livro 2-1, a 111, 109, sob n. 1134 . cujo paga meato (compmn. 
dendo o prlaclpal re1u1t1ote da e1crltura de 22-~. 16 
amorllz,do em CrS 42000,00 e a preoente ete,aclo de C•I 

Quando as adenóides estão 
multo aumentadas> a criança 
de peito é obrigada a respirar 
pala bôca, fica qua1e lmpoasl
bllltada de mamar e por Isso 
recuse o peito, Irrequieta e 
nervosa. E. porque olo 1e ali· 
menta, perde pêso, tomando
se fraca e doeotta. 

200.000,CO, num total, portanto, de C·S 2.600 000,00) deteria 
eletuaMe da aegolnte forma : CrS 100.000 00 (cem mll cruzei. 
roa) dentro de um ano, bto é, a 6 de novembro de 1951 e e, 
reatante, CrS 2.õ00.000,00 (dois milhões e qulohenloe 1111 cr• 
zelros), em 76 oreetaçõ,s mensais e 1ucenlvu, sendo 11 27 
prlmeln1 de Cr$ 20 000 00 (vinte mil cruzelr01) cada uma e u 
49 reata~lea de CrS 40.000.00 (quarenta mil crozclroe) cada uma, 
venclve,1, respectivamente, a primeira a 22-1-1961 e II de, 
mala em Igual dia doa meaea rubaequeotu tendo ae obrlgadr, 
a Supt•cada, a llquldar com a áltlma prestaçlo, em 22 de abril 
de. 1957, ludo que porventura eathe11e a de•er, cem j11101 de 
9" o ao ano, eleváveis de 1° ·0 em caao de mora, sendo qte lct 
moottda • ccml11lo de fls, allzação do primeiro coa1ra10, l 
cldusula 5•, convencionando, ainda, que o Supllcant, dedoaOII 
ª lmporlancla de Cr$ 1.000.00 (hum mil cruzelroa) do p1imd10 
fornecimento de dinheiro que llzuae à Suplicada. Como ema
tia e para 1eguraoça das rerpcnaabllldede, decorrentes denc 
novo e mpréstlmo, ofereceu a Supllcada ao Suplicante, • 11 K· 
gun~a hlpolec,, lodoa oa bcna U • êle hlpot•c1do1 em ,1r1ude 
aos contratos de 22 de março de 1949 e s de o'ove• bro co 
mesmo ano, qoe abrangem lodos os terreno• con111uçõe1, 1111• 
quloiamo1, lnatalaçõ,-. bcoleltor111 e dem',11 scrarórloa qar 
~:~~tl~F~':: r e1

5
rabeleclmento lnduatrlat da Suplicada, deaom'• 

Prof ·1ss·1onal li Pom11rc,·a1 d r ca ªº Joaé''. situado nesta cidade b•m como IO• 
1, 1, 1, ,:! ~·d;u1q,~nu, aparelhos, lnalalaçõe1, conaÍruçõe1, que klr· 

na • e i' doa ou cxecatadoa e outraa benfellort11 acrrtddll 

Se seu tllhlnho tem dltlcul
dade em mamar, é de tõda 
coovenlêoci• consultar um es• 
peclalleto em nariz, gareanta 
e ouvidos. - SNES 

-------·----------'"". 

Dr., ... ,. 1.,1 .. l•wl••• -
M6dlco operador, Parto,. -
Con1ultH dltrlaa dH 8 b 12 
b1. - B. Bernardino Melo, 1839 
11la 11, l!dll. Cocona. 

1 v li r c I o contrato; dJ Cr$ 600 00() 00 (selscento1 mll cru· 
~::~~~ por con!rato partfcular de abertura de crédito mcdltalt 

mercantil, lavrado em 12 de Julho de 1954 ao praao ti 
um ano, com vencimento pa,a li de Julho de !955 mcdl1a1e 
~~r~a c3mpenutórlo1 de 90,0 ao ano p,g01 em 30 'de Janbo e 
(bume poerz~~~rc) e na ltquld1çlo do conlratt>, ,1e,6vrl1 de I', 
1ervlÇOt de ~-~ 11 em 

I 
cuo de mora; ficou ulab•leclda pelOI 

cento) calcul : zaç O uma comlsslo anual de 1• 0 (buli' por 
~ ,I "e • a ,I • mente' e 011 a I e cobrada Jõbre o valor do créatto, folcl•I· 

• dito aberfo ,!r~o:T{nle,àsõbre o •alor do uldo devedor; o-~~ 
Dr. P••l•M•••• .. ••AdY011do e fio de aml I nou aqul1lçlo de algodlo em pluma, .. 

- R, Oetullo Var1a11 35, I• aod. nardlno Meltn~~7~tlllzad
1 
oa na t6brlca da Supllc1d1, l rua B~l' 

Pone1 282, - Non 1ua11d1 relto do Suplicante' bea a Cidade; ealabel,ctu-ee, 1fnd1, o · 

íRIGIDAIRE 

~ 
... ,,., .. 

Laia G••••IY•a - Clrur1llo 
Deot11ta • Diariamente dH B ú 
18 bora1. Trneua Para1uua6, 
n. 14, Ttleloae, 314, - Nova 
11u1111l. 

clonai, ltreduzlvet aver o pagamenlo de ama ptnl coavtt· 
tio Jogo despacbad:e obrigado a rtcorrer aoa meloa judidll~ 
rida com O crédito ,: ~ellçlo Inicial; a m1lérl1 prlm• ad

6
qt 1 de ptop1ledade da s er O lo! deixada em dtpóalto no lm " 

rcfrrld,, para O que ~gnc,ad1, onde lunclona ,u1 "brita adll~ 
tlmeoto medindo 6 e oi cedido, em comodato, um ccaipll 
chaves, pelo r,zo •60 11 8.150 com porta de aço e wpcclhll 
tempo que ,/1orna:onvenclon,do de um ., o, pro,rog~vtl ptll 
sob cuJ1 reepoaublll3:~eo:1•110; como lntuvtnltnlt·D•Pº'""': 

C.m lnh6es - Carros - Pe,as e Ams6-
rlos. - Oficinas para reparos em geral. 

Doméstlca-Comerdal
Sorveterlas. 

MOPEMA S/A 
lndíastrla e Comércio 
AGEIIIU AUTOIIZADOS DA GIIIIUL MOTORS DO IIASIL !IA. 

IUIIM IILVA - Clr1r1II•• 
.... 11,1 •• - ...... ,1 •••• •· .... 
tt .. , ,. no. T•••••••, ••·"" li• ... , •••.••. 

eeN5TROTeRBS 
J•I• llaH•I• - Coo1tru10, 

llcenclado. - encure1a,1e dr 
con1truçõe1 e recoo1truções em 
sera! e 10b 1dmlnl1traçlo, _ 
Rei. 1 Rua Marechal Plorfaoo 
:.>030- Ca1a XI - Non t1ua1111 '. 

i 
..... , .... , ....... ,.,- con, 

1 H 1 - trutor llcenclado no Munlclplr 
SEDE PRÕPRIA : Trav. 13 de Mar(o, 48/72 - lei. 272 - ova guassu de Duque de c111 ... Resldrnte 

1 cm Non 11uuod • rua edn,u". 

!~~--~....,...,.-.--.--•-•..,.-•..,._.,...,._••-••--•11!'.~--••~-~•--•----- dQ Souu, ~ • • • • • • 

o ar. Cel10 Alvo Da e cou a mtrrado1lt 1prth1d1, 11,u 
nl1tto Hendonça Llm!"uccno, btnr,rlo, de m/tiliato li rut .. ,. 
préstimo foi conttfluld 55, nuta cldadt, A g1unll1 dltle •r: 
ma, no •alor de c, $ 3~2 ~~ 20. 135 aa loa de 11,rdlo 1"' Pi!, 
de Crt ,00.000 DO· 2.133 · 00; 5.000 qulloa de 1lbr, no ••" 
e fios de •m•1n1.: nn qol101 de /ut, no v1fcr de c,1 57 ~,. 
ral, de c,s ~oo.ooó 00 V>Jor de C1s 79.979.00, •um ,..,rottt, rr: 
m,1_ldo à Suplicada ·•1·

11 
Picou crn1ut1dr, ,1nt,, que wl1 Pfl. 

111ulndo-a obrlgi/i>rla I ur-ae da m1t1rl1 r1 mt 1r, rui• 1utl 
lndu,1rlalluçlo cu p;\"•te pelo1 proc.lutc, ,. eul/1 nt•• d• •: 
à .. nda dê1101 produt .. dupllc1111 dt ta lur,. """ oondt1r:.. 
da ledo o lflulo rec 0•, l<ndo que 1e1/a r, at-lutdo li Sup 
teu ••lor. A l•lt. de <bido em peo~or dt1dt que drpe11t1dO • 
•uumidas ocla Supu c~mprlmento de qualQurr du cbrl1HNI 
nryocndo o Suplicante ca a traria o vencl111,n10 tcs coalralC• 
V, •c1to1 eetlo 01 coo~•f1lr o 10111 da divida ertu i,11111o1: 
~a<0e1 ""'e •uumld tlloa atlm, tnuo,ua~,,. pcl• n ,t41 
;.JJ3• ,. t4• dn C'on1::, (ct•u1u,a1 Jti• da ,,r,h~u te :-t-d • 

<>. V e VII) Svm O d~ 19-7-S•J rio for,,,. n•Pr' ri 
20UIU,(u (v1n10 ttlll c,~nle loram p11u • prr1111ou. tr ('i 

rcltoa) cada um, vucftr,, 1t1JIII ,,-



J)oallteo, 27-Xll-19G8 

rRffflJURn MUHICIPnL ll[ NOV4 ICU4SSU 
pOrtarlas do sr. Prefeito Municipal 

r.0Rft.EIO DA LAVOUltA --
Dr. Miguel Arruda 

JlliDIC'O 
DOENÇAS DOS INTESTINOS E DO RETO 

l'I/Of''l'OLOGIA 
• 1,•. uo,·. Amaral Pel.roto, 2,'/6 - Salas .11:1 e :1/4 

Terças, Quintas e Síbados, das 14 às 18 horis 
Ater,rle apena.• n doentes ,ta espccinlidafle 

E. Ca lsuassú 
Resoluções do Conselho 

Administrativo: 

S-11-59. - Concede noo lermo• do• artigo• 103 e 104 
ela Re1olo9lo o. 6t2, de 26 de agooto de 195~. e do acõrdo 
oom o lauJo médico, ao oxtranumertrlo dlarlola José Ba•f· 
uo, 90 olae de lloenoa, para tratamento de oaúde, com ealá· 
,to fnlttrral, em prorroiraçao. 

3 11-59. - Conco~r. noa termo• doa artlgvo 96, parà
.,.ro úoloo e 104, da Re,oluolo n 642. de 26 de agosto de 
j9GS. e de acõrdo com o laudo médico. licença p,ra lrata
maot• de ,aódA, com vencimento, ao Proleooor, p•drlo C, 
do Quadro Ili, H•Jda Me,qulla Feltooa, 30 dlao, a partir ~e 
J2d• outubro óltlm< ; e ao extraoumer,rlo dfarlota Sebaatllo 
ela Silva, 10 dlao, a partir desta data. 

-
Iguaçu Basquete Clu~e 

Conselho Administrativo 
Resoluções 

a) - oftcl.ar aos 1Hociados 
Abelardo Pinto. dr. Luclaoo 
Muol2 Freire Pinto e Pedro 
Paulo Atver1m Bi.tbosei apr1 • 
sent~ndo-lbea sentidas condt • 
lêocl11 p<'IO inf:1usto Pff-8St,,· 

uso da piscina para banhos meoto ae dUB e11pô38, mãf" e 
enquanto e s t • não eatwer sogre, rupecttvameotE-; b) -
completamente cheta e com a dar clêncid aos ers. Diretores 
égu~ devidamente tratada. do coovlte recebido do Glnâ· 

Nova Igut1çu, 22-12-1959. j1i9ie~:!T~ª~~r~u!º ;1~~:~i~dao 

naodo Celso Gu narlea, Gftto 
l.io Nas<:imPnto, Cumerclado 
t·ernaod.--s n uç :,f'I. dr. GU,on 
C.,11,.resm& dt O\aYPira, Heron 
o~ Gi:.me 8Jslle, H1.1go t'•P~· 
Jt'o. HéHo Pf'relra Neves. I!. · 
ma~l Remr,s, Jt.,any Moreln•, 
Ivan da SllvA V1gn~. .José d~ 
Moura, J,,êo Nuclmtnto Fllh11 • 
Joe, i Monteiro Martios, José 
."limooet1. Ju•é Pimenta de Ft· 
gueiredo Vasconceioa, Joaquim 
Cerdoso de Mato,. dr . .ToAo 
I..u,z do Neac-imento, dr. Jeir 
Nogueira L1:1msrtloe Pirt--s d,. 
Melo. Lenine M~ndonç". M • 
teo Pa1adir10, Nt lson Marcos 
Btlém, N1c-nor Gooç1lves Pe· 
reire, Osw 1ldo Mendes de O\ • 
velra, Oloemar Ch~ves, Otlan
rlo Soares. Osmar Laport da 
Mota, Orbtndiao Br11a. Otac'.
ho rla Silva Falc-lo, Obertal 
~entoa, Paulo da Silva Ma<. h'-1-
rlo, dr. Pedro A.rume, RodoU<> 
QuareamA de Ohvelra, .Rubtm 
f'~quelet de Almeida, dr. Ro
nel ,1 CerdosoAlexr,mdrlno, Raul 
Antonio da S,lve 1unlor. Renf! 
Granado, Silvio Se[J)paio D • 
mz, w~ lter Chambarellt, W11-
~emer Margarido Lopes e dr. 
Zorll Martins pars, juntamen~ 
tfl' cc.,rn o Presidente do club .. , 
constituirem a Comissão org-t
nizadora dos Festejos Caratt· 
valescos de t960, a.eveodo a 
primeira numão ser reallz1<1a 
no dia 29 do corrente, às 20 30 
horas. 

4-U -59. - Conoed.,, no, lermos doo ortlgoe 96, parâ· 
Kft!o dnloo e 104, da Re1oluçlo o. 642, de 28 de agosto de 
1968, e de acõrdo com o lau1o médJco. licença para traia· 
monto de oaMe, oom venofm• nto, ao Profeooor, padrão C. 
do Quadro li~ Carmelita doo Saoloo Anselmo, 16 dlao, a 
...,ur de 18 de outubro óltlmo; ao Traba bador, do Quadro 
Brpeolal, Acbfleo Gullb.rme z,nardl, 30 dlae, em prorroga
-o; e aoo extraoumerárloo d1arlotaa Rosanlla Ferreira Mar· 
IIDo. 10 dJaa. a partir de 26 de outubro 111Umo, e Osvaldo 
de Paula Brom, 6 dias, a P•rllr de 27 de outubro llltlmo. 

a) - Em atentlo à solicite• 
ç,Dio da LID, indicar a dete de 
27 próximo vindouro. ês 10 ho· 
r"'-S, eal nossa Praça de Es
portes, p ara o recebimento dos 
diversos diplomas e medalhas 
pela conquista de tUulos de 
campeio em certames de 1956 
a 1959; b) - expedlr cartõd 
de Boea Festas; e) - determi· 
nar que não serâ permitido o 

Walter CavaJcaotl Bezerra ra es eolenldadea de toem~ tu
Vtce·Prestdente dos Interês- ra dos aioeslanoa de 19~9 e 

ses Administrativos ~o,c:!~f!~i:1~~ªe~ :)ê~~1?~~~ 
-- nar do quadro social. por fi,lt& 

Conselho Deliberativo de P•fl•mento, de 8CÕrdo C<,m 
Hoje. às 11,30 horas, em nos• o art. 33. padgr~fo único, com

se f>reça de E!portes, eat.aré bmado com o art 30 do Esta
reunido êste Poder p-ira ele- tuto em vigor, a aHoctada do 
ger os seus Presidente e Vice• Depa,tameoto Femtmno de 
Presidente, bem como ele&er matricub n.1.261; d)- oomf>&r 
0 Cooselho Admmlstrativo. :! F:i~~i:_d~slbi:~c~:m~ªel~

11
; 1-12-59. - Resolve d•slgoar, de acõrdo oom oo orllgoo 

1:18, Item 1, e 139. da Resolução n. 6(2, d.e 26 de agosto de 
11168. Dnloe de Moore Rsaaheltll, para exercer_ a fu•çlo de 
Chefe do ExpedJeote Geral OFA 2, do Quadro IV, da Dlvlslo 
dt EJucaçlo e Cultura, a partir desta data. 

SEBASTIÃO DE ARRUDA NEGREIROS - Prefeito 

Aviso 

-------------------; 
COMERCIANTE ou INDUSTRIAL 

Faça da 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL 
a defensora de seus direitos e prerrogativas 

A•l11&d1 Jorldlca 11 3 ... , 5 ... , úbadol, d11 , 11 1t kf11 

Rua Mendonça Lima, 236 - Sobreloja 

José Pimenta de Figu~iredo 
Vasconcelos pare, sob II presl-
dêocla do Vlce Presidente dos 
loterêsses Desportivos, coos-
tttulrem a Comls.d.o encarre
gada de realizar e dirigir o 
6º Campeonato Interno de Fu· 
tebol de Salão; e) - ate-nder 
às sollcltacões formuladas pe
lo Instituto Mtoino Jesus 
e pelo Conservat6: lo Bras1le1· 
ro de Música I Depa.rt - mftnto 
de Nova Igua1-1~ú 1; 1) - nomear 

N1,,va rguasrú. 22- 12- 1°.=v~. 

Aviso 
Alberto Melo Fllbo, Cbefe Geral da Inspetoria de Reo· 

dai da Prefeitura de Nova Jguusú, de ordem do exmo. ar. 
dr. Prefeito, avise aos seoborea contribuintes desta Preteltu· 
n. que serão cobrados sem multe, até o dia SI do corrente, 
lodoa 01 Impostos devidos • esta Municipalidade. 

ALBERTO MELO FILHO-Chefe da I. G. R. Alfaiataria São 
DARCY, ALFAIATE 

os sócios Al tAir Soares Perei
- ---, ra, Artur da Silva ArturMt1u· José ricio de Lemos. Alceu de S~ 

Blttencourt, A zzi Augusto Gar
rido, Alberto Soares de Souza 

Encontrem•1e abertas 88 in~· 
cdções p·ua ô'.'I disputa do cáº 
Campeoo&to Interno de r·uh ~ 
boi ae Solão • , achando--se as 
listas re5pecttvas un poder do 
dr. Pedro Arume, Vtce-Presl· 
dente oos Ioterêsses Despor
tivos, encerraodo•se as mes• 
mas imprett:rivelmente no dia 
2Y do corrente, às 21 horas. 

ESCRITORIO ILEI Tradicional nome da elégâncla maecullna e fom1nlna 
ROUPAS SOB MEDIDA 

e Melo Filho, PJ lberto Campe~ 
lo, Agostinho Martins Duarte. 
Aroô Maia Gooçalves, Braid 

SERVIÇOS GERAIS DE CONTABllJDADE, 
AD.IIINISTRAÇÃO E CORRm'AGE..~8 

Traveoaa Marl11110 de M•a.ra. t - Nova I1uu16 de Almeida Meuriclo, Cristo· 
·---------------------- lloo de Silva Chaves. dr. Cial 

ALEXANDRE RAPHAEL 
FOTOCOPIA : Raplde1 - Perlelçlo - Qu&Udade 

IH •• Gttullo Y1111S, 197 - NoYI l9111ssG 

~-------------------
1 

Leiteria Fluminense 
UMA BOA CASA PARA O SEU ·LANCHE 

Cb6. Torradae, Cremes. Coalba~aa. Savt de Morango, 
Creme de L· lte Sa VI, Torta&, Vitaminas e os famosos 

Sandolcbea Amerle&no Bauru, misto e qaente. 

1 Servimos nas mesas o paro Leite Engar-rafad_o 1 
au Marechal Floriano, 2143 - Nova Iruas111' 

Curso Washington Luiz 
DATILOGnAFIA - OFICIALIZADO 

Aprenda da tllografla com e!lclencla, eob orientação de 
proleaaora dlplom&da. Mâqulnas novae. Conferem-se 
diplomas vleadoe pela Remlogton. A,i., dlcmas • cotarnu. 

CURSO DE TAQUIGRAFIA OF!CIM.JZADO 
A.V. NILO PEÇANHA, 436 - soe. - NOVA IGUASS0 

ESTÉC-Escrltórlo Técnico Comercial e Fiscal 1 
Romualdo dos Santos 

SOB A DIREÇÃO DE 
Arlel dos Santos e Romualdo dos Santos FIiho 

Se"l9oe de Contabilidade e Deepacbante em Geral 
A,. NIio P11Hlla, 13-3º ,ndlr-..11 33-Ttl. sot-Jll-llou lguut 

Fernando Celso Guimarães 
ADVOGADO 

Rua Getullo Yargas, 58 - Sala 14 - Hova lguassú 
Diàriamente, de 9 às 12 horas 

FOTO ELITE Atende-se a domlcfllo para casamento. 
Retrato• p/ documentos em 30 minutos. 

Especialista em reprodução de retratos a crayou, sépia e 
óleo. Vendas de máquinas, rumes, quadros.santos e âlbuns. 
Rua Mm,h•I Floriano Peixoto, 2243 - l•I• -Ttl. 413 -Mova lguauú 

•eole, em Tl/1, 22/ 2, Tl/S e 22/4 de 1951, /la• 78 pre,taçõe, "llerll!salmo doutor Juiz de D•relto d• Comorca de Nova lgu·· 
111t•u1d11 (clausula C, n. III, da eacrllura de f/11 /õO); catá, por :u: Diz, p, p, o llln:o do BrHII s. A., no, auto, da Açà 
laato, o Supliconle apto a prrmover II meoldu judict••• ••· E<ecullva que, por êale Julzo e Cartório do 8o Olfclo, move à 
bftel1, moll•o por que, de con1ormldade cem a 1 1 (a•t, 298, n. :ia lgusçu,n, de Ooxetas, Lida , que vem peronte • V. E1cl1 
VI. do Có11go de Processo Civil) prop6•, conlra a Supllcad, , a llm de requerer, con,oanle o aeu pedido de !Is., e que tendr, 
• P•e&•nt• •ção e1ecullv1, p•u a cobrança da Importância dr <Inda em víata a decorrência de todo, 01 prazna da fet, eer,, 
C,s 5 470.023 10 (rlnco mllh6 • quatrocenlos e at!enta m que a ré h•i• conlesta1o o arr,alo. arja êsh conver11d• 
ftole e tie, c•uzelros e dez centavos) •eferente ao ptlncip•' cm penhoro, obedecido~ os p,eceltno legal,, contldns nos arlo. 
da divida. 1«11órloo, furo, contado• a1é a preaente dala e à Q82 e aeeulnte• /lo CMleo de Proce110 Cívil, Nestes le•mos, 
•ulla conlutu,I de 10 % pretlsta pua o cu, de cobranç1 Ju· P, D. e J. Nova Igu, çu, 20 de oulubro de 1959. (•) P. p. F••n· 
dlclal de todos os contrato,. Autm, na conformidade do aclm• cloco Torres Duarte - advoeodo (D••ld•mente eelodo). DES· 
~to. r•quer o Supllc•n1e: l - atla citada a Supllc•d• PACHO: - J à conclusão. Em 20-10 -59. Marzano", "Delire 
~mp,nhí• leuaçuan, de 01zet11 Ltd1., e1t1beleclda neata c1'. , pedido d• li•. 80. Prossi,,.,e na execução, Em 22-10-59. 

•de, à ruo B••nardlnn Melo, 2.471, para, de acordo com a le llaruno". "Certidão. - Cerllllcamos, e da moe lé, nós Ollcla11 
(an. 299. do Códtgn de Proce110 Civil) pagar, dtnlro do pro- 1e Jual'ça ab,•xo ae1'nado1 em cumprimento ao rtspelthtl 
"°ct ltgol, • tmportãocla lot1I ji re1erlda de CrS 5 470.023,J!I 'flandodo, droo•• que t 1etu1mo1 a ~nhora a requerimento do 
( aco mllb601 quatrocenlo• e ,,tenta m·1 vinte e 1rh c,u. 81nco do Bratll S/4, rontra a firma Cl1. l2uacurna d• Onda•, r"'º' e dez centavo,), mala 01 jUtoa contados deeta dota alf Ltd•. doo bens r,,ó•.J• ~ •móveio perlenc,nleo à .,,,colada e de 
~qalldaçlo, Indo, oportunament•, 01 aulot 10 or. Contador dês po11tarmo1 em pode• ~o "· M•tten Paladino, depooltArlo judlc111 

011-,, para 01 re1oectl•o1 c:111ru101; 2 - a penhora de todr 1tsta CotnHl'I, tnt m1mo111 o mesmo I não abrir mão do11 bettt 0 aceno da Suplic1d1, que lnte,ita I garantia h'polec.irla e -.6vel• e lmóv•I•, d,poslttdo• em a,u poder sem prévio •ulO• 
Pi1a0f1li·l1 at. no or:azo lt11l1 nlo comparecer para realizar o ·1zaçlo t4ê•t,- Juízo. o qual ffrnu de tudo bem ciente. Nov, 
PIClmeoto d, lmporlãncla pedfd1; 8 - que da presente açlr li,,oçu, 24 de nnvembr, de t959. (u) Ocl•vlo So•re•. A'berlc 
ltjam n01iflc1do1, para os deYido1 tfelto, ltt•lt, 01 fladort, "hiac•mrnto doe Sar1to1. fD·vldamtnte aelada)u "Merltfsahnc 
e Dflnclp,11 Plf•dore• do •x•cutada, •••. Labyclle do N11c1. Ooulnr lu•z de Olr•lt,., d • Comarca de Nova Igu,çu : Diz. p p .. 
:,••lo e 1u1 mulher, GIiberto Plmeola de Moraeo e eu• mulhtr, o Bancn do Braell ,g.;4 nna 00101 da ação executl•a que por 

oy,lo do Nuctmeoto e aua mulh,r e d. Merccd•• Forleo d, êale Juí,o e Ca•ló•io dn 8" 011,10 mnve à Companhia Iguaçu,, 
"ora ... viuva, ou 1eu1 herdeiro, e auce .. oreo, anlm como e na de Oaxetu, Lida., Q•J- h .. endo eldo procedida a ptnhon 
l'lleneoltnlr-Drp?,ltllrlo or Ceta, Alvt1 O,muceno, •e1e•l1n na conlormldade do pedido de li•, e tendo em vlots que o, pº contrato de penh?r mercantil de 12 d, lulho de 1954 llrelor•• da ex,culad• acham-ao em foc•I Incerto e não sabido, 
14t0~ta o Suollcanle oor todo o g!nero d• prov11 em direito ·orno lâ consta dtst,s •uto,, r,quer •tl•m 01 m•smos 1nllmt· 

m lld11, pelo depolmtnlo pe11oal da S u p 1 1 c • d a, n• ~os por edital, para 01 fins de dl••ltn, N•1le• 1@rmo1. P. D J 
~ 1801 de leu r e p r e a e n Ia n te legal, lut, munbao, perf. '!ova 1,uaçu, 3 de d,zembrn de 1959. (•) P p francisco Tõ,,., 11• vlotorl11, •te OI n d o IJ o, e•• n te para 01 elcl Ouule - Advog•do" Como tenha sido •11rmoda a 1uoêncl1 
ht llacal1. o valo; de c,, 6.470.023,10 (cinco' mllhõeo quatro- doa diretores do Componhh I2u•çu1n1 de Onetu, Lido,. pelo 
:~tba e BCtcnla mll vinte e 1re1 cruielro1 e dea centnoa) ore1enle edital llc1m < s mesmos rlt1do1 oora ciência da pe• 
del'::id' com OI docu111enlo1 luntoo, em nd:nero de ollo. Pcd• nhora da relertda Companhia 1au1çu1na de Oaxelao Lida. e 
p meato. Nova Iguaçu, 7 de oulubrn de 1955. (1) P, p. 1•p6a11o lello Para qu• cb•,uc 10 conhecimento de todo1, é 
r:;e1oeo Tõ•ret Duarte - ad,rogado. (DeV:damenle 1elada). f."'"do o preaente que ocr, publlcado e allx,do no forma d• 

PACHO : - lL H J• O A. Sim. Em 27-9-56, Admarto el Dido e p1111do ne1I• cld1de d• Nova leuoçu E'1ado do 
Meldooço, DIS'flllllUfÇÃO: _ Dloulbalda 10 8o Ollclo, Nou Rio de Janeiro, 101 dez dias ~o me• de d•zembrÓ de mll no
lal,ça 71 d g ,, •ectnto1 e clncornt• e novt. Eu, e.,,,,ff FtrNo"du Bn1cJ,at. 
J\IDIC • • de UI~. O Olatrlbuldor - Alencor Parla ScLO Etcrtv,nle de Ju•t•ça. n datllrRtalel. E eu, Rodo/t,ltn Qua,15• 

~C:Á&tO : - llelo Judlejjrlo por verba, 11110 n. 90.087. ,,.,, iú O/lr11/ra, Escrivão, o 1ub1crevl. E"'"' Mar:,a"o - Juiz 
~ 21 de 9 de 19!16, Olatnbulllor - Aleacar l'arl~". de Direito 1-2 

Brito, Darcy GlammatleyCbuff, 
Domingos Panela, dr. Delio 
Fernandes Cardoso, Eaéas P II· 
nlo Furtado de Lima, dr. Fer· 

Nova Iguassú, 22-12-1959. 

WALTER DA SILVA MA• 
CHADO - Seoretárlo 

DR. BRAZ C. DE ALMEIDA 
MÉDICO VETERINÁRIO 

1 Rua Bita Gonçalves, 391 - Nova I,ruaHú 
Dae 17 borH em diante 

o GURI 
A CA.SA DAS ROUPINHAS PARA CRIANÇAS 

Uniformes Coleglals - Rendas -
Lãs - Linhas - Bot6u. 

Av. Amaral Peixoto, 212 - Hova lg11assú 

Alugam-se residências e lo· 
Jas novae, com 

l•J•, obra aprimorada, à roa 
T~peroá, em Heltópoll•, 5 re
sldêoch,s, coo, 3 q uartoe, sala, 
,ozlnba, baobelro e ârea, tO· 
t•s mur11cfae, aluguel : Cr$ 
õ.000 00, 2 restdenol.s com 2 
~uarto• e male nependenclae, 
,Joguei: CrS 4 000 00. 1 1 ja 
comercial, com l10ms2. alu· 
~uel: CrS 8.000,00. 1 loja oo-
0Prc1a1 com 60.ne2, alugu, l c,s 6 000.00 Ver c om o sr. 
,nlonlo Teixeira. na ru• Gol· 
cacaze•, em H •l!ópolle. Em 
4.ndrade ArauJo, ra rus Cl•· 
ra de ArauJo. 210. 1 oasa 1·om 
2 quartos. saio, cozlnba, bl· 
abolro, varand~ ao lado e 
ooe lunlkl•. a S mtnutoe do 
Posto S da Rodovia Preslden· 
te Dutra, aluguel : C1$ 3.500,00. 
Tõjae com &gua e luz. Tra
tar oom o sr. Mart,nbo Ro
oba n, moema rn&, o. 602. 
Aluga-se u ma casa com sala, 

Aten~lo Vendo por preço de 
ooaala~. m&quloa de 

e,crever Uoderw~od. carro 
17", baratlealmo: Cri 15000,00; 
méqulna de calcular, 4 OPe· 
raçOea, Cri 5.000 00; râdlo Ze· 
oltb, americano, tunolona a 
pllbae e eletricidade, epulba 
o mundo todo, Cr$ 15 000.00: 
m6qulna de escrever Uo· 
derwood. carro 12", por cr, 
8.000 00. Tudo em perfeito e,. 
tado. Rua BnR V la t a, 302 
(tranevereal à E!lrada de Ma· 
durelra}. 
Vende.se Um terreno à rua 

dr. Tlbao, 1 u g ar 
,audavel. Rua caloada, luz e 
égaa. Trata-se na rua Mal. 
Floriano PdlXoto, 2218. 

Casa em Murlqul ~:d:~ 
em Murlqul com S quarloe, 
aala, cozloba, baobelro e en· 
trada para carro, a soo metros 
da praia. Tratar com lraoy, 
na rua Beruardlao Melo, 1277. 

14 4 quartos, cop•, oo· 
zlnba, baob,1ro cornpleto, V&· 
anda <10 frenle e fundos. En· Aluga se 1 loja na av. Ama• 

Irada lodependente. - Trator • ral Peixoto, 752. Ver 
oom o or. Jalt Vlona, na rua no local com a moradora do 
Paiva Teixeira, 116 :1 apartamento 201 e tratar na 
VIia Gen Vende-se lote Jun-,av. Nilo Peçauba, 18. . 

y lo á eataçllo e à Quarto com ire>-<02,nha < 'l. (. 
prata. Tratar pelo te!. 68-0491. Aluga-se pm caS2l. Rua 
Rio. 2- 2 , J dt lllaio, 87. Largo de São Pedro. 

DR. l.UIZ VAN BERG 
Card.tologtsta do Hocpltal dO Sel"\'1dor do Estado (IP A.SE> 

DOENÇAS DO CORAÇÃO 
Eletrocardiograma - Artertopallas Perl!ilrlcas 

CONSULTÓRIOS: 
Nova lguaseo1 : 

111 Maredolf flo,1100, 1198, s. !OI 
ld. l04-J20-3", 5" e dbados 

desde 13 horas 

Rio de Janeiro : 
LAJ,110Alvln, tJ, S. J].Tel 41-0IJS 

2u. ,:u e 6º-lelrli 
das U Ili 1r. 11era~ 
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Para <tltivar árvores fru
tíferas em apartamentos 

TõJo aente pode praticar 
e·t• rultura de dlatrocao, pois 
•·Ao ~ d1lícll nem dispendiosa. 
C:ons1ste rm preparar tu vorea 
f . utlf~n• anis. cult•vad11 em 
p k1, dh l1lndo-lhu a v•a•te· 
çlo, de maneira a lhes ar.su· 
j •ltor a um tamonho determl· 
n•do. 

Primeiramente. a Arvore cul· 
t·vttda em vaso é alimentada 
11.,. u11l modo que o st:u deaen· 
V• ·lv1mento fique entravado, 
cnm-e.-vando •• dtmensõea de 
um" plaot" nquiUce. 

O objeUvo e •asegurar·lhea 
o fruttt,caçlo. 

l'hntsr num pote ou em 
umo pequeno colxo, ap61 au· 
prlmlr aa ralzea groHas, além 
cio ra z mestra (pl\·6) • das 
rol,., prlm,rlaa, a rtm de que 
• , bsor<lo doa sucos nutriti
vo• ae toca enllo pelas radl· 
<ui•• denominadas "cobelu
doa" 

Procurar uma boa terra de 
jordlm, bsatante calc6reo e 

com pouco humua e depob ea• 
colher exemplarei novos de 
um ano de enxertia e bem 
1uorn,cldo1 de 01h01 (broto1) 
na biae para que a ramifica· 
cio ae taça • partir do auper
tlcle do 1010, tendo-se o cui
dado de escolher ao ralze1 
gre'adaa, podendo oa potea ter 
de 22 a 30 cenllmetroa de dUI , 
metro. 

f'ozer o trabalho de prefe· 
rêncla durante o repouso do 
veg•taçlo e Irrigar de tempo1 
em tempos. Prattcar a talha 
aeaundo 01 meamoa prlnclplo1 
do cultura ao ar livre e pleno 
sol, maa aem perder de vllta 
que o corte deve !•vorecer • 
produçlo de ramo1 para aa 
flores. Podar e desfolhar, aem 
e,quec~r que o llm vtaado é 
a trutl!lcaçlo, re111ndo 1empre 
durante euaa operaçõe1. 

Observando todo! êuea prln
clplos, a colheita de fruto, 
aeré poHivel todos 01 anos. 

Henri Blln 

l3azar São l?dulc 
fURÁGOIS, TlNT~, LOUÇAS, M4TERIAL U.ETRICO, 

a:n~ 1 AIMOI UCOLAIU 

'l'elzelra & Aa:evedo 
Jlv. Nilo l'e~aabe, Ili - Telefone 3111-J20 

NOVA IGUASIO L DO 1110 

DR. SIINT-CLIIR COSTA 
BSPBCIALISTA DI CRIANÇAS 

Consultas dlirias pela manhã, com exceção 
de sâbado. - À tarde com hora marcada. 

Consultório : 
... , , • l&llt, 1s--tn,o m 

Edlliclo Imperial 
Nova Jauuaú 

Residência: 
IM T1bellh Marllo CosU, t 6t 
(Proue,wmento de Paulo <te 

rronuai - Tel. 17 

tollDO 01 L\VIIIÃ 
lg·l·i1 i•Ml:hJJfti:hJ 1:1;a2•r;.,1 i•i•M?liWDl·IM&f , ....... J+kii. 

Grandes prod11toret 
de pneumilkos 

Entre quinze pa.Íza g:n.rwtq 
dutores de pncum,hiCOt e utiC:t. 
nr101 de borncha, o Bru,i t 
menor consumidor. em têrm01 f> 

!ativos e aboohnoo d, matina.'•· 
m.a Unténuc.1. :,,.;um total dt Pfl. 
mil roneladu de ~tfna-~~! 
consum1CUI por n011o par'l,ue • 
duruul no ano de 19s7, 1nfor: 
o lBGE com baM em dad.,, d, 
Ol'iU, 91_0 o ou J9,J tonehdaa 
eram de ongem natural e ªPtnaa 

2
r, 

ou Soo tonelac:h,, produto sint~ 
!\io mesmo ano. 01 ~tt.ado& Uni~ 
consum1rar:n 94~,7 md tontladu dt 
borracha ,ttént1C.2, isto ~. q_u.aae, 
dhbro de = consumo d, borra.~ 
natural (1~7,4 mil toneladas), 

fundador: SILVINO d• AZEREDO 
Rtd. • OflclH1 1 Rn Buaardl10 Melo, 2176 Ttlalo .. , Ili 

ANO XLIII NOVA IOUASS0 (Bet1da do Rio), Z7 OB DEZBMBRO DB 1919 ~. Z.Z32 

Moacir Gonçalves e família 
1ESPORTE!t 

desejam aos seus amigos um pr6spero AHO MOVO. 

Seleções ~e Ma~eiras Nova louassú S. A. 
Assembl61a Geral Extraordln6rla 

Ficam convidados os aenhorea Aclonl1taa de , Seleçõ,a 
de Madeira, Nova lguassú S. A. . • se reunirem em As1ern· 
bléle Geral EAtraordlaérta, na sede social, à ruo Marechal 
Floriano Peixoto, 2452. às dezeuela boroa do dia 5 de jonelro 
de 1960. • ftm de deliberarem tôb; e • aegutnte ordem do ola: 

•) Renúncia e eleição de novo Diretor-Superintendente; 
b) Reforma dos Estatutos da Sociedade· 
c) Assuntos de lnterêsaes ge,als. ' 
Nova I1uassú, 23 de dezembro de 1959. 

LAZARO JOSE SOARES - Dlretor-Presldeo<e 

Oficina Mecânica N. S. Apareci~a 
- DE -

UMBERTO AMBROSI 
deseja aos seus amigos e fregueses BOAS 

FESTAS e pr6spero AHO NOVO. 

O Volante Duas Pátrias 
Leva ao ooobeclmeoto do povo deeta cidade, que • 

acha lutalado A rua lllol1tro Mendonça Lima, 44. 
«!) Yo!aate Doas Pãtrlas eetà eob a com~ 

tente lilreçlo de Eduarcre Raymuo<lo Mart101, que 
ateode dl4rlamente oom aulas a qualquer hora. 

AO VOLA#Te DUAS PÁTRIA. 
I• Mia. llleedOIIÇI Uai, 46-NOVA IOUASSÓ-1!. do IM 

Futebol no luta da LID 
Ho1e. is 14 horu. n~ c~mpo do 

A. C.. Aliados. num temnl em 
homenagem .a. Imprensa _ falada e 
ucrita, uaistirem01 1 as-plrantet do 
Aliacl<,s " Brasil lndumial •· no 
no 1ôgo principal, i S<leção lguu· 
,uana " 11,.,a Indusuial E. e .. que 
L.dera o campeonato dêste ino em 
Itaguaí. 

O Prelidente d• LID 
vai até ao IBC 

Hoje pela manhi o sr. 'lican~r 
Gonç~ves Pereira, como parte í,: 
nal do ,eu programa. comp~ccera 
h dependcncw do IBC, • fim de 
fazer entrega dos diplomas con
quinadoo de 1916/19 e U ~ed>
lhu aos campcõH de T cms de 
Me~ dfutc ano, 

A FFD avisa 
Em telegrama e,cpe.dido pela Fe· 

dcraçfo à Liga, o sr.Jardd Noronha 
de Olinira. presidente cm e.xerd
cio da :'.lenton F.-:adual, proibiu 
que fóue realizada p.artida feminina 
de futebol em Nova (;u:usú. 

Sa1pen101 dolo Prealdentea 
Em deuespeito ao CND, CBO, 

Feder,ção e • própria Lig•, foram 
swperuos em 30 e 60 dias-, rerpec• 
rivamentc. os srs. José Amaro Filho, 
prttidente do Miguel Couto e Ru
bem Lavatori, do VolanttJ. Moti
vo : .sem autoriuçio da f ederação 
e sem comunicar à Liga, prom04' 
vcram panida de futebol feminino 

DUlV A.LINO DOS- SANTOS 
Deapaohaote Bltad11a1 

8en1ço de CoDtablJldade 
IN Gttl!lo V11911, 51 - 1111 11-A 
.. OVA IOUAIIO - L DO 1110 

em Nova lgumú, não amPQn.da 
pelo Con,ellio N aciorul d, o..p.,... 
'"'· 
Eaperança F. e. 
. Flc.ito n~e ~é,. t o novo pre,. 

nd.nte da llmp.>oca ai;nmia,io d, 
Andrade Arau 10 o desponw o,. 
mário Canelar filho. 

Adiamento 
A Federaçlo adiou a, 111a1 ~ 

ções de 16 para ,8 diste. Por • .., 
vez a Liga lguusuana d, llespcr. 
ros transfere d, 18, . coniorn,, 
anunciou em edital publacido na. 
te jornal, para o dia 19 do cor,.,,_ 
u com a mecma pauta, as ._ 
deiçõe, para Prmdenu, v-.,..Pra,. 
d•nte e Conttlho Fi,c,I. Pv, , 0 .. 

correr ao pleito, foram até agora 
aprettntadoo doil aodidau,,, o '°· 
Adernar Coou e o desponj,n Hí· 
tio Lopes Ferrein. 

DR. AFONSO FATORELLI 
MtOICO OCULISTA 

ASSISff:lfTS DA FACULDADS IIS Cl!NCIAS ll!DIC41 

Receita de Oculos • Ootnsa t Oper1<6e.s dos Olos 
CONSULTOR 1 O: Anlllda Amaral Peixoto, 131 

Sala :104 - Prtdto do Buco de Múlas Otl'III 
t"1 ~". e Sª'·f~lru. das a.si u U laoru (1111111111._ 

À tarde : Conallltu cn111 bora ,urc.da. 

/ -
BAZAR 

o 
SAO JOSÉ 

agradece a preferência dispensada no transcurso 
do ano a terminar. e igualmente renovamos aos 

nossos distintos clientes e amigos os votos de 
BOAS FESTAS e as maiores felicidades 

para 1960. 

EDUARDO PIRES & CIA. LTDA. 

,. 
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